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AMEAÇA

PCC pode ter guerra interna e nova 
liderança após transferência de chefes

O promotor Lincoln Gakiya, que investiga o PCC desde 2005, tem escolta policial 24 horas por dia devido a ameaças da facção

Arquivo pessoal

REFORMA ADMINISTRATIVA

Câmara de Goiânia aprova projeto 
que cria 35 cargos comissionados de 
assessoramento jurídico para vereadores

IMPROBIDADE

Ex-governador Marconi 
Perillo tem mais de 
R$ 550 mi bloqueados 
por não aplicar 
percentual da saúde

CONSTRUINDO O FUTURO
Registro de Imóveis da 1ª 
Circunscrição de Goiânia lança 
programa que prevê a formação 
pessoal e profissional de jovens

EDUCAÇÃO
MEC vai rever texto da base de 
formação de professores

MOBILIDADE 
Bombeiros oferecem curso de 
pilotagem a motociclistas

RECADASTRAMENTO
Administração realiza 
treinamento dos RHs para 
segunda fase do recadastramento
Angélica Lima/Governo do Tocantins

Prefeitura de Palmas

FERIADO
Programe-se: 5 opções para 
curtir o carnaval no Tocantins
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Brasileiro tem dúvidas sobre 
onde investir em 2019
Caderneta de poupança continua 
sendo a preferência, apesar da 
baixa rentabilidade

n

Justiça          Cidadania

n Braulio Duarte
braulio@ayresduarte.adv.br

&&

Grupo atacadista 
consegue retirar PIS 
e Cofins da base de 
cálculo das próprias 
contribuições sociais

A juíza Enara de Oli-
veira Olimpio Ramos 
Pinto, da 2ª vara Federal 
Cível de Vitória, autorizou 
grupo atacadista de peças 
para bicicletas, triciclos 
e motocicletas a retirar o 
PIS e a Cofins da base de 
cálculo das próprias con-
tribuições sociais.

Na sentença, a ma-
gistrada considerou jul-
gamento do RE 574.706 
no STF. Tal julgamento 
firmou o entendimen-
to (Tema 69), de que: “O 
ICMS não compõe a base 
de cálculo para incidência 
do PIS e da Cofins.”

Para a juíza, o valor ar-
recadado “não incorpora 
ao patrimônio do contri-
buinte, não representan-
do faturamento ou receita, 
mas sim apenas ingresso 
de caixa, daí a razão pela 
qual não compõem a base 
de cálculo para incidência 
do PIS e da Cofins”.

A magistrada levou 
em conta o fato de que os 
ministros não determi-
naram a suspensão dos 
processos afetados pelo 
julgamento e entendeu, 
ainda, que não “se pode 
presumir que haverá a 
modulação dos efeitos”.

“Em demandas tribu-
tárias, já virou corriqueiro 
a União requerer a modu-
lação dos efeitos, inclusive 
por meio de embargos de 
declaração, quando o as-
sunto já poderia ter sido 
suscitado em razões ou 
contrarrazões recursais, 
de forma que isso alarga 
mais ainda o tempo do 
processo.” Assim, de-
terminou a retirada do 
PIS e da Cofins da base 
de cálculo das próprias 
contribuições sociais do 
grupo empresarial.

Migalhas

Um em cada quatro 
brasileiros afirma fazer 
algum tipo de aplicação 
financeira, segundo da-
dos da Associação Bra-
sileira das Entidades dos 
Mercados Financeiro e 
de Capitais (Anbima). O 
número é baixo, tendo 
em vista o índice de ina-
dimplentes, que chega 
a 40,3% da população, 
segundo levantamento 
do Serasa Experian.

Pela facilidade de 
acesso, a caderneta 
de poupança é a pre-
ferência nacional. O 
Indicador de Reserva 
Financeira, criado pela 
Confederação Nacional 
de Dirigentes Lojistas 
(CNDL) e do Serviço 
de Proteção ao Crédi-
to (SPC Brasil), mostra 
que 60% dos brasileiros 
que poupam dinheiro 
aplicam o dinheiro na 
poupança. A rentabili-
dade, entretanto, é bai-
xa frente à inflação. Por 
outro lado, há isenção 
do Imposto de Renda. 
Em algumas situações, 
investir em poupança 
significa diminuir o po-
der de compra, ou seja, 
“perder dinheiro”.

Poucas pessoas ade-
rem aos investimentos 
menos conhecidos, por 
mais que eles ofereçam 
retornos melhores que 
a poupança. Fundos de 
investimentos foram 
citados por 6% dos en-
trevistados; previdên-
cia privada por 6% e 
Tesouro Direto foi por 
outros 6%. Já a Bolsa de 
Valores foi mencionada 
por 4% e CDBs por 3% 
dos participantes.

Em muitos casos, a 
falta de informações e a 
ideia de que investir en-
volve um alto risco afas-
tam o trabalhador dos 
títulos. Entretanto, saben-
do escolher, é possível en-
contrar opções de todos 
os valores, com rentabi-

lidade variada e seguran-
ça do governo federal, de 
empresas sólidas no mer-
cado ou do Fundo Garan-
tidor de Crédito (FGC), 
por exemplo.

PALESTRA
Nesta quinta-feira, 

21 de fevereiro, a eco-
nomista-chefe da XP In-
vestimentos (uma das 
maiores corretoras de 
investimentos do Bra-
sil), Zeina Latif, estará 
em Goiânia para uma 
palestra sobre cenário 
econômico em 2019. 
Neste ano, as expec-
tativas do mercado fi-
nanceiro são positivas 
devido às mudanças de 
governo federal e esta-
dual. Entretanto, as bai-
xas taxas de juros são 
um desavio para quem 
busca rentabilidade 
maior com baixo risco.

Zeina Latif estará à 
disposição para entre-
vistas sobre investimen-
tos e cenários econômi-
cos a partir das 13h30.

Cejane PuPulin

n

n Brenno Alves
@brennoalvesalmeida

alves.brenno@gmail.com

enário

Rápidas
n Programa Ciência 
Itinerante inicia 
ações nas escolas 
municipais

n Secretaria 
de Assistência 
Social de Goiânia 
abre inscrições 
para oficinas de 
qualificação

n Inscrições da 1ª 
Mostra Municipal de 
Dança de Aparecida 
de Goiânia estão 
abertas até 08 
de março

n Abertas inscrições 
para os Jogos 
Educacionais de 2019

n Deputado Jeferson 
Rodrigues propõe 
criar Comissão da 
Família com aval 
da maioria dos 
deputados

n Trabalhador 
contribuirá 40 anos 
para aposentar-se 
com 100% do salário

n ProUni: resultado 
da 2ª chamada está 
disponível na internet

n O secretário 
Wilder Morais pediu 
estudo da Enel sobre 
disponibilidade 
de energia para 
instalação de 
indústrias em Goiás.

n O vereador Denício 
Trindade, SD, através 
de requerimento, 
sugeriu ontem, ao 
prefeito Iris Rezende, 
MDB, a implantação 
de brinquedos 
adaptados para 
crianças portadoras 
de necessidades 
especiais no 
Parque Mutirama.

Segurança
A Câmara de Goiânia começou a implantar as 

novas medidas para reforçar a segurança do acesso a 
circulação de visitantes e funcionários nas dependên-
cias da Casa. Por decisão dos vereadores, foi implanta-
do um sistema de identificação para a entrada no ple-
nário e a ocupação das galerias. A partir da primeira 
visita, os dados de identificação dos cidadãos que vêm 
à Câmara de Goiânia para acompanhar as votações, 
nas galerias, são registrados e armazenados no banco 
de dados da Casa. O cadastramento, com foto, passa 
então a ficar disponível para as visitas subsequentes.

Salários
Os quase 50 mil ser-

vidores públicos da Pre-
feitura de Goiânia voltam 
a receber dentro do mês 
trabalhado a partir de 
2019. A antecipação no 
pagamento dos salários, 
anunciada pelo prefeito 
Iris Rezende começa já 
em fevereiro. Por lei, o 
poder público municipal 
tem até o dia 05 do mês subsequente ao vencido para a 
quitação da Folha de pagamento de pessoal ativo e ina-
tivo da administração direta, autárquica e fundacional.

Previdência
O governador Ronaldo Caiado afirmou que a Reforma 

da Previdência será um esforço entre União, Estados e 
municípios para corrigir distorções e garantir as aposen-
tadorias dos trabalhadores. E que o Congresso Nacional 
será responsável por uma tramitação rápida da proposta. 
Ele ainda defendeu celeridade no julgamento e na puni-
ção dos ex-governadores que atuaram irresponsavelmen-
te e deixaram os estados em situação ruim. As declarações 
foram dadas durante entrevista coletiva na chegada ao 3º 
Fórum de Governadores.

Investimentos
O deputado estadual 

Thiago Albernaz usou a tri-
buna da Assembleia Legislati-
va para cobrar investimentos 
por parte da empresa Enel, 
que adquiriu da Eletrobras as 
ações da antiga Celg. Adian-
tando o tom que vai adotar 
em sua ação parlamentar, 
ao usar a Tribuna hoje pela 
primeira vez como deputa-
do, ele pontuou que há cinco 

anos ela figura como a pior distribuidora do País no 
ranking da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel). 

Atividades Culturais
Goiânia terá uma vasta agenda cultural em 2019. O 

calendário oficial dos eventos promovidos pela Secretaria 
Municipal de Cultura (Secult) foi divulgado durante even-
to realizado no Paço Municipal. Entre as atividades que 
compõem o programa, estão o Goiânia Canto de Ouro, o 
Sons de Mercado, o Grande Hotel Vive o Choro,  Festival 
Internacional de Ópera, o Projeto Prosa, além de apresen-
tações da Orquestra Sinfônica e de eventos cívicos.

Comissões
Os deputados definiram a composição dos membros 

das comissões permanentes da Assembleia Legislativa 
do Estado de Goiás. A Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação (CCJ) será presidida nos próximos dois anos 
pelo deputado Humberto Aidar (MDB). Já a Comissão de 
Tributação, Finanças e Orçamento terá por presidente o 
deputado Karlos Cabral (PDT). Estas são as duas mais im-
portantes comissões, pois seus membros compõem a Co-
missão Mista, que aprecia matérias em regime de urgência.
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AMEAÇA

PCC pode ter guerra interna e nova 
liderança após transferência de chefes

Leandro Machado e Luiza 
Franco/BBc - Principal res-
ponsável por investigar a 
facção criminosa Primeiro 
Comando da Capital (PCC), 
o promotor Lincoln Gakiya 
afirma que o grupo pode 
passar por disputa interna 
e novas lideranças podem 
emergir após a transferên-
cia da cúpula da organiza-
ção para presídios federais, 
na semana passada.

Gakiya foi responsável 
por pedir à Justiça a trans-
ferência de 22 membros da 
organização de São Paulo 
para presídios federais - eles 
foram para detenções em 
Brasília, Porto Velho e Mos-
soró (RN). Entre os deten-
tos removidos estão Marcos 
Willians Camacho, conheci-
do como Marcola, principal 
chefe da facção.

Em entrevista, Gakiya 
diz que a transferência dos 
detentos deve ser encarada 
como uma oportunidade 
para o Estado avançar no 

combate à facção - para 
ele, o foco agora deve ser 
rastrear como o grupo uti-
liza seu dinheiro. O pro-
motor acredita que, se a 
facção não for contida,e 
se adquirir “expertise em 
lavagem de dinheiro”, pode 
se tornar uma organização 
comparável a uma máfia.

Gakiya não acredita que 
o PCC venha a realizar al-

gum tipo de retaliação em 
virtude das transferências, 
como ocorreu em 2006. Em 
maio daquele ano, centenas 
de presos da facção foram 
transferidos para o presídio 
de Presidente Venceslau, no 
interior de São Paulo. Em 
poucos dias, houve uma 
guerra entre membros da 
facção e agentes de segu-
rança - dezenas de policiais 

foram mortos e mais de 500 
civis, assassinados. “Não 
podemos descartar nada. 
Houve uma grande prepa-
ração para esta remoção. 
Mas não acredito que pos-
sa haver algo como o que 
aconteceu em 2006”, disse.

No Ministério Público 
desde 1991, Gakiya come-
çou a investigar o PCC em 
2005. No ano seguinte, pas-
sou a andar escoltado por 
policiais em virtude das 
ameaças de morte. Em de-
zembro do ano passado, a 
polícia interceptou cartas 
com parentes de detentos 
que continham um plano 
de execução do promotor 
e de outras autoridades. 
Ele deveria ser morto caso 
Marcola fosse transferido 
para um presídio federal, 
segundo as mensagens. 
Em janeiro, outras cartas 
reafirmaram o pedido da 
cúpula da facção para que 
membros nas ruas assassi-
nassem o promotor.

“A vida social minha e da 
minha família hoje é bastan-
te limitada, mas a gente pre-
cisa continuar trabalhando”, 
disse à BBC News Brasil.

Leia a entrevista com-
pleta no site: https://gazeta-
doestado.com.br

IMPROBIDADE

A juíza Zilmene Gomide 
da Silva Manzolli, da 1ª Vara 
da Fazenda Pública Estadual 
de Goiânia, decretou a indis-
ponibilidade de bens do ex-
-governador Marconi Perillo, 
abrangendo valores em con-
tas bancárias ou aplicações 
financeiras, imóveis e veícu-
los, em R$ 553.098.680,00. O 
objetivo é garantir o ressarci-
mento ao erário, em razão de 
supostas irregularidades na 
aplicação de percentuais mí-
nimos no desenvolvimento 
de ações e serviços públicos 
destinados à saúde e exigidas 
pela legislação.

A ação contra o Estado e 
o ex-governador foi propos-
ta pelo Ministério Público 
Estadual que aponta que 
laudos do Tribunal de Con-
tas do Estado (TCE), espe-
cialmente entre 2014 e 2017, 
mostram irregularidades na 
aplicação mínima consti-
tucional na área da saúde. 
De acordo com a promo-
tora de Justiça Villis Marra, 
desde 2011, o TCE tem aler-
tado sobre impropriedades 
nas prestações de contas do 
então gestor, referentes ao 
déficit do Tesouro Estadual.

Segundo a representan-
te do MP-GO, o relatório 
desta época verificou que o 
gasto com ações e serviços 
públicos de saúde foi de R$ 
991.826.139, o equivalente a 
11,93% do total da receita lí-
quida de impostos. O órgão, 
no entanto, registrou que os 
restos a pagar cancelados 
no exercício, que afetam o 
índice de sua perspectiva 
inscrição, poderiam ser 
recompostos até o fim do 
exercício de 2012, num total 
de R$ 25.297.743,00.

Ao analisar os relatórios 
de 2011 a 2017, a promo-
tora ficou convencida de 
que Marconi lançou mão 
de várias manobras contá-
beis para manipular dados 
financeiros e simular o cum-
primento da aplicação do 
mínimo constitucional na 
saúde. “Com as pedaladas 
fiscais praticada por sete 
anos, ele criou uma situa-
ção em que o Estado, por 
meio de uma contabilidade 
maquiada, chegava a ultra-
passar o percentual de 12% 
aplicados no setor, quando, 
na verdade, não havia alcan-
çado o mínimo constitucio-
nal em cada um dos exercí-
cios”, afirmou Villis Marra.

De acordo com o proces-
so, para alcançar o percen-
tual mínimo, entre 2014 e 
2017, Marconi contabilizou 
indevidamente despesas 
inscritas em restos a pagar 
não processados como in-
vestimento na saúde, num 
total de quase R$ 550 mi-
lhões não amparados por 
efetiva vinculação financei-
ra. Estudos do TCE sobre 

esse período pontuam que 
os valores inscritos em res-
tos a pagar não processados 
não poderiam ser incluídos 
na contagem de gastos com 
a saúde para fins de apu-
ração do mínimo consti-
tucional, uma vez que não 
havia, no final de cada exer-
cício, recursos disponíveis 
na conta centralizadora do 
Estado e, posteriormente, 
na conta única do Tesouro 
Estadual, capazes de garan-
tir as despesas. A promotora 
destacou que, além disso, 
foi apurado que, entre 2011 
e 2014, os 12 % das recei-
tas resultantes de impos-
tos a serem aplicados na 
saúde foram alcançados 
pela inclusão indevida de 
despesas com inativos e 
pensionistas no cômputo 
do mínimo constitucio-
nal, sendo que esses valo-
res foram lançados como 
maquiagem, para atingir 
a meta constitucional do 
exercício. Contudo, no 
exercício seguinte, tais va-
lores foram cancelados e 
lançados como restos a 
pagar. A unidade técnica 
do TCE também apurou 
que o saldo do Tesouro 
Estadual tem sido defi-
citário desde 2010, o que 
impacta no resultado final 
da conta centralizadora.

Ela detalhou as contas 
do ex-governador ano a ano, 
a partir de 2011 até 2017. Es-
clareceu também pontos 
relativos aos cancelamentos 
de restos a pagar inscritos 
em exercícios anteriores, a 
violação por parte do ex-
-gestor aos princípios da 
administração pública, as 
consequências da aplicação 
irregular da verba pública 
e o prejuízo ao patrimônio 
público pela não realização 
integral de política de saúde, 
entre outros.

CONDENAÇÃO
Além da condenação 

de Marconi nas penalida-
des previstas na Lei de Im-
probidade Administrativa, 
Villis Marra requereu que 
o ex-gestor seja condena-
do ao pagamento de cerca 
de R$ 2,5 milhões a título 
de multa civil, correspon-
dente a cem vezes o valor 
de sua última remuneração; 
mais aproximadamente R$ 
250 mil por dano moral co-
letivo e difuso; e ainda R$ 
555.630.390,00 destinados à 
reparação dos danos aos co-
fres públicos. Em relação ao 
Estado, a promotora pediu 
a proibição de inserir restos 
a pagar não amparados por 
disponibilidade financeira 
no exercício de inscrição 
no cálculo da apuração de 
investimento mínimo em 
ações e serviços públicos de 
saúde. coM MP-Go

Ex-governador Marconi 
Perillo tem mais de R$ 550 mi 
bloqueados por não aplicar 
percentual da saúde

REFORMA ADMINISTRATIVA

Câmara de Goiânia aprova projeto 
que cria 35 cargos comissionados de 
assessoramento jurídico para vereadores

A Câmara de Vereado-
res de Goiânia aprovou, 
nesta quarta-feira (20), 
em segunda votação, a re-
forma administrativa da 
casa, que cria 130 cargos 
comissionados. Entre eles, 
o texto cria o cargo de As-
sessor Parlamentar para 

exercer consultoria jurídi-
ca aos vereadores, num to-
tal de 35 a serem indicados 
por cada parlamentar.

O projeto cria ainda 
nove chefias de Divisão e 
13 chefias de Núcleo a se-
rem ocupadas por servi-
dores municipais e ainda 

abastece a Mesa Diretora 
com mais 61 novos cargos 
comissionados. Entre as 
novas chefias, estão a Divi-
são de Software, Divisão de 
Equipamentos e Hardware, 
e Chefia do Núcleo de Ou-
vidoria Especial da Mulher.

Os parlamentares fa-

voráveis ao projeto sus-
tentam que a criação de 
cargos não onera os cofres 
públicos e garante mais in-
dependência da Casa, que 
precisa recorrer a servido-
res do Paço costumeira-
mente, por falta de pessoal.

MaríLia costa e siLva

Entre os detentos 
removidos estão 
Marcos Willians 
Camacho, conhecido 
como Marcola, 
principal chefe da facção

Arquivo pessoal

A reforma administrativa da Câmara dos Vereadores de Goiânia foi aprovada em segunda votação

O promotor Lincoln Gakiya, que investiga o PCC desde 
2005, tem escolta policial 24 horas por dia devido a 
ameaças da facção
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REFORMA DA PREVIDÊNCIACONSTRUINDO O FUTURO

LIMINAR

Rota JuRídica -  A partir de 
agora, jovens que estudam 
em escolas estaduais públi-
cas da capital irão se incor-
porar ao cotidiano de traba-
lho do Registro de Imóveis 
da 1ª Circunscrição de Goi-
ânia (1RIGO), no Jardim 
América, para participar das 
rotinas internas, absorver 
conhecimento e partilhar 
de um ambiente educati-
vo. A novidade faz parte do 
programa Construindo o 
Futuro, que vai contribuir 
com a formação pessoal e 
profissional de adolescentes 
em idade escolar.

A serventia é precurso-
ra do projeto e irá disponi-
bilizar toda a sua estrutura 
técnica e de apoio a esses jo-
vens, para auxiliá-los com a 
formação humana, cultural 
e psicológica, com ênfase no 
aspecto profissional. “Pela 
primeira vez, no Estado de 
Goiás, o serviço extrajudicial 
está engajado em contribuir 
com a formação pessoal e 
profissional de adolescentes 
em idade escolar”, afirma 
Igor Guedes, oficial titular 
do 1RIGO.

Segundo Igor Guedes, os 
primeiros cinco jovens se-
lecionados – Caio Emanuel 
Pereira Faria, Pedro Lucas 
Rodrigues Nunes, Geovanna 
Ketlem Meireles, Thainara 
Oliveira Costa e Tulio Cesar 
Carvalho – terão o seu vín-
culo contratual formalizado 
e dedicarão quatro horas di-
árias nas atividades internas 

do cartório. Os jovens são 
egressos de escolas públicos 
que melhor pontuaram no 
Índice de Desenvolvimento 
da Educação Básica (Ideb): 
Colégio Estadual Jardim 
Europa (Nota 6,7); Colégio 
Estadual Professora Lousi-
nha Carvalho (Nota 6,5); e 
Colégio da Polícia Militar de 
Goiás Unidade Hugo de Car-
valho Ramos (Nota 6,3).

“Os jovens irão conhe-
cer o funcionamento da 
serventia e todos os setores 
que a compõe”, explica Igor 
Guedes. O vínculo inicial é 
de 22 meses e conta com 
a colaboração da entidade 
Obras Sociais do Centro Es-
pírita Irmão Áureo (Osceia), 
associação civil beneficen-
te, sem fins lucrativos, que 
visa promover a assistência 
social e a educação.

Atividades 
do projeto
n Seleção de 
candidatos egressos 
de escolas públicas 

estaduais que melhor 
pontuaram no Índice 
de Desenvolvimento da 
Educação Básica (IDEB);
n Treinamento específico 
para os jovens, elaborado 
pela equipe de treinamento 
do 1º RIGO;
n Treinamento 
complementar do Osceia;
n Acompanhamento 
sociofamiliar e escolar, por 
psicóloga da serventia;
n Supervisão do 
coordenador a cujo setor 
estiver vinculado;
n Rotina de elaboração, 
apresentação e discussão 
de relatórios semanais de 
atividades;
n Rodízio intersetorial, 
para o desenvolvimento de 
habilidades diversificadas;
n Orientação vocacional, 
realizada por psicóloga da 
serventia, que irá aplicar as 
ferramentas necessárias no 
processo de avaliação;
n A depender do 
desempenho dos 
adolescentes, o apoio 
poderá ser estendido ao 
ensino universitário.

Objetivos
n Desenvolver 
iniciativas institucionais 
que demonstrem o 
compromisso com a 
sociedade, a visão de 
futuro e a percepção de 
responsabilidade social 
dos titulares dos serviços 
extrajudiciais de Goiás;
n Aproveitar a expertise 
técnico-administrativa 
do 1º RIGO no processo 
educativo de jovens em 
idade escolar;
n Incentivar a formação 
de jovens críticos, 
criativos e participantes da 
sociedade;
n Contribuir com a 
formação pessoal e 
profissional de jovens de 
baixa renda;
n Promover oportunidades 
profissionais e acadêmicas 
a adolescentes em idade 
escolar;
n Implantar um programa 
inovador que supere a 
mera obrigação 
de contratação 
de jovem aprendiz.

Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição 
de Goiânia lança programa que prevê a 
formação pessoal e profissional de jovens
A serventia é 
precursora do projeto 
e irá disponibilizar 
toda a sua estrutura 
técnica e de apoio a 
esses jovens

O trabalhador precisa-
rá contribuir 40 anos para 
aposentar-se com 100% da 
média do salário de contri-
buição, informou hoje (20) 
o Ministério da Economia. 
A nova fórmula de cálculo 
do benefício substituirá o 
fator previdenciário, usado 
atualmente no cálculo das 
aposentadorias do Insti-
tuto Nacional do Seguro 
Social (INSS).

Atualmente, os benefí-
cios do INSS são calculados 
da seguinte forma: sobre 
80% da média do salário de 
contribuição para a Previ-
dência incide o fator previ-
denciário, que mistura ex-
pectativa de vida e tempo 
de contribuição. A aplica-
ção do fator previdenciário 
resulta em aposentadorias 
mais elevadas para quem 
trabalha mais tarde e em 
benefícios menores caso a 
expectativa de vida da po-
pulação aumente.

Pelas novas regras, o tra-
balhador com 20 anos de 
contribuição começará re-
cebendo 60% da média das 
contribuições, com a pro-
porção subindo dois pontos 
percentuais a cada ano até 
atingir 100% com 40 anos 
de contribuição. Caso o em-
pregado trabalhe por mais 
de 40 anos, receberá mais de 
100% do salário de benefí-
cio, algo vetado atualmente.

Durante o período de 
transição de 12 anos, no 
entanto, o limite de 100% 
continuará valendo, tanto 
para o setor público como 
o privado. Segundo o se-
cretário de Previdência da 
Secretaria Especial de Pre-
vidência e Trabalho, Leo-
nardo Rolim, o novo cálculo 
é mais simples que o fator 
previdenciário.

A proposta de reforma 
da Previdência está sendo 
detalhada no Ministério da 
Economia. Participam da 
entrevista o secretário espe-
cial adjunto de Previdência 
e Trabalho, Bruno Bianco; 
o secretário de Previdên-
cia, Leonardo Rolim, e o 
secretário adjunto de Pre-
vidência, Narlon Gutierre. 
Também dão explicações 
o procurador-geral ad-
junto de Gestão da Dívida 
Ativa da União, Cristiano 
Neuenschwander, e o dire-
tor de Programa da Secreta-
ria Especial de Previdência 
e Trabalho, Felipe Portela.

PARLAMENTARES
Os futuros parlamentares 

– em nível federal, estadual e 
municipal – passarão para o 
Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS) caso a reforma 
da Previdência seja aprova-
da, de acordo com o Minis-
tério da Economia. Haverá 
uma regra de transição para 
os parlamentares atuais.

Atualmente os depu-
tados federais e senadores 
aposentam-se com 60 anos 
de idade mínima para ho-
mens e mulheres e 35 anos 
de contribuição. Eles rece-
bem 1/35 do salário para 
cada ano de parlamentar, 
sem limitação de teto.

Pela proposta, os futu-
ros parlamentares passa-
rão para o INSS, sujeitos à 
idade mínima de 65 anos 
para homens e 62 anos para 
mulheres e ao teto de R$ 
5.839,45. Os parlamentares 
atuais, no entanto, passarão 
por uma regra de transição, 
sujeitos a pagar um pedágio 
(trabalhar mais) de 30% do 
tempo que falta para atingir 
os 35 anos de contribuição.

POLICIAIS
Os policiais civis, fede-

rais, agentes penitenciá-
rios e socioeducativos se 
aposentarão aos 55 anos 
pela proposta de reforma 
da Previdência. Os tempos 
de contribuição, no entan-
to, serão diferenciados para 
homens e mulheres. Os 
agentes e policiais mascu-
linos precisarão ter 30 anos 
de contribuição, contra 25 
anos para as mulheres.

A proposta também 
prevê tempo mínimo de 
serviço de 20 anos para po-
liciais homens e agentes 
homens e mulheres e 15 
anos para policiais mu-
lheres. Progressivamente, 
o tempo de exercício pro-
gredirá para 25 anos para 
homens e 20 anos para 
mulheres nos dois cargos 
(agente e policiais).

Atualmente os policiais 
não têm idade mínima, 
com tempo mínimo de 
contribuição de 30 anos 
para homens e 25 anos 
para mulheres. O tempo 
mínimo de serviço exigi-
do corresponde a 20 anos 
para homens e 15 anos 
para mulheres.

APOSENTADORIAS 
ESPECIAIS

Os agentes penitenciá-
rios e socioeducativos não 
estão submetidos a aposen-
tadorias especiais.

A proposta não con-
templa os policiais mili-
tares e bombeiros. Atual-
mente submetido a regras 
especiais definidas pelos 
estados, eles passarão a 
ser regidos pelas mesmas 
regras de aposentadorias 
das Forças Armadas.

FORÇAS ARMADAS
Segundo o Ministério 

da Economia, o projeto de 
lei que regula as aposenta-
dorias e pensões das For-
ças Armadas está sendo 
finalizado e será enviado 
ao Congresso nas próximas 
semanas. agência BRasil

Trabalhador contribuirá 
40 anos para aposentar-se 
com 100% do salário

Divulgação

Ipasgo terá de fornecer tratamento a 
segurado portador de câncer lingual

O Instituto de Assistên-
cia ao Servidor do Estado 
de Goiás (Ipasgo) terá de 
fornecer, em um prazo de 
dez dias, tratamento medi-
camentoso (com o imuno-
terápico Nivolumabe 240 
mg) a um segurado porta-
dor de câncer lingual em 
estágio avançado. A liminar 
foi dada pelo juiz Gustavo 
Dalul Faria da 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Estadual de 
Goiás. O segurado, repre-
sentado pelo advogado Pe-
dro Lúcio Ribeiro Tavares, 
do escritório Ildebrando 
Loures de Mendonça e Ad-
vogados Associados, relata 

na ação que a autarquia es-
tadual negou o tratamento 
com a informação de que o 
mesmo não é aplicável em 
cânceres situados na região 
da cabeça e pescoço.

O advogado, por sua 
vez, demonstrou que a bula 
do medicamento está regis-
trada na Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (An-
visa) e nela consta a previ-
são de aplicação para cân-
ceres situados na região da 
doença do paciente. Além 
disso, alegou que a res-
ponsabilidade pelo tipo de 
tratamento adotado é das 
médicas responsáveis pelo 

caso. Ao proferir sua deci-
são, o magistrado observou 
que o segurado compro-
vou ser portador da doença 
e a indicação do médico 
assistente, por meio dos 
relatórios médicos. O juiz 
ressaltou que a Agência 
Nacional de Saúde (ANS) 
esclarece em suas normas 
que a opção terapêutica 
fornecida deve ser aquela 
indicada pelo profissional 
da saúde, nos moldes dos 
relatórios médicos.

Além disso, lembrou 
que o Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) consolidou en-
tendimento de que as ope-

radoras de planos de saú-
de só podem estabelecer 
quais as patologias serão 
cobertas, mas não o tipo 
de tratamento utilizado. 
Isso sob pena de vulnerar 
o objetivo primordial de tal 
modalidade negocial, qual 
seja, a promoção da saúde 
do contratado.

Nesse contexto, segun-
do observou o juiz, reve-
la-se abusiva a negativa 
do tratamento solicitado, 
quando a prescrição médi-
ca indicar que a metodolo-
gia é necessária, diante das 
dificuldades lhe impostas 
pela doença. Rota JuRídica

Fachada do Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia, no Jardim América
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n Thiago Mendes 

Thiago Mendes

A ingenuidade!
Muitos me julgam 

ingênuo, mas não me 
arrependo de ter confia-
do nas pessoas mesmo 
quando decepcionado.  

Há uma parte es-
pecialmente admirá-
vel na ingenuidade: a 
gente confia na medi-
da em que somos con-
fiáveis. Não vivemos 
achando que seremos 
trapaceados,  simples-
mente porque não te-
mos a intenção de tra-
pacear ninguém. 

E quandoalguém 
acha que tirou provei-

to disso, não nos senti-
mos idiotas. O tombo só 
provou que nossa alma 
continua pura, nobre e 
confiável. 

Thiago Mendes

é autor do livro 
“o caminho Sagrado”, 

lançado recentemente em todo 
o BraSil.  Siga no inStagram @

SoldadodaPaz

Em nota, o MEC informou que “quer ter ciência e participar ativamente do processo de formulação 
da Base”, acrescentando que somente após analisar o texto decidirá se fará ou não alterações

EDUCAÇÃO

MEC vai rever texto da base 
de formação de professores

agência Brasília  - O Mi-
nistério da Educação 
(MEC) decidiu rever o 
texto da Base Nacional 
Comum da Formação 
de Professores da Edu-
cação Básica, elaborado 
na gestão do ex-presi-
dente Michel Temer, en-
caminhado em dezem-
bro do ano passado para 
o Conselho Nacional de 
Educação (CNE).

O documento orien-
tará a formação de 
professores em licen-
ciaturas e cursos de pe-
dagogia em todas as fa-
culdades, universidades 
e instituições públicas 
e particulares de ensino 
do país. O texto apresen-
tando no ano passado, en-
tre outras questões, esta-
belece que essa formação 
deverá ser mais voltada 
para a prática e orientada 
por competências.

De acordo com o texto 
enviado ao conselho, des-
de o primeiro semestre 
do curso de graduação os 
futuros professores deve-
rão ter atividades práticas 
em uma escola, pelo me-
nos uma vez por semana. 
Cada faculdade ou insti-

tuição de ensino deverá 
ser associada a uma ou 
mais escolas de educação 
básica. A base traz suges-
tões de modificação do 
Exame Nacional de De-
sempenho de Estudan-
tes (Enade), para que seja 
anual e sirva como habili-
tação à docência.

HISTÓRICO
A Base Nacional Co-

mum da Formação de 
Professores da Educação 
Básica faz parte de uma 

série de mudanças que 
deverão ocorrer desde o 
ensino infantil até o en-
sino médio do Brasil. O 
MEC homologou em 2017 
e 2018 respectivamente 
a Base Nacional Comum 
Curricular do Ensino In-
fantil e Fundamental e a 
Base Nacional Comum 
Curricular do Ensino Mé-
dio. Os documentos es-
tabelecem o mínimo que 
deve ser ensinado em to-
das as escolas do país, pú-
blicas e particulares.

A base para a formação 
dos professores pretende 
adequar o que é ensinado 
nas universidades ao que 
os novos docentes deve-
rão aplicar nas salas de 
aula. A nova base deverá 
conversar com resolução 
aprovada também pelo 
CNE e homologada pelo 
MEC em 2015. Entre ou-
tras medidas, a resolução 
estabelece que a forma-
ção dos professores será 
mais longa e mais voltada 
à prática em sala de aula.

ECONOMIA 
Paulo Guedes propõe 
pacto federativo no III° 
Fórum dos Governadores

O ministro da Eco-
nomia, Paulo Guedes, 
apresentou aos chefes 
de Estado nesta quarta-
-feira (20) a proposta de 
reforma da Previdência 
elaborada pelo governo 
federal. A fala foi feita du-
rante o IIIº Fórum de Go-
vernadores, em Brasília, 
coordenado pelo gover-
nador do Distrito Federal, 
Ibaneis Rocha. Os 27 che-
fes do Executivo compa-
receram ao evento.

Paulo Guedes desta-
cou que a concentração 
de poderes e recursos 
ao governo federal ao 
longo de quatro déca-
das trouxe problemas 
no âmbito econômico. 

Ainda de acordo com 
Guedes, a promoção 
de um pacto federativo 
descentralizando recur-
sos por meio de refor-
mas no país é o caminho 
para inverter a pirâmi-
de de concentra recur-
sos nas mãos da União. 
“É necessário que isso 
seja alterado à base seja 
mais favorecida, ou seja, 
60% dos recursos devem 
ir para os municípios, 
30% para os estados e 
10% para a União. E não 
o contrário.”

DIÁLOGO
A repactuação de recur-

sos também foi defendi-
da pelo governador do DF, 
Ibaneis Rocha. Para ele, a 
União não pode ser a única 
beneficiada pela reforma e 
precisa ouvir as unidades 
da federação para que estas 
não saiam prejudicadas. 

IGUALDADE
Secretário Especial de 

Previdência e Trabalho 
do Ministério da Econo-
mia, Rogério Marinho fa-
lou aos governadores so-
bre a propor de reforma 
da previdência. “A ideia é 
que o sistema seja justo 
e igualitário, que todos 
se aposentem dentro da 
mesma proposta. Quem 
ganha mais paga mais e 
quem ganha menos paga 
menos”, afirmou.

O secretário de go-
verno da Presidência da 
República, general Car-
los Alberto Santos Cruz, 
pontuou que os poderes 
estão isolados e o pacto 
federativo está com pro-
blemas. Ele afirmou que a 
Secretaria de Governo vai 
catalogar sugestões junto 
aos ministérios para re-
solver os problemas.

agência BraSília 

MOBILIDADE 

Bombeiros oferecem curso 
de pilotagem a motociclistas

Motociclista cons-
ciente evita acidente. É 
essa a proposta do Cor-
po de Bombeiros Militar 
do Distrito Federal (CB-
MDF) ao oferecer curso 
de Pilotagem Defensiva 
gratuito a toda a comu-
nidade de Brasília. A 
iniciativa ensina noções 
de primeiros socorros, 
além de propiciar aulas 
técnicas e práticas de 
como dirigir sob duas 
rodas e evitar acidentes.

O curso tem três 
modalidades: básica, 
intermediária e avan-
çada. Com duração de 
oito horas, tudo é feito 
em apenas um dia. No 
turno da manhã são mi-
nistradas aulas de pri-
meiros socorros e teoria 
de pilotagem defensi-
va. Já à tarde, os alunos 
aprendem na prática 
como pilotar de forma 
segura. Qualquer pes-
soa pode se inscrever no 
curso, desde que tenha 

a habilitação categoria A 
(autorização para dirigir 
veículos de duas ou três 
rodas) e utilize sua pró-
pria motocicleta e equi-
pamentos de proteção 
individual.

Muito elogiado pelos 
alunos, o trabalho feito 
por esses profissionais é 
de extrema importância. 
No último trimestre, por 
exemplo, o Detran regis-
trou 62 mortes de mo-
tociclistas em Brasília. 
Por isso, mais que um 
trabalho de informação, 
é um trabalho de huma-

nização. Prevenir e en-
sinar, para evitar, dizem 
os bombeiros.

POTÊNCIA
Segundo o coman-

dante do grupamento de 
atendimento pré-hos-
pitalar, coronel Clayson 
Fernandes, o curso aten-
de uma turma com até 
14 alunos por mês, mas 
se houver um maior nú-
mero de interessados, 
as aulas podem ser am-
pliadas. Os grupos são 
separados de acordo 
com a potência de cada 

motocicleta.
As aulas são indica-

das tanto para motoci-
clistas recém-habilita-
dos quanto para os mais 
antigos. O treinamento 
é seguro e monitorado 
por militares.

Serviço:
Curso de Pilotagem 

Defensiva, promovido 
pelo Corpo de Bombei-
ros. Mais informações 
(horários e datas do cur-
so, por exemplo) podem 
ser obtidas pelo telefone 
3901-2887.

agência BraSília 

Ag. Brasília

Divulgação

Marcello Casal Jr/Ag. Brasil
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Plantão policialRECADASTRAMENTO

FERIADO

Conhecido por sua cul-
tura, tradição popular e po-
tencial turístico, o Tocantins 
é um estado que oferece 
muitas opções para quem 
pretende curtir o carnaval, 
com alternativas para todos 
os gostos. Abaixo, listamos 
algumas das atrações que 
você pode escolher para 
aproveitar o melhor da folia 
de momo.
n Carnaval do Entrudo
O carnaval de Arraias pulsa 
com o ritmo do Entrudo, uma 
festa de alegria e exageros. 
É uma folia diferente, que 
vem desde o Império, na 
qual a estrela da festa é a 
água, muita água. Durante os 
quatro dias, os foliões saem 
às ruas da cidade molhando 
quem encontrar pela frente. A 
brincadeira é acompanhada 
por tocadores de sanfona e 
zabumba, entoando antigas 
marchinhas. Ninguém fica 
zangado e todo mundo entra 
no clima do molha-molha.
n Carnaval da Fé
O Palmas Capital da Fé é 
realizado na capital Palmas 
e reúne artistas do cenário 
regional e nacional da 
música gospel e católica. O 
evento tem como público-
alvo a família e conta com 
praça gastronômica. As 
apresentações serão na área 
ao lado do Estádio Nilton 
Santos, na região sul da 
cidade, com entrada gratuita. 
Entre os nomes confirmados 
para este ano está o do padre 
Fábio de Melo e das cantoras 
Aline Barros e Damares.
n Carnaval na natureza

Quem quer fugir da agitação 
e prefere um carnaval mais 
tranquilo, uma das opções é ir 
visitar as belezas naturais do 
Tocantins. Entre as sugestões 
estão o Jalapão, a região das 
Serras Gerais, as praias e lagos 
do Cantão.
No Jalapão, a região encanta 
por suas águas abundantes, 
chapadões e serras com 
clima de savana, além da 
paisagem de Cerrado, com 
direito a dunas alaranjadas, rios 
encachoeirados, nascentes e 
impressionantes formações 
rochosas. A maioria dos 
atrativos está localizada 
nas cidades de Mateiros, 
Novo Acordo, Ponte Alta 
do Tocantins e São Félix do 
Tocantins.
Já a região das Serras 
Gerais está localizada entre 
os municípios de Aurora 
do Tocantins e Taguatinga 
(sudeste do Estado) e faz parte 
da maior cadeia de serras do 
Brasil. Além das maravilhas 
naturais, guardam tradições, 
arquitetura colonial, história e 
cultura.
Quem procura turismo 
de aventura, ecoturismo 
e observação da fauna e 
flora pode visitar também a 
região do Cantão que abriga 
rios, florestas e uma rica 
biodiversidade, guardando 
imensas riquezas naturais. A 
região, que compreende os 
municípios de Araguacema, 
Caseara, Lagoa da Confusão 
e Pium, tem características 
singulares por ser área de 
transição entre os maiores 
ecossistemas brasileiros: a 

Amazônica e o Cerrado.
n Carnaval Mistura de 
Ritmos
Dizem que atrás do trio elétrico 
só não vai quem já morreu. No 
interior do Tocantins, o carnaval 
de rua mistura ritmos, formatos 
e reúne multidões. Dentre as 
cidades com o carnaval de 
rua mais tradicional do Estado 
estão Gurupi, Porto Nacional, 
Pedro Afonso, Araguatins, 
Araguaína e Palmas.
Em Gurupi, o carnaval 
acontecerá de 1º e 5 de março 
e o circuito da folia será na 
Avenida Pará, em frente ao 
Centro Administrativo da 
UnirG. A festa contará com 
a participação de diversos 
cantores locais e do cenário 
nacional como Cleber e Cauan, 
Guilherme e Santiago, Banda 
Babado Novo e o grupo Forró 
do Muído.
Já em Porto Nacional, a festa 
também está prevista para 
acontecer entre os dias 1º e 5 
de março, no Espaço Cultural 
Beira Rio. Na programação, 
atrações locais e o tradicional 
evento do desenterro da 
buiuna e desfile dos bonecos 
gigantes. Entre as atrações 
nacionais estão os cantores 
Igor Kannário, Lauana Prado, 
Ed City e Forró do Muído.
No carnaval de Pedro Afonso, 
a folia também rolará solta 
ao som de Israel e Rodolfo, 
Lauana Prado, Alex Maxx, 
entre outros artistas do cenário 
nacional e local. A festa 
começará dia 1º e seguirá até o 
dia 3 de março. A programação 
também contará com matinês 
e a apresentação tradicional 

do Bloco das Quengas, que 
percorrerá as principais ruas 
da cidade com muita alegria e 
irreverência.
O carnaval de Araguaína terá 
quatros dias de programação 
na Avenida Via Lago. A festa 
será aberta a todo o público, 
entre os dias 2 e 5 de março, 
sempre a partir das 17 horas. 
Duas atrações já foram 
confirmadas para a festa: a 
Banda Swing do Negão e 
a dupla Felipe e Mateus. A 
festa terá uma programação 
especial para as crianças, na 
tarde do domingo, 3.
Em Araguatins, o carnaval será 
realizado por uma empresa 
privada entre os dias 1º e 5 
de março. A agitação dos 
cinco dias ficará por conta de 
bandas locais e do cenário 
nacional. A estrutura contará 
com camarotes e vendas de 
abadás.
Na Capital, além do evento 
organizado pelo município, os 
palmenses contarão também 
com a opção do Palmas Folia 
que será realizado por uma 
empresa privada, entre os 
dias 2 e 5 de março. A ideia é 
resgatar a cultura carnavalesca, 
atraindo milhares de turistas, 
além de aquecer a economia.
Os eventos contam com o 
apoio da Polícia Militar, da 
Polícia Civil e do Corpo de 
Bombeiros. Haverá também 
ações educativas com a 
entrega de materiais de órgãos 
do Governo.
Carnaval Bonecos Gigantes
No distrito de Taquaruçu, em 
Palmas, uma tradição local é 
realizar, no carnaval, o desfile 
de bonecos gigantes, com 
shows e festas embaladas por 
marchinhas. Quem estiver por 
lá, poderá aproveitar também 
as várias cachoeiras e trilhas 
que o local oferece. Jesuino 
s.Jr./Governo do TocanTins

Objetivo é preparar esses setores para a segunda etapa do recadastramento que começa no próximo 
dia 25 e finaliza em 31 de março

Wanderson Gonçalves/Go-
verno do TocanTins - A Secre-
taria de Estado da Adminis-
tração (Secad) realizou, na 
quarta-feira, 20, o treina-
mento dos setoriais de Re-
cursos Humanos (RH), no 
prédio da Delegacia da Re-
ceita, anexo da Secretaria de 
Estado da Fazenda. Nesse 
primeiro momento, foram 
apresentadas as incumbên-
cias pertinentes aos RHs.

A segunda fase do Re-
cadastramento dos servi-
dores públicos estaduais 
começa no dia 25 de feve-
reiro e termina no dia 31 
de março. É importante 
frisar que essa fase será 
presencial e o servidor 
deve apresentar-se, no seu 
RH de origem, com docu-
mentos originais exigidos 
na atualização cadastral. 

Outro ponto importan-
te, destacado pela direto-

ra de gestão funcional da 
Secad, Denise Beltrame, é 
referente à atualização de 
dados dos servidores, os 
quais tiveram alterações 
do tipo mudança de setor, 
nomeação para cargo de 
confiança, nomenclaturas 
de cargos que mudaram 
com a nova estrutura. To-
dos devem realizar uma 
nova atualização no siste-
ma antes de seguir para a 
segunda fase. “É necessá-
rio que o servidor que pas-
sou por alguma mudança, 
devido à nova estrutura, 
realize a atualização no 
sistema antes de fazer o 
recadastramento presen-
cial. O servidor pode en-
trar novamente no portal 
do servidor e atualizar seus 
dados”, complementa.

A gerente de Integração 
de Sistemas, Ana Dolores, 
uma das responsáveis téc-

nicas pela plataforma que 
foi desenvolvida para o 
recadastramento, destaca 
a importância do treina-
mento junto com os re-
presentantes dos órgãos. 
“Pensamos em um sistema 
que seja simples, de modo 
que o processo não sobre-
carregue os setores de RH, 
que já trabalham com uma 
demanda grande, por isso 
é importante que todos 
estejam preparados para 
receber o servidor na se-
gunda fase. Nosso propó-
sito é capacitar todos os 
Recursos Humanos, a fim 
de demonstrar os proce-
dimentos desta nova eta-
pa, desde os documentos 
exigidos até o preenchi-
mento diretamente no 
sistema”, finaliza.

Durante o treinamento, 
Ana Dolores apresentou as 
etapas do recadastramento 

e abriu espaço para sanar 
as dúvidas dos represen-
tantes dos órgãos. Uma das 
principais dúvidas refere-se 
à necessidade do servidor 
cedido realizar o recadas-
tramento, caso o mesmo 
queira fazê-lo. Ana Dolores 
informou que não é ne-
cessário o servidor cedido 
realizar o recadastramen-
to, assim como, o servidor 
que se encontra afasta-
do legalmente conforme 
previsto em lei própria de 
cada regimento.  

O não recadastramen-
to implica na suspensão 
do recebimento do salário. 
“Não queremos prejudicar 
nenhum servidor. O que 
buscamos com este recadas-
tramento é organizar e di-
mensionar a necessidade de 
pessoas, conforme as estru-
turas dos órgãos”, pontuou o 
secretário Edson Cabral.

Policiais civis da De-
legacia Estadual de Re-
pressão a Narcóticos 
(Denarc) desativaram 
mais um ponto de tráfico 
de drogas em Trindade.

Por meio de denún-
cia anônima, as equi-
pes da Denarc efetua-
ram o monitoramento 
de um ponto de venda 
de drogas na localidade. 
Após flagrar a venda de 
entorpecentes, os poli-
ciais efetuaram o aden-
tramento. Durante as 
buscas, foram encon-
tradas porções de co-
caína, crack e maconha 
já previamente emba-
lados e prontos para a 
comercialização.

Além da droga, foi 
apreendida grande 
quantidade de dinheiro 

proveniente da atividade 
criminosa. A responsável 
pela comercialização da 
droga era Maria Apare-
cida da Silva Alves, de 43 
anos. Maria Aparecida 
recebeu voz de prisão no 
local e foi conduzida à 
especializada, onde foi 
autuada em flagrante.

PC/GO

Denarc desmantela 
ponto de tráfico

TrindadeAdministração realiza treinamento dos 
RHs para segunda fase do recadastramento

GAB/Deic faz a quinta apreensão 
de arma de fogo em 2019

Goiânia

Policiais civis do Gru-
po Antirroubo a Banco 
(GAB), núcleo da Dele-
gacia Estadual de Investi-
gações Criminais (Deic), 
prenderam, na última se-
gunda-feira (18), Weslley 
Saraiva da Silva. Weslley 
foi preso em flagrante 
por manter em depósito 
arma de fogo, do tipo pis-
tola, devidamente mu-
niciada, bem como por 
ameaçar pessoas.

O autuado encontra-
va-se, antes de ser preso, 
em liberdade provisó-
ria. Weslley já tinha sido 
detido em flagrante, há 
alguns meses, pelo de-
lito de porte de arma 
de fogo de uso restrito e 
tráfico de drogas.

Esta já é a quinta 
arma de fogo apreen-
dida pelo GAB/Deic em 
operação neste ano.

PC/GO

Programe-se: 5 opções para 
curtir o carnaval no Tocantins
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Vitrine
n VOCÊ SABIA? O 
alecrim possui ação 
rejuvenescedora, 
deixando a pele mais 
viçosa.
n LAUREAS - Nesta 
manhã, às 10 horas, os 
bombeiros goianos que 
atuaram na tragédia 
de Brumadinho, em 
Minas Gerais, ganham 
homenagem em 
sessão especial, da 
Câmara de Goiânia.
n TURISMO – Hoje, 
dia 21, na sede do 
Hotel Real Executive 
acontece a primeira 
reunião do ano do 
Fórum Goiano de 
Turismo da Região de 
Negócios e Tradições, 
para discutir sobre 
agenda e futuros 
eventos turísticos 
de municípios da 
região. Participam 
representantes das 
cidades de Goiânia, 
Anápolis, Aparecida 
de Goiânia, Bela Vista, 
Hidrolândia, Nerópolis, 
Nova Veneza, 
Terezópolis e Trindade.

n DOIS MOMENTOS – 
Quem aterrissa hoje, na 
cidade, é o renomado 
arquiteto Arthur Casas 
para participar do 
City Talks, promovido 
pela City Soluções 
Urbanas com a Oliveira 
Melo Construtora, 
para corretores. No 
fim da tarde, Arthur 
participa de um 
segundo evento, o 
Atemporal, que contará 
com conversa com 
arquitetos, designers e 
profissionais da área

Dois tempos
1. Hoje, quinta-feira, dia 21, Zeina Latif, economis-

ta-chefe da XP Investimentos que recebeu da Revista 
Forbes o prêmio Mulheres mais Influentes do Brasil, 
na categoria Economia, estará em Goiânia, para o 
encontro Cenário Econômico para 2019.

2. O encontro é promovido pelo Grupo de Líderes 
Empresariais (Lide), e marca o lançamento da agenda 
de atividades de 2019, e do Lide Futuro.  O evento é 
apenas para filiados do Lide e do Lide Futuro.

É hoje
Nesta quinta, dia 21, o Castro´s Hotel será o 

cenário para André Rocha, presidente de Líderes 
Empresariais de Goiás (Lide Goiás), lançar a agenda 
2019 e o Lide Futuro, prestigiado por empreende-
dores e sucessores familiares de 25 e 40 anos. O 
encontro será presidido por Lucas d’Alcântara.

Burburinho
O acontecimento bem comentado de ontem, dia 

20, foi à quarta edição da feira itinerante Vinho Solto, 
na Época Galeria de Arte, com a chancela do somme-
lier Felipe Prigol, que levou ao evento a proposta de 
desmistificar sem regras, o mundo dos vinhos, além de 
apresentar 20 rótulos para degustação da bebida, rega-
do com música, arte e harmonização gastronômica.

É ele
O advogado Miguel Jorge Neto é o novo Ouvi-

dor-Geral da Caixa de Assistência dos Advogados de 
Goiás (Casag). Bem prestigiada, a solenidade de posse 
aconteceu na quarta-feira, 14 de fevereiro.
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CASA COR 
Um café da manhã de apresentação do projeto 
Casa Cor Goiás 2019, reuniram profissionais 
afins, no Castro´s Hotel, atendendo convite das 
arquitetas e empresárias Eliane Martins e Sheila 
de Podestá, detentoras da mostra em Goiás. A 
Casa Cor será aberta no dia 10 de maio, em frente 
ao Parque Vaca Brava

OLHAM ELES 
O diretor de marketing da Brasil Brokers Tropical 
Imóveis, Guilherme Blumer, e a gestora comercial 
de locação, Priscilla Leão, estavam no café 
da manhã de inauguração do novo espaço da 
imobiliária, no 16ª andar do edifício Euro Working 
Concept, no Setor Oeste

Johnathan Mateus

APOSENTADORIA 

Entenda as regras de transição 
previstas na reforma da Previdência

Projeto do Executivo já foi entregue ao Congresso

Kelly Oliveira e Well-
tOn MáxiMO/aBr - A re-
gra de transição para a 
aposentadoria proposta 
pelo governo prevê três 
opções de escolha para 
os trabalhadores.

Em uma das op-
ções, a soma do tempo 
de contribuição com a 
idade passa a ser a regra 
de acesso. O tempo de 
contribuição é 35 anos 
para homens e 30 para 
mulheres. Em 2019, essa 
soma terá que ser 96 
pontos para homens e 
86 anos para mulheres. 
A cada ano, será necessá-
rio mais um ponto nessa 
soma, chegando a 105 
pontos para homens e 
95 para mulheres, em 
2028. A partir desse ano, 
a soma de pontos para 
os homens é mantida 
em 105. No caso das mu-
lheres, a soma sobe um 
ponto até atingir o máxi-
mo, que é 100, em 2033.

Os professores terão 
redução de cinco pon-
tos, com a soma do tem-
po de contribuição com 
idade em 81 pontos para 
as mulheres e 91 para os 
homens, em 2019, desde 
que comprovem, exclusi-
vamente, tempo de efeti-
vo exercício das funções 
de magistério na educa-
ção infantil e nos ensi-
nos fundamental e mé-
dios. Os pontos sobem 
até atingir 95 pontos para 
professoras e 100 pontos 
para professores.

A outra opção é a apo-
sentadoria por tempo de 
contribuição (35 anos 

para homens e 30 anos 
para mulheres), desde 
que tenham a idade mí-
nima de 61 anos para 
homens e 56 anos para 
as mulheres, em 2019. A 
idade mínima vai subin-
do seis meses a cada ano. 
Assim, em 2031 a idade 
mínima será 65 anos 
para homens e 62 para 
mulheres. Os professores 
terão redução de cinco 
anos na idade.

Quem está a dois 
anos de cumprir o tem-
po de contribuição para 
a aposentadoria – 30 
anos, no caso das mu-
lheres, e 35 anos, no de 
homens – poderá optar 
pela aposentadoria sem 
idade mínima, aplican-
do o fator previdenci-
ário, após cumprir o 
pedágio de 50% sobre 
o tempo restante. Por 
exemplo, uma mulher 
com 29 anos de contri-
buição poderá se apo-
sentar pelo fator previ-
denciário se contribuir 
mais um ano e meio.

A aposentadoria 
por idade será 65 anos 
para homens e, para as 
mulheres, começa em 
60 anos, em 2019 e vai 
subindo seis meses a 
cada ano, até chegar a 62 
anos, em 2023. O tempo 
de contribuição míni-
mo será de 15 anos, em 
2019, e vai subindo seis 
meses até chegar a 20 
anos, em 2029. 2029.

SERVIDORES 
PÚBLICOS

No caso dos servido-

res, o tempo de contri-
buição será de 35 anos 
para homens e 30 para 
mulheres, sendo ne-
cessário ter 20 anos de 
tempo de serviço públi-
co e cinco anos de cargo. 
Pela regra de transição, a 
idade mínima será de 61 
anos em 2019 e 62 anos, 
em 2022, para homens. 
Para as mulheres, a ida-
de mínima será 56 anos, 
em 2019, e 57 anos, em 
2022. A soma de idade 
e tempo de contribui-
ção será 86 (mulheres) 
e 96 (homens), em 2019, 
crescendo em um ponto 
a cada ano até chegar a 
105 pontos para os ho-
mens em 2028 e a 100, 
em 2033, para mulheres.

Será mantida a in-
tegralidade do salário 
para os servidores que 
ingressaram no serviço 
público, até 31 de de-
zembro de 2003, e que 
se aposentarem aos 65 
anos de idade, no caso 
de homens, e aos 62, 
no de mulheres. Se o 
ingresso foi após 31 de 
dezembro de 2003, o 
trabalhador continuará 
recebendo 100% da mé-
dia de contribuições, 
caso o ente público não 
tenha adotado a previ-
dência complementar. 
No caso de servidores 
da União e de alguns 
estados que adotaram 
a previdência comple-
mentar, o empregado 
continua tendo o bene-
fício limitado ao teto do 
Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS).

Marcelo Camargo/Agência Brasil
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Rápidas In Foco
n O Outback Steakhouse recebeu o prêmio especial da 9ª edição do ranking Exame 
IBRC 2019 na categoria Atendimento ao Cliente, conquistando o primeiro lugar entre as 
empresas do segmento Varejo Alimentos e Bebidas pela excelência no relacionamento 
com seus consumidores. A premiação, que tem a chancela do Instituto Ibero Brasileiro 
de Relacionamento com o Cliente (IBRC), reconheceu o Outback entre as 25 melhores 
empresas do Brasil em atendimento em uma lista de 500 empresas avaliadas.

n O consagrado arquiteto Arthur Casas estará em Goiânia na próxima quinta-feira (21) 
para o City Talks, ação promovida pela City Soluções Urbanas juntamente com a Oliveira 
Melo Construtora, com conteúdo exclusivo voltado para o mercado de luxo. Na ocasião, 
serão apresentados, em primeira mão, detalhes do projeto que será o novo marco em 
arquitetura e design do Centro-Oeste. A programação traz dois eventos, um pela manhã 
direcionado a corretores e no período da tarde um bate-papo voltado a arquitetos e 
profissionais do segmento.

Preta Gil diz que não 
gostava de Carolina Dieckmann: 
“Achava antipática”

Preta Gil confidenciou 
que não gostava de Ca-
rolina Dieckmann na ma-
nhã desta quarta-feira (20), 
ao participar do programa 
“Encontro”, da Rede Glo-
bo . “Achava antipática”, 
disse a cantora.

Preta Gil e Carolina 
Dieckmann são melhores 
amigas há muito tempo, 
mas a cantora afirmou 
que essa cumplicidade 
nem sempre existiu. Pre-
ta declarou que antes das 
duas se conhecerem me-
lhor, ambas não iam muito 
uma com a cara da outra. 
“Achava antipática, chata, 
metida, nojenta. Ela falava 
a mesma coisa de mim pra 
Ivete”, relembrou ela du-
rante um bate-papo sobre 
amizade na atração. 

Gil destacou o papel 
fundamental de Ivete 
Sangalo para que essa 
parceria nascesse. A 
baiana é amiga em co-
mum e tentava acabar 
com o preconceito que 
existia entre elas. Preta 

recupera uma conversa 
em que Ivete argumen-
tou sobre Carol para ela. 
“‘Nossa, Preta, a Carol é 
muito legal’. E eu falava: 
‘De jeito nenhum’”, rela-
tou Preta Gil.

“Um dia, a Ivete fez 
uma armação. Ela, lite-
ralmente, enganou as 
duas. Convidou a gente 
pra encontrar com ela em 
um hotel, sem uma saber 

da outra. Quando dei de 
cara com a Carol, pensei: 
‘que saco’, e ela também”, 
falou. “Papo vai, papo 
vem, eu pensei: ‘Ela não 
é chata’. Nossa, ela não 
é antipática. Gente, ela é 
inteligente! E vice-versa”, 
continuou a cantora.

Preta fez questão de 
ressaltar que a amizade 
entre elas nasceu quando 
o preconceito foi quebrado.

Luisa Mell é ameaçada 
de morte após resgate histórico

Luisa Mell passou 
por momentos de ten-
são na última terça-feira 
(19), enquanto trabalha-
va no pós-resgate de 
mais de 1.700 animais 
em Piedade, interior de 
São Paulo. A apresen-
tadora relatou que foi 
ameaçada de morte e 
pediu a ajuda da polícia.

A ativista animal re-
gistrou o momento em 
que viaturas passaram 
a escoltar seu carro, 
após a tentativa de in-
vasão a um dos abrigos 
que foram preparados 
para receber parte dos 
cachorros retirados de 
canil interditado por sus-
peita de maus-tratos.

“Olha que absurdo! 
Tive que chamar um mon-
te de polícia, porque os 
criadores queriam me ma-
tar, invadir o local e retirar 
os animais”, denunciou 
no Instagram, acrescen-

tando um agradecimento 
às autoridades do Estado 
de São Paulo.

E continuou: “Vocês 
não sabem o que estou 
passando. Vocês não sa-
bem as ameaças que es-
tão rolando em grupos de 
WhatsApp. A gente está 
monitorando tudo. Viu, 
seus bandidos, a gente 
tá sabendo de tudo. Ten-
taram invadir nosso cen-
tro de triagem […] Estão 

querendo me matar”.
Foram cinco dias de 

trabalho para retirar os 
animais – que estavam 
em condições diversas, 
muitos doentes – e a 
defensora dos animais 
revelou que não há re-
gistros no mundo de um 
resgate com estes nú-
meros até hoje. Inclusi-
ve, ela pediu ajuda com 
doações para conseguir 
atender aos bichinhos.

@leonardoarrud
leoarru@gmail.com

n Leonardo Arruda

In Foco

n SugeStão de notaS: leoarru@gmail.com  n WatSapp: (62) 98438-2554 n inStagram: @leonardoarruda

Referência
Os médicos e sócios Luiz Carlos 
Campos, Viviane Campos, Car-
los Roberto Costa Júnior, Hamilton 
Borges Júnior e Fernando Borges 
inauguram, no próximo dia 21 de 
fevereiro, o Centro de Referência 
em Implante Capilar (Ceric), que traz como diferencial o tratamento de implante capilar robó-
tico Artas, que faz implantes de forma mais assertiva e com resultado estético mais natural, 
sendo um dos métodos mais modernos no mundo atualmente. O centro é pioneiro em Goiás 
nesse tipo de tratamento. A inauguração contará com buffet do Piquiras e decoração de 
Alessandro Gemus. O coquetel será a partir das 19h30, na Rua 137, n°106, no Setor Marista.

De Goiás á Tocantins 
Sheyla Costa esteve em Palmas no último dia 
15 de fevereiro palestrando no SESI Futuro com 
o tema “Você faz a diferença? ”, o mesmo que 
reuniu mais de 300 jovens em busca de trans-
formação em novembro de 2018 na capital de 
Goiás, Goiânia. Sheyla atua há mais de 14 anos 
com desenvolvimento de pessoas e possui es-
pecialização em estratégia de atendimento pelo 
Instituto Disney na Florida, sendo uma das pio-
neiras em workshops, treinamentos e palestras 
com essa temática no Brasil.  Além de Consul-
tora, Trainer, Master Coach é Vice-Presidente do 
comitê de atendimento da AMCHAM Goiânia.

Lacrando na folia  
Dos mais justinhos aos mais folgados, 
dos desfiados e rasgados aos mais com-
portados com barra dobrada, dos básicos 
aos mais ricos em detalhes, o shortinho 
jeans é a peça mais procurada para o 
carnaval. De acordo com a diretora de 
estilo da marca Jean Darrot, Lorena Dar-
rot, a peça é bastante versátil e combina 
com os tradicionais abadás usados nos 
carnavais de rua e em blocos, ou também 
ajudam a compor fantasias mais simples. 
“A prioridade nos looks de carnaval é o 
conforto, a indicação para a parte de cima 
são as blusas e camisetas mais “largui-
nhas” ou mais justas, porém mais curtas, 
como os croppeds”, completa.

Divulgação
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n HD Hércules Dias
blog:www.herculesdias.com.br

A griffe do colunismo

HD -  #agriffedocolunismo #jornalistarioverdense #odefensordopovo

“É parte da cura o 
desejo de ser curado.”

Sêneca

Nas alturas
Órion Complex oferece aula de funcional a 
quase 200 metros de altura, neste sábado, 
23.  Ação faz parte de agenda de hábitos 
saudáveis que o complexo pretende 
estimular entre os goianienses

Expo Rio Verde
Os shows da Expo Rio Verde 2019, 
acontecerão de 11 a 14 de julho, 
iniciando com o embaixador Gustavo 
Lima no dia 11; e na sexta-feira 12 de 
julho o fenômeno Wesley Safadão.

Maiara k& Maraisa
As gêmeas do sertanejo Maiara e 
Maraísa subirão ao palco no dia 13; e 
para encerrar os shows da Expo 2019, 
a dupla explosão Zé Neto e Cristiano 
agitará o palco do evento.

Mulher madura
No Dia Internacional da Mulher, 8 de março, a consultoria Hype60+ e a marca 
Jacques Janine prestarão uma homenagem às brasileiras 50+. O Beleza Pura 
reunirá, na Unibes Cultural, um festival com workshops, oficinas, reality shows, 
palestras e exposições sobre o universo feminino. Serão abordados temas como 
moda, beleza, comportamento, sexo e estilo de vida. A participação da marca prevê 
uma palestra de Janine Goossens, cofundadora do Jacques Janine; um concurso 
de maquiagem para pele madura e uma oficina de visagismo - liderados por Chloé 
Gaya, consultora de imagem e Maquiadora -; e rituais de cuidados para o rosto, 
mãos e pés, conduzido por Natalie Goossens Schues e equipe da Goodessence.

Cartorário 
Entre os dias 26 e 27 
de abril, será realizado 
o 2º Congresso Goiano 
de Registro Civil, no 
auditório do K Hotel. 

Arpen
O evento será realizado 
pela  Associação dos 
Registradores de 
Pessoas Naturais de 
Estado de Goiás (Arpen 
– GO) e irá abordar 
temas atuais ligados 
aos serviços cartorários.

Em Buenos Aires
A empresária Clarinda 
Jesus tirou férias em 
Buenos Aires para um 
merecido descanso, e 
retorna com força total 
para a preparação da 
inauguração da sua loja 
Lumiina Iluminação, que 
ocorrerá logo após os 
festejos de carnaval

DIVERSÃO

Shopping goiano traz a inédita 
exposição “Tesouros do Japão”
A mostra, que é aberta ao público, reúne réplicas de templos e santuários, além 
de ícones da história como o samurai arqueiro, bonecas japonesas, obras de 
arte, além de outras atrações interativas e informativas

Nayara reis - Uma fascinan-
te viagem pela Terra do Sol 
Nascente. Assim pode ser 
definida a inédita exposi-
ção interativa “Tesouros 
do Japão” que estará em 
cartaz no Flamboyant Sho-
pping entre 20 de fevereiro 
e 20 de março. O acervo 
reúne diversos objetos vin-
dos diretamente do Japão, 
além de réplicas que se 
encontram nos principais 
Museus e convidam o visi-
tante a uma fascinante via-
gem para o outro lado do 
mundo diretamente dos 
corredores do shopping. 
Dois espaços foram reser-
vados para apresentar as 
principais atrações cultu-
rais do Japão. 

Desenvolvida pela 
Aloha Eventos, a atração 
conta com a curadoria es-
pecial de Ana Brites, que 
criou há 30 anos, o concei-
to Edutainment, educação 
através do entretenimento. 
Também por isso, a Expo-
sição além de interativa é 
didática, proporcionando 
ao visitante conhecimento 
e sensações sobre a Cultura 
Japonesa. “O visitante vai 
descobrindo os ambientes 
e, neles conhece mais sobre 
os valores do povo japonês, 
símbolos de disciplina e 
persistência considerados 
exemplo para o mundo”, 
diz a curadora.

Durante os 30 dias de ex-
posição haverá uma progra-
mação paralela com apre-
sentações de Kenjutsu (arte 
da espada samurai), Bon 
Odori (danças japonesas), 
Taikô (tambor japonês), 
além de oficinas de Ikebana 
(arte floral) e Origami (arte 
de dobraduras de papel).

�É realmente uma via-
gem pela história da ami-
zade Brasil-Japão. Tivemos 
o cuidado de selecionar os 
ícones mais representa-
tivos da cultura japonesa 
e apresentá-los de forma 
atrativa para o público de 
todas as idades”, conta Ana 
Brites, Curadora da Exposi-
ção. Uma delas é uma ma-
quete do templo de ouro, 
Kinkakujin e o Castelo de 
Osaka, da época do Samu-
rai famoso Hideyoshi.

 
SAIBA MAIS

Já no piso 1, na Praça 
1, o público será recebido 
pela famosa boneca japo-
nesa Kokeshi que mede 
1.80 metros de altura, sina-
lizando reverências. Uma 
bela ponte japonesa cria 
um cenário típico, onde é 
possível vestir quimonos e 
tirar fotos, guardando uma 
especial lembrança da via-
gem ao Japão. O cenário de 

contemplação traz a répli-
ca de um jardim japonês, 
que sugere um prazeroso 
caminhar entre as delica-
das cerejeiras.

Os japoneses comemo-
ram sua floração que anun-
cia o início da primavera 
(haru) e o fim do inverno 
(Fuyu), geralmente em mar-
ço e abril, quando contem-
plam o belo espetáculo que 
a natureza oferece. Este cos-
tume é chamado de Hana-
mi. Mais a frente, o visitante 
vai encontrar a réplica ins-
pirada no Santuário Pagoda 
Chureito que fica próximo 
do Monte Fuji. A réplica tem 
6 metros de altura.

A Okya (casa de chá 
com tatames) também 
estará presente no even-
to com informações sobre 
a Cerimônia do Chá e o 
Matcha, o chá verde que 
faz muito sucesso entre os 
brasileiros. Armaduras de 
samurais e uma imponen-
te escultura do Samurai 
Arqueiro montado em um 
cavalo negro surpreende 
o público. Ampliando a ri-
queza de detalhes, vitrines 
com os principais arma-

mentos samurais, entre 
eles a famosa espada do 
samurai, a Katana.

 Biombos informativos 
apresentam os 12 samu-
rais mais reverenciados 
da história, destacando 
curiosidades e ajudando 
o público a entender mais 
sobre o Código de Honra, 
ou Bushidô.

Em homenagem aos 
111 anos da Imigração Ja-
ponesa no Brasil, o público 
poderá apreciar uma répli-
ca do navio Kasato Maru, 
que trouxe a bordo duran-
te 50 dias de viagem, 781 
imigrantes japoneses que 
desembarcaram na Baía de 
Santos, em São Paulo.

 Outro ponto alto de 
“Tesouros do Japão” é a 
exibição de vídeos com 
diferentes conteúdos para 
quem deseja se aprofundar 
no assunto. No piso 2, no 
Atrium, o passado se une 
ao presente, numa área de-
dicada à Cultura Pop, com 
animes e a exibição da Arte 
Ukiyo-ê, apresentando a 
famosa série “As 36 vistas 
do Monte Fuji”, criada por 
Hokusai em 1830 a 1832.

Fotos: Divulgação
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCA 
ALINE SOARES DE SOUSA, CPF: 127.988.427-43.

REQUERIMENTO Nº 959238

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCA ALINE 
SOARES DE SOUSA, CPF: 127.988.427-43, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, APARTAMENTO 201, LOTE 31, QUADRA 11, RUA 29, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BILBAO, OCIDENTAL PARK, CIDADE 
OCIDENTAL GO 72883028, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança APARTAMENTO 201, LOTE 31, QUADRA 11, 
RUA 29, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BILBAO, OCIDENTAL PARK, 
CIDADE OCIDENTAL GO 72883028 SQ 16, QUADRA 13, LOTE 08, 
CENTRO, CIDADE OCIDENTAL GO 72880612, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 29.232 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.841,84 ( um mil 
oitocentos e quarenta e um reais e oitenta e quatro centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na pla-
nilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cum-
primento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SONIA MARIA DE SOUZA 
GUEDES, CPF: 553.289.461-20.

REQUERIMENTO Nº 959281

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SONIA MARIA DE SOUZA 
GUEDES, CPF: 553.289.461-20, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO 101, BLOCO 10, CHÁCARA 01, QUADRA 
05, RUA DUQUE DE CAXIAS, RESIDENCIAL QUALLITY PARK, RE-
CREIO MOSSORÓ, CIDADE OCIDENTAL GO 72885440, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 101, 
BLOCO 10, CHÁCARA 01, QUADRA 05, RUA DUQUE DE CAXIAS, 
RESIDENCIAL QUALLITY PARK, RECREIO MOSSORÓ, CIDADE 
OCIDENTAL GO 72885440, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 28.452 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 1.456,54 ( um mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e cinquenta 
e quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CARLOS HENRIQUE 
RODRIGUES DOS SANTOS, CPF: 021.780.121-83.

REQUERIMENTO Nº 959298

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CARLOS 
HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS, CPF: 021.780.121-83, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 12, CHÁCARA 
01, QUADRA 09, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ANTARES, CHÁ-
CARAS SAIA VELHA - B, CIDADE OCIDENTAL GO 72880970, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 
12, CHÁCARA 01, QUADRA 09, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
ANTARES, CHÁCARAS SAIA VELHA - B, CIDADE OCIDENTAL GO 
72880970, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 3.472 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se vence-
ram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalida-
des e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1.753,50 ( um mil setecentos e cinquenta e 
três reais e cinquenta centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELIANE 
FERREIRA COSTA, CPF: 858.547.941-87.

REQUERIMENTO Nº 959286

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELIANE FERREIRA 
COSTA, CPF: 858.547.941-87, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO 102, LOTE 24, QUADRA 06, RUA 15, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FRIBURGO 24, PARQUE NOVA 
FRIBURGO A, CIDADE OCIDENTAL GO  72887021, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 
102, LOTE 24, QUADRA 06, RUA 15, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
FRIBURGO 24, PARQUE NOVA FRIBURGO A, CIDADE OCIDEN-
TAL GO  72887021, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 29.888 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos le-
gais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.440,81 ( um mil quatrocentos 
e quarenta reais e oitenta e um centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MERLAINE ARRUDA 
MONTEIRO BEZERRA, CPF: 038.466.271-43 E FABIANO 

BEZERRA SILVA, CPF: 035.528.691-23.
REQUERIMENTO Nº 959316

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MERLAINE ARRUDA 
MONTEIRO BEZERRA, CPF: 038.466.271-43 e FABIANO BEZERRA 
SILVA, CPF: 035.528.691-23, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 53, LOTE 26, QUADRA 04, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FLO-
RES DO CERRADO II, RECREIO MOSSORÓ, CIDADE OCIDENTAL 
GO 72885580, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 53, LOTE 26, QUADRA 04, CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL FLORES DO CERRADO II, RECREIO MOSSORÓ, CIDADE 
OCIDENTAL GO 72885580, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 3.361 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 1.897,08 ( um mil oitocentos e noventa e sete reais e oito centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cum-
primento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEANDRO 
HENRIQUE DE FREITAS, CPF: 018.712.551-12.

REQUERIMENTO Nº 959334

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LEANDRO HENRIQUE 
DE FREITAS, CPF: 018.712.551-12, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO 03, LOTE 10, QUADRA 06, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL PARIS, OCIDENTAL PARK, CIDADE OCIDENTAL GO 
72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
APARTAMENTO 03, LOTE 10, QUADRA 06, CONDOMÍNIO RESIDEN-
CIAL PARIS, OCIDENTAL PARK, CIDADE OCIDENTAL GO 72880000
RUA 24, CONJUNTO B, CASA 13, RESIDENCIAL DO BOSQUE, SÃO 
SEBASTIÃO, BRASÍLIA-DF 71694039, fica, por este edital, INTIMA-
DO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade 
Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 10.982 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corres-
ponde a R$ 1.458,10 ( um mil quatrocentos e cinquenta e oito reais 
e dez centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RODRIGO DA ROCHA 
QUEIROZ, CPF: 071.653.141-05.

REQUERIMENTO Nº 959526

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RODRIGO DA ROCHA 
QUEIROZ, CPF: 071.653.141-05, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 32, QUADRA 49, RUA 17, PARQUE NÁPOLIS GLEBA 
A, APARTAMENTO Nº 201, PAVIMENTO SUPERIOR, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL MOURA XII, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885041, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 32, 
QUADRA 49, RUA 17, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, APARTAMENTO 
Nº 201, PAVIMENTO SUPERIOR, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
MOURA XII, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885041, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 29.206 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.360,90 ( um mil 
trezentos e sessenta reais e noventa centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 
12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio 
Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SOLON 
CRUZ LEAL, CPF: 887.277.501-91.

REQUERIMENTO Nº 959518

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SOLON CRUZ LEAL, 
CPF: 887.277.501-91, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 
14, QUADRA 47, RUA 16, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, APARTA-
MENTO Nº 204, PAVIMENTO SUPERIOR, CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL LE JARDIN, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885035, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 14, 
QUADRA 47, RUA 16, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, APARTAMENTO 
Nº 204, PAVIMENTO SUPERIOR, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LE 
JARDIN, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885035, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
30.254 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.557,05 ( um mil quinhentos 
e cinquenta e sete reais e cinco centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 
12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publi-
cado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JONATAS DE 
SOUZA BORGES, CPF: 041.434.131-75.

REQUERIMENTO Nº 959557

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JONATAS DE 
SOUZA BORGES, CPF: 041.434.131-75, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 26, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
AQUARIUS, LOTE DE N° 24, QUADRA 06, RECREIO MOSSORÓ, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885500, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA 26, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL AQUARIUS, LOTE DE N° 24, QUADRA 06, RECREIO 
MOSSORÓ, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885500, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Regis-
tro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 8.326 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1.252,09 ( um mil duzentos e cinquenta e 
dois reais e nove centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 
12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

Estado de Goiás
CÂMARA MUNICIPAL DE ANICUNS

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2019.
 
Processo n° PLPP 011/2019
Modalidade: Pregão Presencial
Número: 002/2019
Objeto:  Contratação  de  empresa  para  aquisição  de  gêneros  alimentícios,
descartáveis,  higiene  e  limpeza,  edital  disponível  no  sítio  eletrônico
www.camaradeanicuns.com.br.
Abertura: 11/03/2019 às 09h00min.

 Anicuns, 21 de fevereiro de 2019.
João Ferreira Barbosa

Presidente
 

EDITAL N. 002/2019 DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E

HABITAÇÃO DE GOIÁS
 

O Município de Goiás, Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria Municipal de
Assistência  Social,  Trabalho  e  Habitação  e  da  Comissão  de  Coordenação  do
Processo Seletivo, em consonância com a Constituição Federal, art. 37, inciso IX e
observadas  as  disposições  previstas  na  Resolução  nº  001/2007,  do  Conselho
Nacional de Assistência Social – CNAS, TORNA PÚBLICA a realização do Processo
Seletivo  Simplificado  –  PSS  n.º  002/2019,  com  período  de  inscrições  de  26/02  a
08/03/2019,  para  contratação  de  profissionais,  por  tempo  determinado,  em
atendimento a situação de excepcional  interesse público,  conforme Legislação
Municipal: Lei Municipal n.º 207/2018, de 18 de dezembro de 2018. O Edital com
as exigências, atribuições dos cargos, remunerações, cargas horárias, critérios de
classificação  e  demais  informações  encontra-se  afixado  no  Placar  Oficial  da
Prefeitura Municipal de Goiás e disponível no site

www.prefeituradegoias.go.gov.com
Município de Goiás, 21 de fevereiro de 2019.

ROSANE GERMANA DE OLIVEIRA CARVALHO SANTOS
 Presidente da Comissão do PSS
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO ENCONTRAM SE NO 1° PROTESTO DE GOIÃNIA, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS PARA FINS 
FALIMENTARES: CHQ  VL  R$ 40.000,00  C/GGH GESTAO GOIANA HOSPITALAR LTD, APRES. CRITICAL CARE SERVICOS MEDICOS S/S LTDA EPP. DMI  VL  R$ 
850,00  C/NEIDA GRACA BATISTA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 2.180,19  C/DROGARIA REFALAVIS LTDA, APRES. 999 - TGI 
0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DSS  VL  R$ 620,00  C/CANTEIRO CONSTRUTORA EIRELI ME, APRES. LOCAGYN MAQUINAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA. DSS  VL  R$ 950,00  C/KZA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, APRES. LOCAGYN MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. NP  VL  R$ 300,00  
C/JOSE MENDES DA SILVA, APRES. MARCIO HUMBERTO DOS REIS SILVA MOTOS ME. NP  VL  R$ 280,00  C/KLEBER MOREIRA DA SILVA, APRES. MARCIO 
HUMBERTO DOS REIS SILVA MOTOS ME. NP  VL  R$ 250,00  C/IARES TAVARES PIMENTEL, APRES. MARCIO HUMBERTO DOS REIS SILVA MOTOS ME. NP  VL  R$ 
400,00  C/DOUGLAS DA COSTA SILVA LIMA, APRES. MARCIO HUMBERTO DOS REIS SILVA MOTOS ME. NP  VL  R$ 400,00  C/DOUGLAS DA COSTA SILVA LIMA, 
APRES. MARCIO HUMBERTO DOS REIS SILVA MOTOS ME. NP  VL  R$ 320,00  C/EDILSON JORGE CORREIA DA SILVA, APRES. MARCIO HUMBERTO DOS REIS 
SILVA MOTOS ME. DMI  VL  R$ 683,53  C/LIFE BRASIL EIRELI - ME, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 2.600,00  C/ELESSANDRA C DE 
SOUZA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 263,50  C/ANGELINO ETERNO DA SILVA, APRES. 999 - TGI 0064 - LOJICRED - COOP DE 
ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS COM DE CONFECCOES DE GOIANIA LTD. DSI  VL  R$ 55,00  C/ALEXANDRE DE SOUSA BRITO, APRES. 104 - CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL 0000 - ANHANGUERA. CHQ  VL  R$ 10.000,00  C/LUCIANO DAHER R 63350939104, APRES. MAGNUN FACTORING LTDA ME. CHQ  VL  R$ 10.000,00  
C/LUCIANO DAHER R 63350939104, APRES. MAGNUN FACTORING LTDA ME. CHQ  VL  R$ 5.000,00  C/JEAN CARLOS MENDES ARAUJO, APRES. MASTERCRED 
FOMENTO MERCANTIL LTDA ME. CHQ  VL  R$ 3.000,00  C/JEAN CARLOS MENDES ARAUJO, APRES. MASTERCRED FOMENTO MERCANTIL LTDA ME. DSS  VL  
R$ 841,41  C/ELIZANGELA MARIA DA SILVA, APRES. FERNANDES E OLIVEIRA LTDA EPP. NP  VL  R$ 303,21  C/WALLAS MENDES SILVA, APRES. BELCAR MOTOS 
LTDA. NP  VL  R$ 457,51  C/WALISSON JHONATAN DE SOUZA, APRES. BELCAR MOTOS LTDA. NP  VL  R$ 280,00  C/MARCILENE DE SOUSA MIRANDA, APRES. 
PONTO CERTO CALCADOS EIRELI ME. NP  VL  R$ 479,60  C/WANESSA DA S AIRES, APRES. PONTO CERTO CALCADOS EIRELI ME. NP  VL  R$ 516,00  C/WANES-
SA DE J S ROMANO, APRES. PONTO CERTO CALCADOS EIRELI ME. NP  VL  R$ 280,00  C/ROSANGELA DA SILVA SEBASTIAO, APRES. PONTO CERTO CALCADOS 
EIRELI ME. NP  VL  R$ 260,00  C/POLIANA BARBOSA FERREIRA, APRES. PONTO CERTO CALCADOS EIRELI ME. NP  VL  R$ 340,00  C/MILENA BARBOSA SOBRINHO, 
APRES. PONTO CERTO CALCADOS EIRELI ME. NP  VL  R$ 370,00  C/OZEANE PEREIRA DA SILVA, APRES. PONTO CERTO CALCADOS EIRELI ME. NP  VL  R$ 280,00  
C/NAYARA ALVES BRITO, APRES. PONTO CERTO CALCADOS EIRELI ME. DMI  VL  R$ 735,00  C/MIQUEIAS V. GOMES, APRES. 756 - BANCOOB-BANCO COOP DO 
BRASIL SA 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 88,98  C/RONALDO DANTAS LEITE, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 456,86  C/ANDREA AR-
TESANATO LTDA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 976,01  C/OHANA IMP E DISTR DE ARTIGOS P, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 
- CENTRO. DMI  VL  R$ 1.048,95  C/P B A ALIMENTOS E BEBIDAS GOUR, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 3.551,63  C/HENGEL COM 
E DIST EIRELI ME, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 9.118,85  C/HENGEL COM E DIST EIRELI ME, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 
- CENTRO. DMI  VL  R$ 1.700,00  C/SERVIPAV SERVICOS DE PAV.ASFALTICA EIREL, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 
558,10  C/MMS TRANSPORTADORA EIRELI, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 1.405,00  C/GYN CASINGS C. E REPRE-
SENTACOES LTDA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 163,22  C/MARCOS FELIPE ARCANGELO FRANCISCO, APRES. 
237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 1.038,00  C/AMPLA COMERCIO, SERVICOS E EVENTOS EIREL, APRES. 237 - BANCO BRA-
DESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 3.313,32  C/MNS COM IMP E EXPORT D CEREAIS EIRELI, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA 
DGC EXT. DMI  VL  R$ 561,04  C/VTX COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 110,00  
C/R & D SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA -, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 172,75  C/LIDIANE FUMIKO TAKEDA, APRES. 
001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 546,68  C/JOELSON PAIXAO PEREIRA JUNIOR, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. 
DMI  VL  R$ 4.594,30  C/ENGEMIL - ENGENHARIA, EMPREENDIMENTOS,MANUTEN, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. CBI  VL  R$ 15.100,00  
C/ISRAEL SIMOES DA SILVA, APRES. 998 - CLS ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO DE DOCUMENTOS LTDA. CBI  VL  R$ 25.428,69  C/MECENAS GOMES AVELI-
NO, APRES. 998 - ADVOCACIA BELLINATI PEREZ. CBI  VL  R$ 24.749,77  C/MECENAS GOMES AVELINO, APRES. 998 - ADVOCACIA BELLINATI PEREZ. DMI  VL  R$ 
450,00  C/DHEIMY TARLLYSON SANTOS SILVA, APRES. 999 - TGI 0064 - LOJICRED - COOP DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS COM DE CONFECCOES DE 
GOIANIA LTD. DMI  VL  R$ 450,00  C/DHEIMY TARLLYSON SANTOS SILVA, APRES. 999 - TGI 0064 - LOJICRED - COOP DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS 
COM DE CONFECCOES DE GOIANIA LTD. DMI  VL  R$ 380,01  C/ALEXANDRE BRAZ MOREIA, APRES. KI-JOIA IND E COM DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME. 
NP  VL  R$ 280,00  C/NAIANE MONTE BORGES, APRES. PONTO CERTO CALCADOS EIRELI ME. NP  VL  R$ 340,00  C/NATASHA M CALIL, APRES. PONTO CERTO 
CALCADOS EIRELI ME. CHQ  VL  R$ 6.000,00  C/ARQ MEC PROJETOS ARQUITETURA EN, APRES. MARCIO APARECIDO DOS REIS. CHQ  VL  R$ 2.380,00  C/MA-
THEUS RODRIGUES RIBEIRO, APRES. FAUSTO ABREU NERI. DMI  VL  R$ 160,00  C/HSL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI, APRES. 001 - BANCO DO 
BRASIL S/A 0000 - CENTRO. CDA: 11117000289 VL  R$ 3.748,04 C/EDIVON FRANCISCO DE SOUSA; CDA: 11118000047 VL  R$ 1.553,32 C/WALKYRIA MARTINS 
VIEIRA RODRIGUES; CDA: 11118000127 VL  R$ 3.258,02 C/RONALDO MANZI; CDA: 11118000128 VL  R$ 3.919,10 C/VALERIA OLIVEIRA ROSA; CDA: 11118000156 
VL  R$ 1.745,92 C/FILIPE OLIVEIRA MOTA SANTOS; CDA: 11118000172 VL  R$ 1.874,01 C/LUCIVANIA MARIA DE ARAUJO; CDA: 11118000189 VL  R$ 2.011,00 C/
FERNANDO GUILHERME GOMES MENDES; CDA: 11118000274 VL  R$ 7.004,06 C/CARLOS DE OLIVEIRA MANSOS; CDA: 11118000275 VL  R$ 927,21 C/KATIA 
PEREIRA FAUSTINO; CDA: 11118000290 VL  R$ 2.767,24 C/FERNANDO RESPLANDES; CDA: 11118000316 VL  R$ 865,02 C/CLEOMAR VALADARES DIAS; CDA: 
11118000322 VL  R$ 803,04 C/REUBER BORGES RODRIGUES; CDA: 11118000381 VL  R$ 2.981,35 C/ANGELO JOSE NERES JUNIOR; CDA: 11118000413 VL  R$ 
1.870,66 C/ALAN GIOVANNE DE OLIVEIRA SOUTO; CDA: 11118000441 VL  R$ 1.916,15 C/BRUNO DE OLIVEIRA DIAS; CDA: 11118000455 VL  R$ 7.020,67 C/WAL-
TENE DOMINGOS DE CARVALHO; CDA: 11118000472 VL  R$ 2.053,51 C/CLEBISVAN NUNES FERREIRA; CDA: 11118000475 VL  R$ 976,12 C/VILMENIA MARIA 
SANTANA DE SOUZA; CDA: 11118000494 VL  R$ 821,66 C/LUCAS ALEXANDRE DO CARMO; CDA: 11118000501 VL  R$ 4.082,08 C/ANDERSON RODRIGUES TORRES; 
CDA: 11118000513 VL  R$ 1.329,67 C/EMILIO VIEIRA SANTANA; CDA: 11118000555 VL  R$ 1.228,03 C/FRANCIELLY MOREIRA DE ARAUJO; CDA: 11118000565 VL  
R$ 918,33 C/ALECIR OLIVEIRA SILVA; CDA: 11118000615 VL  R$ 2.280,09 C/DIRCEU PINTO DE ANDRADE; CDA: 11118000617 VL  R$ 876,81 C/LILIANE DA SILVA 
LEITE; CDA: 11118000624 VL  R$ 5.745,09 C/FRANCISCA PEREIRA GREGORIO; CDA: 11118000658 VL  R$ 3.919,10 C/RENATA MARQUES MACIEL; CDA: 
11118000682 VL  R$ 3.400,70 C/HENRIQUE INACIO DOS SANTOS; CDA: 11118000689 VL  R$ 5.984,16 C/MARIANA DA SILVA NASCIMENTO RESPLANDES; CDA: 
11118000711 VL  R$ 2.364,88 C/REINOS TEIXEIRA SOUZA; CDA: 11118000717 VL  R$ 2.781,99 C/VALTER DIVINO BORGES JUNIOR; CDA: 11118000727 VL  R$ 
855,19 C/JOSE DE ALMEIDA CAMPOS; CDA: 11118000746 VL  R$ 1.420,55 C/WALTER JUNIOR SANTOS DE OLIVEIRA; CDA: 11118000752 VL  R$ 3.919,10 C/GE-
NELSON JUNIOR LIMA SANTOS; CDA: 11118000765 VL  R$ 1.607,66 C/MARINA COELHO DE PAULA; CDA: 11118000781 VL  R$ 3.131,06 C/NYLDE GOMES CAR-
VALHO; CDA: 11118000792 VL  R$ 1.062,82 C/MURILO RODRIGUES DA SILVA; CDA: 11118000802 VL  R$ 1.337,36 C/PALLOMA THABITTA SOUSA E COUTO; CDA: 
11118000819 VL  R$ 1.026,75 C/SUZANY RONICE TRAJANO COSTA; CDA: 11118000820 VL  R$ 2.159,71 C/AILTON ANASTACIO PIRES; CDA: 11118000822 VL  R$ 
2.946,72 C/GUILHERME ESTEVES DE MACEDO; CDA: 11118000833 VL  R$ 1.708,60 C/JAIME ISTERNER DA COSTA SILVA; CDA: 11118000852 VL  R$ 956,39 C/
MANOEL SILVA JUNIOR; CDA: 11118000881 VL  R$ 744,28 C/SILVANINO FIRMINO DE SOUZA; CDA: 11118000893 VL  R$ 2.503,10 C/DYONE MARK SILVA DE OLI-
VEIRA; CDA: 11118000918 VL  R$ 827,75 C/AMAURI DA COSTA; CDA: 11118000925 VL  R$ 772,22 C/WEBERSON DA SILVA FERREIRA; CDA: 11118000947 VL  R$ 
3.609,64 C/MARCUS VINICIUS DE ANDRADE; CDA: 11118000954 VL  R$ 3.621,66 C/PATRICIA MOREIRA DE ARAUJO LISBOA; CDA: 11118000961 VL  R$ 1.283,77 
C/ANTONIO ALDEIA JUNIOR; CDA: 11118000978 VL  R$ 6.866,22 C/JOHNNY BERGSTEN SALES SILVA; CDA: 11118000983 VL  R$ 1.798,35 C/HUGO SANTOS 
ANDRADE; CDA: 11118001009 VL  R$ 883,76 C/SAMUEL WELINGTON CINTRA; CDA: 11118001013 VL  R$ 3.562,46 C/EDUARDO VIEIRA FRANCO; CDA: 11118001058 
VL  R$ 4.457,85 C/JOSIMAR PEDRO PACHU; CDA: 11118001063 VL  R$ 732,48 C/AGECE CONCEICAO CARVALHO; CDA: 11118001095 VL  R$ 1.527,93 C/GILSON 
JOEL PRUSSAK; CDA: 11118001154 VL  R$ 1.432,07 C/ALAN JOSE DA SILVA; CDA: 11118001292 VL  R$ 1.055,49 C/ALTAIR GOMES GONTIJO; CDA: 11118001304 
VL  R$ 1.575,80 C/SEBASTIAO RODRIGUES MEIRELES; CDA: 11118001388 VL  R$ 5.052,51 C/DORACY OLIVEIRA GOMES; CDA: 11118001443 VL  R$ 885,52 C/
WILSON CARNIELO; CDA: 11118001449 VL  R$ 7.132,60 C/LUIZA VAZ DE CAMPOS; CDA: 11118001451 VL  R$ 1.320,01 C/TARSIS CARNEIRO MARRA; CDA: 
11118001487 VL  R$ 1.634,82 C/JOSE WELTON PEREIRA CORTEZ; CDA: 11118001537 VL  R$ 1.438,41 C/FRANCISCO JOSE OLIMPIO; CDA: 11118001563 VL  R$ 
901,07 C/LUIS DOS SANTOS SA; CDA: 11118001566 VL  R$ 1.347,64 C/LUIZ ANTONIO NUNES; CDA: 11118001635 VL  R$ 7.491,45 C/SEBASTIAO VITOR DA SILVA; 
CDA: 11118001661 VL  R$ 787,48 C/JOSE MARIO DE PAULA VIEIRA JESUS; CDA: 11118001665 VL  R$ 3.483,07 C/MARIA DE LOURDES CARVALHO NOGUEIRA; 
CDA: 11118001683 VL  R$ 1.114,00 C/LOZANGELES DE SOUZA OLIVEIRA; CDA: 11118001689 VL  R$ 2.263,04 C/PEDRO RICARDO SOARES BISPO; CDA: 
11118001702 VL  R$ 5.183,02 C/PAULO NUNES JAPIASSU; CDA: 11118001756 VL  R$ 1.027,95 C/DIVINO CARLOS DE ARCOVIAS; CDA: 11118001797 VL  R$ 2.880,43 
C/ILMA DE OLIVEIRA DIAS; CDA: 11118001842 VL  R$ 1.540,42 C/CARLOS JOSE SAID; CDA: 11118001869 VL  R$ 6.070,35 C/TEREZINHA ALBUQUERQUE CRUMB; 
CDA: 11118001880 VL  R$ 3.701,41 C/ANA HILDA GOMES PINTO; CDA: 11118001883 VL  R$ 2.903,75 C/MIGUEL EDUARDO DOS SANTOS; CDA: 11118001892 VL  
R$ 1.004,44 C/DIVINO ETERNO PEREIRA BARBOSA; CDA: 11118001909 VL  R$ 1.316,25 C/JOSE BENIGNO TAMEIRAO DE OLIVEIRA; CDA: 11118001955 VL  R$ 
3.819,87 C/CLEUSMAR JOSE FERNANDES; CDA: 11118002015 VL  R$ 2.608,20 C/MARIA LUZIA DOS SANTOS SISTEROLLI; CDA: 11118002025 VL  R$ 3.752,61 C/
NARA ROMAN ALVES; CDA: 11118002028 VL  R$ 1.426,38 C/KARLA ARAUJO LEMOS; CDA: 11118002058 VL  R$ 826,95 C/GILBERTO PAZ RIBEIRO; CDA: 
11118002092 VL  R$ 1.010,01 C/SEBASTIAO COELHO FURTADO; CDA: 11118002104 VL  R$ 2.704,78 C/RAIMUNDO NONATO SANTANA DE SOUSA; CDA: 
11118002130 VL  R$ 944,73 C/LUIZ ANTONIO SOUZA E SILVA; CDA: 11118002148 VL  R$ 943,05 C/ELCIO VIEIRA TAVARES; CDA: 11118002257 VL  R$ 7.491,36 C/
NILSON MACIEL RESENDE; CDA: 11118002266 VL  R$ 3.619,87 C/ISRAEL SERIQUE DOS SANTOS; CDA: 11118002279 VL  R$ 1.147,58 C/JOSE RICARDO PEIXOTO 
DA SILVA; CDA: 11118002287 VL  R$ 819,07 C/GENI DA COSTA CORREA; CDA: 11118002308 VL  R$ 1.037,70 C/JURAMY APARECIDA DE CARVALHO; CDA: 
11118002345 VL  R$ 6.087,64 C/JEOVA ARAUJO CANHETA; CDA: 11118002366 VL  R$ 4.115,05 C/MARGARETH PEREIRA RODRIGUES; CDA: 11118002384 VL  R$ 
1.442,01 C/MARCOS FURTUNATO RODRIGUES JUNIOR; CDA: 11118002402 VL  R$ 1.005,21 C/VALDINA ALVES DOS SANTOS; CDA: 11118002417 VL  R$ 5.162,26 
C/TANIA EUSTAQUIA DE SOUSA; CDA: 11118002418 VL  R$ 4.377,31 C/FLAVIO DIVINO SANTOS; CDA: 11118002494 VL  R$ 821,66 C/MARIA DARC PINHEIRO; CDA: 
11118002530 VL  R$ 5.890,50 C/VALDIVINO DE ARAUJO BARRETO; CDA: 11118002547 VL  R$ 769,93 C/LUIS CARLOS DE SOUSA; CDA: 11118002566 VL  R$ 998,01 
C/WALTER JOSE DIAS; CDA: 11118002576 VL  R$ 1.701,21 C/WELLINGTON JOSE FERREIRA DE FREITAS; CDA: 11118002603 VL  R$ 913,24 C/SIMONE PEREIRA; 
CDA: 11118002642 VL  R$ 1.433,80 C/UBIRAJARA GOMES CEREJEIRA; CDA: 11118002683 VL  R$ 1.374,43 C/REGYS DE LIMA; CDA: 11118002742 VL  R$ 2.503,45 
C/TELMA RAIMUNDO DO NASCIMENTO; CDA: 11118002744 VL  R$ 1.193,59 C/PAULO SERGIO APARECIDO DE LIMA; CDA: 11118002830 VL  R$ 1.639,00 C/DIVINA 
VIEIRA DA SILVA; CDA: 11118002839 VL  R$ 3.432,22 C/LUCIANO GOMES ROSA; CDA: 11118002840 VL  R$ 6.677,47 C/CLAUDIA PAZ VIEIRA; CDA: 11118002895 
VL  R$ 5.930,15 C/ESPOLIO DE CARPEGIANE DA SILVA CUNHA; CDA: 11118002981 VL  R$ 1.053,36 C/HELIOMAR PIRES DE BARROS; CDA: 11118002991 VL  R$ 
1.667,85 C/WANDSON COSTA ANDRADE; CDA: 11118003018 VL  R$ 1.946,01 C/HICHARD RODRIGUES SANTOS; CDA: 11118003027 VL  R$ 2.738,01 C/DANILLO 
RODRIGUES ALVES SILVA; CDA: 11118003052 VL  R$ 4.560,86 C/ERIVALDO ALVES DOS SANTOS; CDA: 11118003064 VL  R$ 4.657,05 C/DANIELA SILVA CARNEIRO; 
CDA: 11118003068 VL  R$ 1.502,63 C/LEONARDO SAMPAIO LEMES; CDA: 11118003072 VL  R$ 2.039,75 C/OLGA PATRICIA DELGADO LOPEZ;COMO NÃO FORAM 
ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA MENCIONADOS, INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTI-
MADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO CON-
FORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. GOIÂNIA 20 DE FEVEREIRO DE 2019. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA, SITO À 
RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209 

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS DE LUZIÂNIA GO
RUA FLORENTINO CHAVES, 197, QUADRA 73, LOTE 28

JOAO BATISTA PERIGOLO TABELIAO
EDITAL   LUZIÂNIA GO   21 fev 19

 
JOAO BATISTA PERIGOLO, Tabeliao de Protestos de Titulos desta Comarca de Luziania / GO, faz saber a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foram protocolizados para PROTESTO
nesta serventia extrajudicial, situada na Rua Florentino Chaves, 197, quadra 73, lote 28, centro, os seguintes
titulos:
 
Documento:CPF  30038069806 Espécie: DM  SACADO RICARDO GUILHERME PASTRELLO ROCHA
Protocolo :  529340           14/02/2019    Valor:R$  428,00  Vencimento: 22/03/2018     Nº TÍTULO:  564104
APRESENTANTE     IRMÃOS BERTOLDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
 
Documento:CPF  30038069806 Espécie: DM  SACADO RICARDO GUILHERME PASTRELLO ROCHA
Protocolo :  529341           14/02/2019    Valor:R$  428,00  Vencimento: 22/04/2018     Nº TÍTULO:  564105
APRESENTANTE     IRMÃOS BERTOLDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
 
Documento:CPF  30038069806 Espécie: DM  SACADO RICARDO GUILHERME PASTRELLO ROCHA
Protocolo :  529342           14/02/2019    Valor:R$  428,00  Vencimento: 22/05/2018     Nº TÍTULO:  564106
APRESENTANTE     IRMÃOS BERTOLDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
 
Documento:CPF  30038069806 Espécie: DM  SACADO RICARDO GUILHERME PASTRELLO ROCHA
Protocolo :  529343           14/02/2019    Valor:R$  428,00  Vencimento: 22/06/2018     Nº TÍTULO:  564107
APRESENTANTE     IRMÃOS BERTOLDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
 
Documento:CPF  30038069806 Espécie: DM  SACADO RICARDO GUILHERME PASTRELLO ROCHA
Protocolo :  529344           14/02/2019    Valor:R$  462,00  Vencimento: 30/07/2018     Nº TÍTULO:  683401
APRESENTANTE     IRMÃOS BERTOLDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
 
Documento:CPF  30038069806 Espécie: DM  SACADO RICARDO GUILHERME PASTRELLO ROCHA
Protocolo :  529345           14/02/2019    Valor:R$  541,00  Vencimento: 30/07/2018     Nº TÍTULO:  683202
APRESENTANTE     IRMÃOS BERTOLDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
 
Documento:CPF  30038069806 Espécie: DM  SACADO RICARDO GUILHERME PASTRELLO ROCHA
Protocolo :  529346           14/02/2019    Valor:R$  1.003,00  Vencimento: 28/02/2018     Nº TÍTULO:  683301
APRESENTANTE     IRMÃOS BERTOLDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
 
Documento:CPF  30038069806 Espécie: DM  SACADO RICARDO GUILHERME PASTRELLO ROCHA
Protocolo :  529347           14/02/2019    Valor:R$  1.003,00  Vencimento: 30/03/2018     Nº TÍTULO:  683302
APRESENTANTE     IRMÃOS BERTOLDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
 
Documento:CPF  30038069806 Espécie: DM  SACADO RICARDO GUILHERME PASTRELLO ROCHA
Protocolo :  529348           14/02/2019    Valor:R$  1.003,00  Vencimento: 30/04/2018     Nº TÍTULO:  683303
APRESENTANTE     IRMÃOS BERTOLDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
 
Documento:CPF  30038069806 Espécie: DM  SACADO RICARDO GUILHERME PASTRELLO ROCHA
Protocolo :  529349           14/02/2019    Valor:R$  1.003,00  Vencimento: 30/05/2018     Nº TÍTULO:  683304
APRESENTANTE     IRMÃOS BERTOLDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
 
Documento:CPF  30038069806 Espécie: DM  SACADO RICARDO GUILHERME PASTRELLO ROCHA
Protocolo :  529350           14/02/2019    Valor:R$  1.003,00  Vencimento: 30/06/2018     Nº TÍTULO:  683201
APRESENTANTE     IRMÃOS BERTOLDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
 
Documento:CNPJ  07424866000250 Espécie: DMI  SACADO COMERCIAL DE ALIMENTOS VALDIRENE LTDA
Protocolo :  529361           14/02/2019    Valor:R$  2.557,65  Vencimento: 04/02/2019     Nº TÍTULO: 
0000116706
APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA
 
Documento:CNPJ  07424866000250 Espécie: DMI  SACADO COMERCIAL DE ALIMENTOS VALDIRENE LTDA
Protocolo :  529364           14/02/2019    Valor:R$  5.647,46  Vencimento: 04/02/2019     Nº TÍTULO: 
0000116838
APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA
 
Documento:CPF  44464711120 Espécie: DMI  SACADO JOSENILDO FRANCISCO DA SILVA
Protocolo :  529416           18/02/2019    Valor:R$  179,00  Vencimento: 10/02/2019     Nº TÍTULO:  20149
APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA
 
Documento:CNPJ  10766454000121 Espécie: DMI  SACADO ATLANTA MAGAZINE EIRELE
Protocolo :  529451           19/02/2019    Valor:R$  3.203,42  Vencimento: 21/01/2019     Nº TÍTULO: 
0007709303
APRESENTANTE     BANCO ITAU SA
 
Documento:CNPJ  28428705000123 Espécie: DMI  SACADO COMERCIAL DE ALIMENTOS CARDOSO E ABRANTE
Protocolo :  529485           19/02/2019    Valor:R$  696,00  Vencimento: 06/09/2018     Nº TÍTULO:  2288
APRESENTANTE     COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INV.   SICREDI
 
Documento:CNPJ  28428705000123 Espécie: DMI  SACADO COMERCIAL DE ALIMENTOS CARDOSO E ABRANTE
Protocolo :  529486           19/02/2019    Valor:R$  450,00  Vencimento: 19/09/2018     Nº TÍTULO:  2391
APRESENTANTE     COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INV.   SICREDI
 
Documento:CNPJ  28428705000123 Espécie: DMI  SACADO COMERCIAL DE ALIMENTOS CARDOSO E ABRANTE
Protocolo :  529487           19/02/2019    Valor:R$  672,00  Vencimento: 03/10/2018     Nº TÍTULO:  2552
APRESENTANTE     COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INV.   SICREDI
 

NOTA DO TABELIÃO
 
INTIMO OS  a virem pagar em cartório os títulos acima, ou apresentarem as razões por que não o fazem, no
prazo máximo de 01(um) dia útil, a iniciar no primeiro dia útil após esta publicação, sob de pena de protesto.
E para que ningúem alegue ignorância, expediu se este edital, com base nos artigos 13 c/c 15 da Lei nº.:
9.492, de 10/09/97, que será afixado nesta serventia e publicado no jornal  "GAZETA DO ESTADO", que se
edita em Goiânia GO, ficando os devedores intimados do protesto caso ocorra. 
 

NÃO FAÇA DEPÓSITO NA CONTA DE TERCEIROS.
ESTE CARTÓRIO NÃO ENTRA EM CONTATO VIA TELEFONE!

(62) 3249 8883 
editais@gazetadoestado.com.br

De segunda 
a segunda 
o melhor 
local para 
seu anúncio



Quinta-feira, 21 de fevereiro de 2019
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal12 Classificados

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IRAILDES SILVA SANTOS, 
CPF: 566.943.695-49.

REQUERIMENTO Nº 957361

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IRAILDES SILVA 
SANTOS, CPF: 566.943.695-49, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, Q SQ 18 NR  QD02LT40 CENTRO CIDADE OCIDENTA 
GO 72880618, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança Q SQ 18 NR  QD02LT40 CENTRO CIDADE OCIDENTA 
GO 72880618 QR 109 CONJUNTO 3 CS  17 0  SAMAMBAIA SUL 
SAMAMBAIA BRASILIA DF 72301304, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrí-
cula nº. 494 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das presta-
ções vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
2.016,93 ( dois mil dezesseis reais e noventa e três centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, deven-
do o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consoli-
dação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Aten-
ciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EMERSON GOMES 
DA SILVA, CPF: 381.846.801-04.

REQUERIMENTO Nº 957402

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EMERSON GOMES 
DA SILVA, CPF: 381.846.801-04, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, AV RIO DE JANEIRO QD 08 LT NR 14 CASA 14-B CO-
LINA VERDE CIDADE OCIDENTA GO 72880000, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança AV RIO DE JANEIRO 
QD 08 LT NR 14 CASA 14-B COLINA VERDE CIDADE OCIDENTA 
GO 72880000, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 25.065 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.194,92 ( um 
mil cento e noventa e quatro reais e noventa e dois centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à IN-
TIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade 
Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito dis-
criminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSENILSON DO 
NASCIMENTO SOUZA, CPF: 512.875.361-15.

REQUERIMENTO Nº 957498

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSENILSON DO 
NASCIMENTO SOUZA, CPF: 512.875.361-15, devedor(a) fiducian-
te do imóvel alienado, Q 04 LOTE 06 CASA NR 38 CD RES PARA 
RECREIO MOSSOR CIDADE OCIDENTA GO 72880000, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança Q 04 LOTE 
06 CASA NR 38 CD RES PARA RECREIO MOSSOR CIDADE OCI-
DENTA GO 72880000 QE 36 CJ I 0 CS 3 GUARA II BRASILIA DF 
71065093, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 9.984 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.731,12 ( um mil setecentos e 
trinta e um reais e  doze centavos ), além das despesas de cobran-
ça e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BRUNO ALEXANDRE 
DE MELO SILVA, CPF: 724.323.571-91.

REQUERIMENTO Nº 957423

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). BRUNO ALEXAN-
DRE DE MELO SILVA, CPF: 724.323.571-91, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, Q QUADRA 7 LOTE23 CASA NR 5 CONDOMI-
NIO M RCR MOSSORO CIDADE OCIDENTA GO 72885560, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança Q QUADRA 
7 LOTE23 CASA NR 5 CONDOMINIO M RCR MOSSORO CIDA-
DE OCIDENTA GO 72885560, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade 
Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 9.883 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.239,11 
( dois mil duzentos e trinta e nove reais e onze centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à IN-
TIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade 
Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito dis-
criminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TEREZINHA DE 
JESUS DE OLIVEIRA CUNHA, CPF: 890.765.241-49.

REQUERIMENTO Nº 957504

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). TEREZINHA DE 
JESUS DE OLIVEIRA CUNHA, CPF: 890.765.241-49, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LT 01 SQD 9 ALTO DO LAGO I 
NR 162 CASA 162 CENTRO CIDADE OCIDENTA GO 72880392, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LT 
01 SQD 9 ALTO DO LAGO I NR 162 CASA 162 CENTRO CIDADE 
OCIDENTA GO 72880392, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade 
Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 9.241 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.255,72 ( um mil duzentos e cinquenta e cin-
co reais e setenta e dois centavos ), além das despesas de co-
brança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental 
- GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supra-
mencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de pro-
priedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DANIEL SOARES DA SILVA 
BRAGA, CPF: 861.387.661-72 E FERNANDA DE JESUS 

DA SILVA BRAGA, CPF: 987.164.841-34.
REQUERIMENTO Nº 957649

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DANIEL SOARES 
DA SILVA BRAGA, CPF: 861.387.661-72 e FERNANDA DE JESUS 
DA SILVA BRAGA, CPF: 987.164.841-34, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, SQ 18, QUADRA 5, LOTE 36, APT 102, CENTRO, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880624, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança SQ 18, QUADRA 5, LOTE 
36, APT 102, CENTRO, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880624, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 16.669 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2.299,95 ( dois mil duzentos e noventa e 
nove reais e noventa e cinco centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSIANE 
CHAGAS SILVA, CPF: 869.161.491-91.

REQUERIMENTO Nº 957687

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSIANE CHAGAS 
SILVA, CPF: 869.161.491-91, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ESDRAS V, 
RUA 18, LOTE 22,  QUADRA 30, PARQUE NAPOLIS GLEBA A, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885107, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA 01, CONDOMÍNIO RE-
SIDENCIAL ESDRAS V, RUA 18, LOTE 22,  QUADRA 30, PARQUE 
NAPOLIS GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885107, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 13.520 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2.949,20 ( dois mil novecentos e quarenta 
e nove reais e vinte centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SEBASTIAO 
CURADO GARCEZ, CPF: 956.178.411-49.

REQUERIMENTO Nº 957660

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SEBASTIAO CURADO 
GARCEZ, CPF: 956.178.411-49, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 13, CONJUNTO A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
NATHÁLIA, RECREIO MOSSORÓ, LOTE 04, QUADRA 06, RUA 
OSVALDO CRUZ, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 
13, CONJUNTO A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NATHÁLIA, RE-
CREIO MOSSORÓ, LOTE 04, QUADRA 06, RUA OSVALDO CRUZ, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 7.633 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 38.164,40 ( trinta 
e oito mil cento e sessenta e quatro reais e quarenta centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na pla-
nilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramenciona-
do ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARINALVA 
SOUSA DA SILVA, CPF: 000.259.131-66.

REQUERIMENTO Nº 957703

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARINALVA SOUSA 
DA SILVA, CPF: 000.259.131-66, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, RUA BOA VISTA, CASA 01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
VERSAILLES, PARQUE ARAGUARI, LOTE 07, QUADRA 05, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72885396, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança RUA BOA VISTA, CASA 01, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL VERSAILLES, PARQUE ARAGUARI, LOTE 07, QUA-
DRA 05, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885396, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimen-
to do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 424 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 32.756,80 ( trinta e 
dois mil setecentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na pla-
nilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GILMAR FERREIRA 
DA SILVA, CPF: 317.148.701-20.

REQUERIMENTO Nº 957722

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GILMAR FERREIRA DA 
SILVA, CPF: 317.148.701-20, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
MANSÃO 02, RUA II, MANSÕES TAPERA FLORIDA, APARTAMENTO 
Nº 207, PAVIMENTO SUPERIOR, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VELO-
SO, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887336, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança MANSÃO 02, RUA II, MANSÕES 
TAPERA FLORIDA, APARTAMENTO Nº 207, PAVIMENTO SUPERIOR, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VELOSO, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP: 72887336 AVENIDA VILA NOVA, AVENIDA CENTRAL, LT 1151, 
CASA 1, SÃO SEBASTIÃO, BRASÍLIA/DF, CEP: 71693120, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
29.278 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.130,01 ( dois mil cento e trinta reais 
e um centavo ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO ALMEIDA 
PEREIRA, CPF: 025.274.114-52 E ADRIELMA 

ARAUJO COSTA, CPF: 905.083.271-72.
REQUERIMENTO Nº 957765

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PAULO ALMEIDA 
PEREIRA, CPF: 025.274.114-52 e ADRIELMA ARAUJO COSTA, 
CPF: 905.083.271-72, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
SQ 16, QD 10, LOTE 14,  CENTRO, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP: 72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança SQ 16, QD 10, LOTE 14,  CENTRO, CIDADE OCI-
DENTAL/GO, CEP: 72880000, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade 
Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do con-
trato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 7.644 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 10.705,60 
( dez mil setecentos e cinco reais e sessenta centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na plani-
lha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMA-
ÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade 
Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito dis-
criminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DJAVAN 
NOGUEIRA SILVA, CPF: 061.535.701-60.

REQUERIMENTO Nº 957745

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DJAVAN NOGUEI-
RA SILVA, CPF: 061.535.701-60, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA Nº 02, RESIDENCIAL J.A.PARK II, RUA 06, LOTE 
24, QUADRA 29, PARQUE NOVA FRIBURGO, CIDADE OCIDEN-
TAL/GO, CEP: 72887266, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA Nº 02, RESIDENCIAL J.A.PARK 
II, RUA 06, LOTE 24, QUADRA 29, PARQUE NOVA FRIBURGO, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887266, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 24.798 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 1.676,52 ( um mil seiscentos e setenta e seis reais e 
cinquenta e dois centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, 
Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será pu-
blicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IVANIA SANTANA 
DA CONCEICAO, CPF: 020.102.711-90 E JOSE MARCIO 

DO NASCIMENTO SILVA, CPF: 880.931.821-87.
REQUERIMENTO Nº 957766

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IVANIA SANTANA DA CON-
CEICAO, CPF: 020.102.711-90 e JOSE MARCIO DO NASCIMENTO 
SILVA, CPF: 880.931.821-87, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 06, BLOCO A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MARIA 
BARACAT II, LOTE 46, QUADRA 41, PARQUE ARAGUARI A, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança APARTAMENTO 06, BLOCO A, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL MARIA BARACAT II, LOTE 46, QUADRA 41, PARQUE 
ARAGUARI A, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
3.008 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.136,13 ( dois mil cento e trinta e seis reais 
e treze centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAFAEL MACHADO 
DOS SANTOS, CPF: 017.284.143-77.

REQUERIMENTO Nº 957771

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAFAEL MACHADO 
DOS SANTOS, CPF: 017.284.143-77, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 27, QUADRA 62, RUA 36, PARQUE NÁPOLIS GLEBA 
B, APARTAMENTO Nº 101, PAVIMENTO TÉRREO, CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL PARIS, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72883171, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 27, QUADRA 
62, RUA 36, PARQUE NÁPOLIS GLEBA B, APARTAMENTO Nº 101, 
PAVIMENTO TÉRREO, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARIS, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72883171 RUA 31, QUADRA 18, CASA 23A, 
OCIDENTAL PARK, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72883120, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
29.611 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.426,67 ( um mil quatrocentos e vinte e 
seis reais e sessenta e sete centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anterio-
res”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, 
Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO ROBERTO 
DE OLIVEIRA COSTA, CPF: 054.858.443-59.

REQUERIMENTO Nº 957779

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PAULO ROBERTO DE 
OLIVEIRA COSTA, CPF: 054.858.443-59, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, APARTAMENTO Nº 101, CONDOMÍNIO RESIDEN-
CIAL RIBEIRO E ARAUJO V, LOTE 01, QUADRA 37, PARQUE NOVA 
FRIBURGO, RUA 21, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887-282, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTA-
MENTO Nº 101, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RIBEIRO E ARAUJO 
V, LOTE 01, QUADRA 37, PARQUE NOVA FRIBURGO, RUA 21, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887-282, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 26.524 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.627,91 ( um mil 
seiscentos e vinte e sete reais e noventa e um centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramenciona-
do ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCOS VENICIUS 
LEITE SOUSA, CPF: 026.008.233-36.

REQUERIMENTO Nº 957775

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCOS VENICIUS 
LEITE SOUSA, CPF: 026.008.233-36, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 05, QUADRA 61, RUA 28, PARQUE NÁ-
POLIS GLEBA B, APARTAMENTO Nº 103, PAVIMENTO TÉRREO, 
ALAMEDA DOS ANJOS, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72883168, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 
05, QUADRA 61, RUA 28, PARQUE NÁPOLIS GLEBA B, APARTA-
MENTO Nº 103, PAVIMENTO TÉRREO, ALAMEDA DOS ANJOS, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72883168, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 29.653 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.367,36 ( um mil 
trezentos e sessenta e sete reais e trinta e seis centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramenciona-
do ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SEBASTIAO 
APARECIDO PEREIRA, CPF: 548.625.661-20.

REQUERIMENTO Nº 957785

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SEBASTIAO APA-
RECIDO PEREIRA, CPF: 548.625.661-20, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 22, QUADRA 04, RUA 17, PARQUE NÁPOLIS 
GLEBA A, APARTAMENTO Nº 103, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
MOURA VI, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885173, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 22, QUADRA 
04, RUA 17, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, APARTAMENTO Nº 103, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MOURA VI, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP: 72885173, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 29.007 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tribu-
tos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.498,37 ( um mil quatrocentos e noventa e oito 
reais e trinta e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 
11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta pu-
blicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALEX ADAIR 
SILVA SALES, CPF: 046.243.846-52.

REQUERIMENTO Nº 957795

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALEX ADAIR SILVA SALES, 
CPF: 046.243.846-52, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 
09, QUADRA 53, PARQUE NÁPOLIS B, APARTAMENTO Nº 115, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ARIZONA XV, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72883151, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 09, QUADRA 53, PARQUE NÁPOLIS B, APARTA-
MENTO Nº 115, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ARIZONA XV, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72883151 Q AG I, QUADRA 203, CONJUNTO 
08, LOTE 16, SETOR RESIDENCIAL OESTE, SÃO SEBASTIÃO, BRA-
SÍLIA-DF, CEP: 71691407, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 25.419 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 1.434,01 ( um mil quatrocentos e trinta e quatro reais e um centavo 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cum-
primento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDVAN 
DA SILVA SANTOS, CPF: 608.066.753-30.

REQUERIMENTO Nº 958068

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EDVAN DA SILVA 
SANTOS, CPF: 608.066.753-30, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 32, QUADRA 43, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, 
RUA 16, APARTAMENTO Nº 104, CONDOMÍNIO WARREN BUF-
FET, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885053, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 32, QUADRA 43, 
PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, RUA 16, APARTAMENTO Nº 104, 
CONDOMÍNIO WARREN BUFFET, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72885053, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 23.261 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se vence-
ram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalida-
des e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1.927,13 ( um mil novecentos e vinte e 
sete reais e treze centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 
12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALEX BEZERRA 
DA SILVA SANTOS, CPF: 041.041.361-58.

REQUERIMENTO Nº 958051

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALEX BEZERRA DA 
SILVA SANTOS, CPF: 041.041.361-58, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 02, CONDOMÍNIO HARAS I, MANSÕES 
DE RECREIO ESTRELA DALVA I, LOTE 01, QUADRA 37, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72853037, a qual não tendo sido encontra-
da no endereço de cobrança CASA 02, CONDOMÍNIO HARAS I, 
MANSÕES DE RECREIO ESTRELA DALVA I, LOTE 01, QUADRA 
37, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72853037, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 5.312 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 48.689,60 
( quarenta e oito mil seiscentos e oitenta e nove reais e sessenta 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Cen-
tro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de pro-
priedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio 
Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOZIEL 
ALVES MARTINS, CPF: 023.388.671-06.

REQUERIMENTO Nº 958114

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOZIEL ALVES MAR-
TINS, CPF: 023.388.671-06, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 29, QUADRA 44, RUA 17, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, APAR-
TAMENTO Nº 201, PAVIMENTO SUPERIOR, CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL MOURA IX, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885050, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 29, 
QUADRA 44, RUA 17, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, APARTAMEN-
TO Nº 201, PAVIMENTO SUPERIOR, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
MOURA IX, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885050, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimen-
to do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 28.985 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.420,43 ( um 
mil quatrocentos e vinte reais e quarenta e três centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GILSON DA SILVA 
DE OLIVEIRA, CPF: 021.240.401-62.

REQUERIMENTO Nº 958117

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GILSON DA SILVA 
DE OLIVEIRA, CPF: 021.240.401-62, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 245, TIPO B, ROSSI IDEAL ALTO DO LAGO 
I, LOTE 01,  SUPERQUADRA 09, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72880380, a qual não tendo sido encontrada no endereço de co-
brança CASA 245, TIPO B, ROSSI IDEAL ALTO DO LAGO I, LOTE 
01,  SUPERQUADRA 09, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880380 
QUADRA QR 433, CONJUNTO J, CASA 6, SAMAMBAIA NORTE, 
BRASÍLIA - DF, CEP: 72329208, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade 
Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 9.324 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos le-
gais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.877,93 ( dois mil oitocentos e 
setenta e sete reais e noventa e três centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROBERTO MARCOS 
PEREIRA DE PAULA, CPF: 505.753.921-34.

REQUERIMENTO Nº 958347

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ROBERTO MARCOS 
PEREIRA DE PAULA, CPF: 505.753.921-34, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 10, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTO SE-
GURO I, LOTE 03, QUADRA 115, MANSÕES DE RECREIO ESTRELA 
DALVA - III, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 10, CONDO-
MÍNIO RESIDENCIAL PORTO SEGURO I, LOTE 03, QUADRA 115, 
MANSÕES DE RECREIO ESTRELA DALVA - III, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72880000 QR QR 320 CONJ 1 CASA 29  SAMAMBAIA SUL 
BRASILIA DF 72310101, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 2.814 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 12.363,30 (  doze mil trezentos e sessenta e três reais 
e trinta centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KELLY 
CRISTINA ARAUJO, CPF: 036.594.661-31.

REQUERIMENTO Nº 958130

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). KELLY CRISTINA 
ARAUJO, CPF: 036.594.661-31, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 01, CONDOMÍNIO SÃO JORGE I, PARQUE NOVA 
FRIBURGO, LOTE 27,  QUADRA 31, RUA 04, CIDADE OCIDEN-
TAL/GO, CEP: 72880000, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA 01, CONDOMÍNIO SÃO JORGE I, 
PARQUE NOVA FRIBURGO, LOTE 27,  QUADRA 31, RUA 04, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 17.394 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 2.353,97 ( dois mil trezentos e cinquenta e três reais 
e noventa e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, 
Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será pu-
blicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FABRICIO DE 
SOUSA ALVES, CPF: 064.368.361-52.

REQUERIMENTO Nº 958350

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FABRICIO DE SOUSA 
ALVES, CPF: 064.368.361-52, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, LOTE 18, QUADRA 36, RUA 10, PARQUE NÁPOLIS GLEBA 
A, APARTAMENTO Nº 101, PAVIMENTO TÉRREO, RESIDENCIAL 
BOULDER, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885062, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 18, QUADRA 
36, RUA 10, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, APARTAMENTO Nº 101, 
PAVIMENTO TÉRREO, RESIDENCIAL BOULDER, CIDADE OCIDEN-
TAL/GO, CEP: 72885062, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 27.819 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.320,01 ( dois mil trezentos 
e vinte reais e um centavo ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 
11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta pu-
blicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HERBERT ARAUJO 
DE CARVALHO JUNIOR, CPF: 031.820.081-37.

REQUERIMENTO Nº 958564

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). HERBERT ARAUJO 
DE CARVALHO JUNIOR, CPF: 031.820.081-37, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, APARTAMENTO Nº 201, CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL MILAN I, LOTE 28, QUADRA 06, RUA 15, PARQUE NOVA 
FRIBURGO A, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887021, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO Nº 
201, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MILAN I, LOTE 28, QUADRA 06, 
RUA 15, PARQUE NOVA FRIBURGO A, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP: 72887021 QNM 40, CONJUNTO T, CASA 29, TAGUATINGA SUL, 
BRASILIA DF, CEP: 72146020, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ociden-
tal/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 27.827 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.866,64 ( um mil oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta 
e quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA JOSE 
VIEIRA DE BRITO, CPF: 578.295.191-53.

REQUERIMENTO Nº 958596

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA JOSE 
VIEIRA DE BRITO, CPF: 578.295.191-53, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, APARTAMENTO Nº 203, CONDOMÍNIO ABREU 
E RAMOS I, LOTE 03, QUADRA 21, RUA 05, PARQUE NÁPOLIS 
A, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885119, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO Nº 
203, CONDOMÍNIO ABREU E RAMOS I, LOTE 03, QUADRA 21, 
RUA 05, PARQUE NÁPOLIS A, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72885119, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 24.817 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se vence-
ram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalida-
des e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1.720,58 ( um mil setecentos e vinte reais e 
cinquenta e oito centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 
12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DOUGLAS PEREIRA 
DE CASTRO, CPF: 697.134.301-82.

REQUERIMENTO Nº 958579

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DOUGLAS PEREIRA 
DE CASTRO, CPF: 697.134.301-82, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO Nº 202, RESIDENCIAL TEBRA, LOTE 04, 
QUADRA 05, RUA 02, PARQUE NOVA FRIBURGO A, CIDADE OCI-
DENTAL/GO, CEP: 72887012, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança APARTAMENTO Nº 202, RESIDENCIAL TE-
BRA, LOTE 04, QUADRA 05, RUA 02, PARQUE NOVA FRIBURGO 
A, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887012, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 25.910 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.833,65 ( um mil 
oitocentos e trinta e três reais e sessenta e cinco centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na pla-
nilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramenciona-
do ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MATHEUS 
MATOS SILVA, CPF: 049.771.941-01.

REQUERIMENTO Nº 958605

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MATHEUS MATOS 
SILVA, CPF: 049.771.941-01, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 02, CONDOMÍNIO FRIBURGO IX, PARQUE NOVA 
FRIBURGO, LOTE 01, QUADRA 41, RUA 04, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72887290, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CASA 02, CONDOMÍNIO FRIBURGO IX, PARQUE NOVA 
FRIBURGO, LOTE 01, QUADRA 41, RUA 04, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72887290, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 28.520 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1.640,41 ( um mil seiscentos e quarenta reais 
e quarenta e um centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 
11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta pu-
blicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAQUEL 
GOMES MAIA, CPF: 019.343.711-22.

REQUERIMENTO Nº 958618

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAQUEL GOMES 
MAIA, CPF: 019.343.711-22, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, LOTE 13, QUADRA 36,  PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, RUA 15, 
APARTAMENTO Nº 201, CONDOMÍNIO CONCRETO OCIDENTAL 
I, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885062, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 13, QUADRA 36,  
PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, RUA 15, APARTAMENTO Nº 201, 
CONDOMÍNIO CONCRETO OCIDENTAL I, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72885062, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 26.121 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos le-
gais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.992,98 ( três mil novecentos e 
noventa e dois reais e noventa e oito centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débi-
tos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BELCHIOR 
DE BARCELOS, CPF: 000.205.111-75.

REQUERIMENTO Nº 958639

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). BELCHIOR DE 
BARCELOS, CPF: 000.205.111-75, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 18, QUADRA 36, RUA 10, PARQUE NÁPOLIS GLE-
BA A, APARTAMENTO Nº 102, PAVIMENTO TÉRREO, RESIDENCIAL 
BOULDER, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885062, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 18, QUA-
DRA 36, RUA 10, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, APARTAMENTO 
Nº 102, PAVIMENTO TÉRREO, RESIDENCIAL BOULDER, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72885062, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade 
Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 27.820 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos le-
gais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.468,40 ( um mil quatrocentos 
e sessenta e oito reais e quarenta centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEONARDO LIRA 
DA SILVA, CPF: 045.023.241-75.

REQUERIMENTO Nº 958632

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LEONARDO LIRA 
DA SILVA, CPF: 045.023.241-75, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO Nº 204, RESIDENCIAL VILLAGE II, 
LOTE 04, QUADRA 41, RUA 10, PARQUE NÁPOLIS  GLEBA A, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885059, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO Nº 204, RE-
SIDENCIAL VILLAGE II, LOTE 04, QUADRA 41, RUA 10, PARQUE 
NÁPOLIS  GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885059, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 25.462 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1.527,26 ( um mil quinhentos e vinte e sete 
reais e vinte e seis centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 



Quinta-feira, 21 de fevereiro de 2019
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal14 Classificados

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA 2ª RELAÇÃO DE CREDORES E AVISO DE RECEBIMENTO DO PLANO 
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO STEMAC (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) - PROCESSO nº 
5177058.79.2018.8.09.0087 - 3º VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, DE REGISTROS PÚBLICOS 
E AMBIENTAL DA COMARCA DE ITUMBIARA-GOIÁS. PRAZO: 10 (DEZ) DIAS PARA IMPUGNAÇÃO À 
RELAÇÃO DE CREDORES - PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS PARA OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. A Administração Judicial do GRUPO STEMAC (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), composto pelas 
empresas STEMAC S/A GRUPOS GERADORES - CNPJ nº 92.753.268/0001-12, STEMAC ENERGIA S/ A - CNPJ 
nº 03.841.196/0001-35, STEMAC S/A PARTICIPAÇÕES - CNPJ nº 15.383.116/0001-24, JNB PARTICIPAÇÕES 
SOCIETÁRIAS LTDA - CNPJ nº 18.706.016/0001-80 e JLB PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA - CNPJ nº 
18.757.463/0001-68, nos autos nº 5177058.79.2018.8.09.0087, em trâmite na 3ª VARA CÍVEL, DA FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, DE REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL DA COMARCA DE ITUMBIARA-GOIÁS, nos 
termos do artigo 7º, §2º da Lei 11.101/2005 torna pública a relação de credores abaixo, elaborada com base nas 
informações e documentos colhidos na forma do caput e do §1º do artigo 7º da referida Lei e laudos do auxiliar 
contábil, podendo qualquer credor, devedor ou seus sócios ou, ainda, o Ministério Público, pelo prazo de 10 (dez) 
dias, contados da publicação deste edital, apresentarem ao juiz impugnação contra a relação de credores ora 
publicada, apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou 
classificação de crédito relacionado, nos termos do artigo 8º da Lei 11.101/05. A documentação que fundamentou 
a elaboração desta relação ficará à disposição dos interessados no escritório localizado na Rua 1, nº 564, Setor 
Oeste, em Goiânia-GO, CEP 74115-040, telefone (62) 3920-9900, e-mail rjstemac@crosara.adv.br, de segunda a 
sexta feira, no horário das 09h às 12h e de 14h às 17h, no prazo previsto para impugnação. Informa, ainda, que foi 
apresentado o Plano de Recuperação Judicial no prazo previsto no artigo 53 da Lei nº 11.101/ 2005.

RELAÇÃO DE CREDORES CLASSE I - TRABALHISTA - CREDOR E VALOR R$:
Aldair da Silva Nunes - 11.913,98; Adelmir Campos Dias - 18.435,55; Adriana Meyer Guedes - 1.279,79; Adriano 
Cezar - 1.432,20; Adriano Felipe Aparecido Gonçalves - 1.994,13; Adriano Gonçalves Ferreira - 1.254,11; Adriano 
Korpalski Murliki - 8.400,80; Adriano Manica Gandini - 370,32; Aguinaldo José da Mota Filho - 14.616,80; Alan 
Santin - 12.525,88; Alaor Robson da Silva - 8.461,20; Alcides Shoitti Kondo - 33.825,26; Alessandra Amara da 
Conceição Fortes Dua - 6.507,68; Alex Borges da Costa - 3.874,83; Alexander Carvalho da Silva - 6.388,64; 
Alexandre da Siva Guedes - 62.361,51; Alexandre Dias Rutkoski - 8.761,56; Alexandre Ribeiro Dos Santos - 
643,91; Alexandre Vieira Fantinel - 1.304,19; Alexandre Wagner Lacerda Re - 62.926,79; Alexon Braz de Deus - 
5.111,00; Aline Alcorta Fustino - 6.636,05; Aline Jessica Bonapace da Silva - 252,00; Aline Schereder Dutra - 
557,16; Alírio Costa Junlor - 17.300,96; Almir Milao dos Santos - 4.948,16; Amanda Maier de Andrade - 352,32; 
Amanda Souza Santos - 4.470,02; Amarildo Magalhães Cerqueira - 9.697,97; Amaro Sievert Junior - 13.673,60; 
Ana Amélia Domingues Tombini - 3.232,04; Ana Izabel Silva Araujo - 2.314,23; Ana Paula Nepomuceno - 2.793,23; 
Ana Paula Schulz Pereira - 704,75; Ana Ribeiro Ferreira - 341,28; Ananda Martins da Silva - 2.314,23; Anderson 
Clayton Batista Pereira - 14.678,04; Andre Alves da Silva - 39.983,46; Andre Eduardo Aparecido Gonçalves - 
2.314,23; Andre Luiz de Araujo Evangelista - 19.013,32; Andre Reis Ferreira - 2.314,24; Andre William Aquino de 
Oliveira - 4.627,86; Andressa Liska Madeira - 5.460,49; Andrey Eduardo dos Anjos Moreira - 4.165,45; Anelise Paz 
Carvalho - 500,40; Angela Brunielly Pereira Costa - 2.314,23; Anuar Sadaat Soares Silva - 1.674,04; Arladine 
Cristine Silva de Avila - 1. 244,41; Ariadny Coelho Barroso - 2.957,99; Arieli Martins da Silva - 4.105,09; Arielle 
Vidal Santos - 1.592,22; Arthur Henrique Dantas Costa - 2.190,39; Arthur Luiz Da Cunha - 3.681,70; Artur Azevedo 
- 41.478,18; Ary Osvaldo Soares de Souza Junior - 905,63; Auristela Silveira da Silva - 252,00; Barbara Ribeiro 
Jorge - 6.850,70; Bianca da Silva - 6.802,89; Bruna da Silva Branco - 863,63; Bruna Guithon Torres - 245,76; Bruna 
Karin dos Santos Rodrigues - 1.250,00; Bruna Spier Mendes da Silva - 4.485,23; Bruno Barbosa Andrade - 391,80; 
Bruno da Silva Lobo - 5.056,49; Bruno Fonseca da Silva - 729,50; Bruno Leonardo Zieger Boris - 7.611,22; Bruno 
Minor de Oliveira - 8.465,36; Bruno Oliveira Santos - 2.314,23; Caio Luan Tavares - 38.869,72; Camila Rosa 
Rodrigues - 23.863,87; Camil A Scopel Rodrigues - 5.409,22; Camlla Aparecida dos Santos Guimarães - 3.754,30; 
Carla Cristina Lencina de Andrade - 669,23; Carla Piuscila Santos de CarvalHo - 14.261,29; Carlos Alberto Abreu 
Ramos - 219 ,24; Carlos Augusto Loureiro - 6.095,27; Carlos Campos Robaert - 7.449,55; Carlos Eduardo Soares 
- 43.382,47; Carlos Heniuque da Silva Pereira - 2.314,23; Carlos Henrique de Oliveira - 3.681,70; Carlos Henrique 
Martins Muniz - 6.391,45; Carlos Humberto Gomes - 3.681,70; Carlos Roberto Soares - 653,87; Carmen Silvia 
Rojas - 246.692,88; Caroline Luiz Pinho - 5.454,32; Caroline Nos da Silva - 6.776,03; Cassia Becker - 5.606,96; 
Cassia Irena Pereira Schaedler Dias - 252,00; Cassio Rafael Dalcarobo Zolin - 57.436,08; Catia Goulart Costella 
- 549,24; Cesar Augusto Nunes Guterres - 106.955,90; Cesar Luis Pachego Glockner - 82.443,77; Charles da Silva 
Simões - 8.916,02; Cicero Viana - 2.452,01; Claudia Adriana Freire Machado - 1.228,19; Claudia Elisabete Almeida 
Souza - 4.212,72; Claudia Mara Meirelles de Lima - 4.345,58; Claudio Rosa da Silva Junior - 14.210,00; Claudio 
Schoeler - 3.153,12; Clayton Ribeiro de Souza - 2.714,67; Cleber Lemes Bausch - 836 ,40; Cleber Luiz da Silva - 
7.612,18; Cleder Adilson Severo - 891,23; Cleilson Gomes de Sousa - 4.835,00; Cleuber Isaias da Silva - 2.803,23; 
Clovis Orion Matos - 511,80; Clovis Pinho Finger - 29.924,92; Cristiana Cordeiroo Pessoa - 24.737,88; Ciusnano 
Alexandre Ferreira - 5.803,39; Cristiano Assis Gomes - 5.252,00; Cristiano Marinha Fernandes - 5.088,40; 
Crisnano Oliveira - 3.652,67; Cristiano Rosendo Costa - 9.718,60; Cristiano Silveira - 2.314,23; Daiane ferreira 
Podel - 3.606,88; Daniel dos Santos Porto - 19.080,01; Daniel Nunes da Silva - 7.722,14; Daniel Pereira Meirelles 
- 10.365,44; Daniel Perez da Silva - 5.342,61; Daniela Bomfim Frota Moreira - 4.286,00; Daniele Alves Santos - 
6.105,94; Daniele Lucas Machado - 433,20; Danielle Cros Amestoy - 6.343,89; Darvin Patrick Henrique Fagundes 
- 48.031,86; Debora Estulla Fagundes - 9.207,68; Denicio Pereira de Freitas - 1.250,00; Derly Pinzon de Souza - 
21.362,92; Diego Alves Sanjurjo - 488,76; Diego Alves Souza - 5.257,14; Diego Gonçalves Borges - 2 314,23; 
Dijoan Ferreira Araujo - 2.314,23; Dimitri Belau Griebeler - 938,63; Diogo Ribeiro Moura - 13.483,80; Dionathan 
Martins de Passos - 3.681,71; Djalma Kirschner Gonçalves Braga - 13.463,15; Douglas Henrique Santos da Costa 
- 3.681,70; Douglas Luiz de Souza - 7.431,98; Douglas Oliveira Campos - 371,04; Douglas Pereira de Jesus - 
6.444,74; Dougrismar Lemes de Oliveira - 5.326,20; Dyovane Cassio Tomaz Alves - 3.428,87; Eber Souza - 
6.308,50; Edenilson Oliveira - 6.799,10; Eder Gil Gonçalves Santos - 9.173,18; Edimar Aparecido dos Santos - 
8.072,64; Edina Gomes dos Santos - 6.196,94; Edmilson Ribeiro da Silva - 11.468,90; Eduardo Bianchet Vargas 
- 3.586,72; Eduardo Buscaratti Cruz - 11.216,00; Eduardo Fernandes Teixeira - 31.433,20; Eduardo Fofonka 
Martins - 6.841,01; Eduardo Luiz de Souza - 36.579,03; Edvaldo Rodrigues dos Santos - 2.314,23; Elaine Oliveira 
Tosta - 16.523,65; Elaine Santos Ozorio - 16.866,33; Elemar Edvino Zielke - 182 274,30; Eliana Rodrigues Ferreira 
- 17.710,50; Eliane Jacomo Perdigão - 7.358,37; Elias Sergio Dutra - 23.698,80; Eliene dos Santos Alves - 
1.250,00; Elionarde Bonfim Souza - 16.180,84; Elvis Balbino Naves - 2.314,23; Elvis Jose de Carvalho - 2.610,13; 
Emanuel Santos Araujo - 3.869,80; Emerson Colombo Soares - 1.885,12; Endel Ferraz da Rocha - 6.887,52; Eric 
Kramer Pinotti - 5.509,89; Eriulo Garcia de Souza Neto - 7.695,94; Eugenio Francisco da Silva - 16.212,00; Euler 
Mendes Pena Silva - 1.250,00; Eunice Carvalho Machado - 1.993,00; Evaldir Jair Schumacher - 744,36; Everton 
Luiz de Castro Alves - 9.192,92; Everton Nogueira Arruda - 10.814,86; Ezequiel Filipe de Azeredo - 18.441,73; 
Fabiana Gomes Moraes - 24.319,12; Fabiana Souza Lima- 2.957,99; Fabiano Kaster dos Santod - 64.513,11; 
Fabio da Silva Soares - 295,20; Fabio Daron - 5.215,30; Fabio Donizete Batista - 3.337 ,40; Fabio Moraes Reis - 
5.915,53; Fabio Probst Jung - 7.477,75; Fabiula Cristina Dias Ramos - 1.250,00; Felipe Cunha da Silva - 8.730,02; 
Fernanda Fagundes - 6.315,48; Fernanda Fernandes - 16.028,09; Fernanda Mafra Migotto - 5.754,92; Fernanda 
Rosane da Silva - 4.902,86; Fernanda Stetn de Melo - 4.016,37; Fernando Andre Delavi - 1.847,15; Fernando 
Ferreora Miranda Junior - 9.326,00; Fernando Junckes da Rosa - 8.183,82; Flavio da Conceição Zeferino - 
3.701,99; Flavio Rodrigues da Silva - 50.925,48; Francisca Paula Pereira Lima - 4.286,00; Francisco Assis das N 
Janke - 1.503,84; Francisco Jailson Rodrigues Silva - 4.439,79; Francisco Vicente Pereira - 2.314,23; Gabriel dos 
Santos Moura - 12.994,74; Gabriel Pereira Magalhães - 5.072,42; Gabriela Zanin - 9.878,11; Gerson de Oliveira - 
9.106,85; Gerson Roberto dos Santos - 44.751,46; Gilberto Zamboni Junior - 384.615,20; Gllmar Antonio Siqueira 
Ramos - 12.461,77; Gilmar Braga Silveira - 3.586,83; Gilmar Castro Rodrigues - 370,44; Giordano Paris - 
10.570,95; Giovane Scheerer - 25.828,45; Giovani Couto Padilha - 966,23; Gisele Dias Ferreira - 2.210,32; Gisele 
Franco Menezes - 157.272,60; Gisele Lopes Correa - 4.613,10; Gislaine da Silva Constante - 4.243,85; Gleison 
Cipriano - 1.250,00; Glaziela dos Santos Schuller - 5.289,41; Graziele Massim Mendes - 4.812,07; Guilherme 
Amadeus Gonçalves Lucena Fonte - 2.154,18; Guilherme da Silva Santos - 4.822,34; Guilherme Marques 
Schontag - 5.894,47; Guilherme Rottini - 5.401,63; Guilherme Silva dos Santos - 4.351,59; Guilherme Soares dos 
Reis - 305,52; Gustavo Silva de Freitas - 2.293,31; hector Guizzard Messias - 8.720,00; Hee e Hee Advogados 
Associados - 4.250,00; Heldicely Coutinho Guedes - 3.007,44; Hercilio Marques da Silva - 32.360,44; Hiury Dias 
de Oliveira - 2.314,23; Humberto Francisco da Silva - 1.964,63; Humberto Mendes Calcagnito - 3.681,70; Ian Jason 
Brandão Pereira - 12.766,70; Iara Maria Nunes Farias - 273,84; Ireni Di Bernardo - 1.250,00; Issaine Bernarda 
Cardoso - 768,23; Israel da Rocha Pinto Junior - 13.084,36; Ivo Schwengber - 11.565,58; Ivonir Antonio Machado 
da Silva - 35.825,76; Jaine Rossbach Moreira - 7.209,40; Jaqueline da Silva Ferreira - 6.487,05; Jaqueline de 
Almeida Valente - 5.582,83; Jeamilson Cleider de Almeida - 7.912,01; Jean Carlos Fernandes Rodrigues - 
2.617,06; Jean Lucas Leite dos Santos - 27.981,27; Jeferson ALex da Silva - 795,23; Jeferson Douglas de Souza 
- 5.082,10; Jefferson Evangelista da Sllva - 4.719,00; Jerffson Fernando Pereira Castro - 7.650,47; Jessica Pereira 
da Silva - 2.314,23; Jessica Wengler dos Santos - 670,19; Jesumaria Coelho Vieira - 21.975,40; Jhiose Mendes 
Santos - 1.964,63; Jhonas Jarbas Bueno Santos - 1.250,00; Joana Peres Meyer - 3.959,81; João Paulo Pereira 
Bueno - 295,08; João Silva dos Santos Conceição - 7.431,98; João Soares de Sousa Neto - 2.314,23; João Wllson 
Peres Bitencourt - 860,87; Joaquim Antonio Cosenza Novo - 61.848,39; Joara Pippi de Faria - 12.534,03; Jocelia 
Pereira Viticoski e Natalia Pereira Viticoski - 528.992,37; Joel Antonio Soprani Alicio - 1.250,00; Joel da Silva - 
13.495,19; Jomelio Luis dos Santos Ramos - 24.757,73; Jonatan Lucca da Cunha - 6.938,00; Jonatas da Silva 
Abreu - 295,20; Jonatas da Silva Àvila - 21.016,98; Jones Paulo Raimundi - 8.989,06; Jorge David Ferreira - 
9.760,27; Jorge Leandro Nunes Brum - 14.438,04; Jorge Luis da Silveira Fagundes - 15.379, 39; Jorge Luis de 
Souza - 25.879,21; Jorge Paulo Araujo dos Santos - 384,12; José Alfredo dos Santos Filho - 3.161,94; José 
Fernandes da Rosa Filho - 5.887,50; José Mario Leite Barbosa - 1.250,00; José Raimundo Do Nascimento - 
9.993,93; José Roberto Mantovani - 9.326,00; José Sérgio Rodriguesda Silva - 11.512,60; José Silva Inacio - 
8.976,20; Joselito Antonio de Souza - 1.795,91; Josiane de Quadro Alexandrino - 313,68; Josiane Ferreira dos 
Santos - 7.607,64; Josiane Gomes Dimer - 3.794,17; Jovailton Arantes da Silva junior - 1.724,56; Juchem 
Advocacia - 425.236,45; Julia Baum Fernandes Ramos - 422,88; Juliana Cristina dos Santos Rezende - 2.053,51; 
Juliana Klengues - 4.993,75; Juliano Michel dos Santos - 4.865,50; Julio Cesar Lessa - 875,15; Kaio Cesar 
Mendonça Silva - 2.314,23; Karen Enzweiler Bergamo - 6.972,75; Karina Souza Ribeiro Santos - 5.812,01; Kajlsten 
da Costa e Silva - 10.750,59; Katiucia da Silva Franco - 527,16; Keven Medeiros Gunther - 1.123,07; Kleber do 
Prado Rodrigues - 18.307,00; Laercio Furini - 8.650,92; Leandro Conceição de Souza - 441,96; Leandro de Lima 
Quadros Ferreira - 11.942,83; Leandro Lemes Goes dos Santos - 14.974,84; Leandro Menotti - 391.961,10; 
Leandro Oliveira Flores - 11.132,00; Leonardo Ribeiro da Silva - 4.047,03; Leonel Antonio K de Brito - 504,24; 
Leticia Frainer - 17.511,41; Leticia Marques Passos - 4.312,70; Leviso Sousa da Rosa - 6.041,05; Llane Prylucki 
da Silva - 556,92; Lidiane Costa de Aguiar - 6.066,74; Lilian Leticia Vargas Vieira - 4.364,61; Liliane de Oliveira 
Veiga - 4.668,97; Lisiane Blum Portal - 6.949,31; Luana Oliveira da Silva - 5.308,44; Lucas Palhares de Faria 
Santos - 5.525,25; Lucélio Alves Pinheiro - 6.063.773,58; Luciane Pedroso Perlin - 640,31; Luciano Da Silva Garcia 
- 2.785,91; Lucidalva Lima dos Reis - 3.876,02; Lucimar Farias da Silva - 3.876,02; Luis Cloves da Silva Alexandre 
- 6.726,86; Luis Fernando Castro Viana - 596,64; Luis Feernando Engel - 48.470,16; Luis Fernando Sarmento 
Nunes - 9.737,94; Luis Filipe Cavalli Belloli - 745,19; Luis Hernandes Cruz Coelho - 7.010,81; Luis Otavio da Silva 
Lopes - 757,67; Luis Paulo Assis sa Silva - 11.758,59; Luiz Angelo Benetti - 20.994,93; Luiz Antonio Alves Quintana 
- 15.776,19; Luiz Carlos Ferreira dos Santos - 4.900,04; Luiz Carlos Figueredo Rodrigues - 9.324,02; Luiz Carlos 
Soares da Silva - 234,48; Luiz Carlos Tavares - 39.160,32; Luiz Fernando Carvalho dos Santos - 9.048,50; Luiz 
Nelson Queiroz Bacellar de Carvalho - 6.760,87; Luiz Valdoir Alves - 20.880,37; Maicon Souza Dorneles - 
5.257,49; Maicson Lua Flores Insaurrauld - 135 ,48; Maikon Andrews Druzzian - 229.546,56; Mailin Correa da Rosa 
- 245,76; Maina Barros Moreira - 5.700,43; Maiquel Luis Cordeiro - 219,36; Marcelo dos Santos Nunes - 13.686,60; 
M.arcelo Fagunde Abraao - 90.793,98; Marcelo Hedlund - 6.955,56; Marcelo Helton da Silveira de Oliveira - 
6.512,08; Marcelo Henrique da Silva - 1.674, 04; Marcelo Lima Duarte - 11.409,27; Marcelo Lisboa de Oliveira - 
2.505,00; Marcelo Nascimento de Oliveira - 11.345,64; Marcia Marisa Gressler - 13.702,93; Marcio Henrique de 
Jesus - 81.886,44; Marcio Magno da Silva - 53.864,48; Marcio Moreira Lima - 15.948,02; Marco Antonio Carvalho 
- 1.037,76; Marco Antonio Kirch Rodrigues - 8.341,51; Marco Antonio Melo Badinelli - 7.643,90; Marcos Roberto 
Gerhard - 121.494,80; Marcus Vinicius Cunha Silva - 2.314,23; Maria Claudija Contino - 1.161,35; Maria do Carmo 
Cunha Viana - 11.208,02; Maria Elisabete Griebeler - 58.915,43; Mariana Berrutii - 10.329,10; Mariana Dorneles 
Borges - 7.331,98; Marina dos Santos Bangel - 294,96; Marlon dos Santos Ramos - 16.042,32; Marlon Silva 
Campos - 2 559,00; Martha Roberta Tavares da Cunha - 4.251,64; Mateus Eduardo da Silva - 3.554,20; Mateus 
Pierre Moraes - 10.271,14; Mateus Tomazi Pereira - 805,07; Matheus Lucena Gonçalves - 4.513,01; Matheus Silva 
Ribeiro - 2.074,16; Mauricio dos Santos Teixeira - 5.155,95; Mauro Vicente Donini Gonzaga - 607,80; Maxwel 
Mendes da Silva - 4.527,60; Maylon Ruan Santos Almeida - 1.250,00; Meligia Castro Dotte - 7.603,01; Messenilho 

Pelegrino Ayub - 5.050,49; Michael Machado de Sousa - 3.521,65; Michael Ortiz Medeiros - 11.659,49; Michele 
Beatiuz Bonne - 5.698,07; Michelle dos Reis - 7.655,01; Milena Castro Maia - 1.250,00; Milene IHeidrich - 988,91; 
Mileni Pacheco da Silva - 804,71; Moises Aparecido da Costa Gomes - 1.250,00; Moises Goulart de Lemos - 
6.708,77; Moniqui Lima Alves - 219,24; Murilo Ferreira de Lima - 2.314,23; Natan Nere Correia Rocha - 3.681,70; 
Nathany Machado Almeida - 2.314,23; Neeley de Paula da Silva - 1.250,00; Nei Marcio dos Santos - 11.382,83; 
Nllson Lutz - 7.045,96; Odirlei Castro Machado - 2.314,23; Olivio Mucke Trapp Junior - 96,60; Osvaldo Francisco 
de Assis - 1.250,00; Otomar Roberto dos Santos - 64.825,66; Pamela Michele Dias Lopes - 653,75; Pamela Rocha 
dos Santos - 5.903,58; Patiucia Apratto Trajano - 3.736,16; Patricia Guerreiro da Trindade Pacheco - 354,96; 
Patrick Pozzebon - 9.472,36; Paula Lemieszewski Bernardes - 16.947,74; Paulline Leite Goulart - 5.923,35; Paulo 
Alberto de Oliveira - 5.785,03; Paulo Cesar Oliveira Pacheco - 4.772,90; Paulo dos Santos - 2.314,24; Paulo 
Henrique Goni Beltrame - 1.033,43; Paulo José Alves Mattos - 9.962,76; Paulo Ricardo Garcia Seixas - 329,40; 
Paulo Rogerio Teixeira Soares - 6.270,29; Paulo Sérgio Oliveira Gonçalves - 181,92; Paulo Victor Melo Freire - 
4.772,90; Pedro Augusto Buttenbender - 179.066,29; Pedro Henrique Meira Sousa - 4.513,01; Pedro Kroth Mafil 
- 928,31; Pedro Luis Vieira da Silva - 21.242,80; Pedro Pablo Enrique Soto Badilla - 1.364,87; Pedro Ulisses da 
Silva Cintra - 3.201,55; Pinheiro Neto Advogados - 146.711,20; Priscila Airoldi Brasil - 805,31; Piuscila Hochnadel 
de Vargas Fonini - 696,95; Rafael de Brida - 10.105,08; Rafael de Oliveira Godinho - 3.209,99; Rafael Enzveiler - 
3.835,98; Rafael Michel dos Santos - 54.087,07; Rafael Pereira da Silva - 3.967,49; Rafael Ramos Vieira - 
22.871,31; Rafael Rodrigues Alves - 18.923,38; Rafael Teles Rocha - 635,28; Rafaela Moreira Lameu - 1.250,00; 
Rafaela Pecke da Silva - 794,15; Raoni Santos - 744,47; Raphael de Moraes Soares - 2.314,23; Raquel Martins 
Siqueira - 768,95; Raubert Fabio Silva Oliveira - 3.869,80; Raul Luar Gonçalves Venancio - 2.617,06; Reginaldo 
Martins Faria - 5.269,01; Regis da Silva Gonçalves - 12.512,28; Regis Marques da Silva - 5.786,99; Renata da 
Silva Skieres - 10.698,56; Renata Ferreira Ribeiro Maia - 8.508,50; Renato Carlos Borges - 4.772,90; Ricardo 
Carmo Rocha Naves - 2.314,23; Ricardo Francisco Fogliatto Palma - 17.033,32; Ricardo Padilha dos Santos - 
478,08; Ricardo Vinicius Biehl - 5.470,12; Richard Antonio Mendes Basso - 2.234,21; Richard Colvara Barbieri - 
7.665,66; Richard Hermann Kolberg - 1.032,96; Roberta Lucene Censi Lopes - 7.008,95; Roberto Rodiugues 
Bencke - 8.017,10; Robesivania Mascena da Silva - 3.876,02; Robson Colombeli - 4.489,82; Robson de Souza 
Campos - 3.500,99; Robson Fabiano Gil de Mello - 20.598,88; Robson Juliano Oro - 1.250,00; Rodinei sa Silva 
Oliveira - 371,04; Rodrigo Amaral Lima - 8.967,98; Rodrigo Augusto Correa - 1.250,00; Rodrigo Barrozo da Silva 
- 5.552,79; Rodrigo da Silva - 8.972,00; Rodiugo do Amaral Alcantara - 2.314,24; Rodrigo Michel Chaves Dubczack 
- 17.804,00; Rodrigo Pereira Govoni - 6.217,77; Rodrjgo Rousenq Gonçalves - 10.867,62; Ronaldo Feliciano - 
5.252,00; Ronaldo José Monteiro - 27.042,42; Ronaldo Werutsky - 100.901,76; Roney de Souza Silva - 2 407,00; 
Rubens Correa Alves - 829,55; Rudinei Guerin Soares de Almeida - 6.029,61; Rui Jose da Cruz - 777,96; Ruiter 
Carlos de Olivelra Filho - 1.027,53; Russiano Gonçalves Lopes - 169.626,00; Sabiuna Marafiga de Souza - 
3.822,66; Samer Rodrigues Dantas - 3.308,86; Sandra Sousa Soares - 809,39; Saulo Rodrigues Dantas - 2857,03; 
Savio Kiver Gomes Dias - 1.250,00; Scarlett Farias da Silva Napoleão - 3.735,00; Sérgio Augusto Mariano - 
11.030,00; Sérgio Barbosa de Oliveira - 2.314,23; Sidnei Aparecido Frondola - 6.308,50; Silvana Alves Maier - 
823,67; Silvio Mendonça de Paula - 4.772,90; Simone Katia de Freitas - 5.811,80; Simone Lacerda Nunes - 
7.122,02; Stedanie de Assis - 9.131,60; Suelen Sarmento Padilha - 3.850,82; Suely Vitalino - 2.314,23; Susana 
Maciel Barros Rezende - 4.844,00; Taison Nalin - 27.580,32; Tales Motola Gambim - 29.814,43; Tarcio Thozeski 
- 9.548,00; Tatiana Ongaratto - 804,95; Tatiane Conserino Façanha - 9.513,98; Tatiane Parreira da Silva - 
3.337,40; Tatiane Raquel Lemos da Silva - 1.250,00; Thais Rocha da Rocha - 872,63; Thales Viana de Almeida 
Ferreira - 41.614,80; Thalles Henrique Ferreira Bergamo - 1.964,63; Theilor Carlos Santana - 2.314,24; Thiago do 
Carmo Silva - 12.499,50; Thiago Meira Seniw - 7.358,70; Tiago de Sousa Baldino - 17.636,22; Tiago Fernandes de 
Oliveira Damasceno - 4.110,95; Uberanildo Linhares de Souza - 27.082,28; Ullian Abatti de Espindola - 8.300,10; 
Ullian Fanfa da Rosa - 4.501,34; Ulisses Bento Alves Junior - 8.844,96; Unikowskj Advogados Associados SS - 
255.015,75; Vagner Alberici Zweibrucker - 8.219,27; Valdeci da Silva - 7.386,87; Valdeir do Rego Santana - 
12.751,96; Valdirene da Silva Pereira - 686,75; Valney Passos da Silva - 27.089,72; Valter Eduardo Palacio 
Teixeira - 11.729,85; Vanessa de Souza LeopoldiNo - 1.250,00; Vanessa Manica - 867,95; Vanessa Salcedo 
Nunes - 890,63; Vania Nogueira de Lima Silva - 9.711,98; Victor Andrade Macedo - 2.471,41; Vilson Fries - 
26.415,30; Vinicius Berne Sa Barreto - 11.320,24; Vinicius Henrique Mendes de Oliveira - 2.314,23; Vinicius 
Schmitt - 7.855,84; Vinicius Silva de Souza - 3.869,80; Vitor Fernandes de Oliveira Silva - 2.314,23; Vitoria 
Gonçalves Etchepare - 4.025,13; Viviane Trein da Silva - 7.050,03; Wagner Nascimento Silva - 19.208,56; Walmir 
Francisco Andrade Bobisch - 1.550,63; Weberton Oliveira Martins - 2.314,23; Weder Antonio Alves Botelho - 
876,17; William da Silva Rosa - 5.481,05; William Eucário Ribeiro Junior - 3.681,70; William Matheus Franco - 
4.771,66; William Pereira - 4.031,27; Wilton Isaurino Rodrigues Martins - 4.933,01; Yan Borge Oiveira - 2.314,23; 
Yanmar Kunz Ludwig - 9.299,97; Yasmini Cavalcante Soares Barcelos - 2.066,60.

CLASSE II - GARANTIA REAL - CREDOR - VALOR R$
Banco do Brasil - 55.140.391,41; Banco Volvo Brasil S.A. - 19.057.708,35; Caixa Econômica Federal - 5.834.675,66; 
Emprasa Brasileira de Tecnologia E - 931.833,89; Unimed Porto Alegre Cooperativa Med - 499.525,40; Banco 
Regional de Desenv. do Extremo Sul - BRDE - 39.581.738,69.
 

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO - CREDOR - VALOR R$
A A Wjnsch & Cia Ltda. - 10.085,63; A Geradora Aluguel de Máquinas Ltda - 7.240,00; A Geradora Aluguel de 
Máquinas SA - 248.248,23; A T I Brasil Artigos Tecnicos Indus - 1.234,42; ABB Ltda - 2.804.439,75; ACP 
Impressão Digital Ltda - 1.225,70; Aduaneiras Informática Ltda - 20.691,00; Advance System Elevadores Ltda - 
801,80; Afffertech Automação e Sistemas Ltda - 8.005,04; Agens Tecnologia mm Informática Ltd - 9.722,20; 
Agricola Unoão Ferragens e Ferramen - 1.734,38; Ajel Service Ltda - 4.520,00; AJR Assessoria e Pericias 
Contabeis - 35.009,84; Alameda Marquez Empeendimentos Imo - 6.700,00; Alfa Seguradora S.A. - 21.672,58; 
Allgrain Projetos e Construtora de - 1.508,03; Allmed Medicina Ocupacional S/S Ltd - 2.034,90; Alpes Resistencias 
Eletricas Ltda - 1.328,00; Alpina Equipamentos Industiuais Ltd - 27.360,00; ALS Tribology Brasil Analise de Flu - 
1.625,25; Alsco Toalheiro Brasil Ltda - 3.670,89; Altecnica Industria e Comercio Ltda - 11.266,00; Altoexpress 
Cargas e Encomendas Ltd - 32.659,38; Altus Sistemas de Automação SA - 77.471,82; Amil Assistência Médica 
Internacion - 1.520,55; AP Administração de imóeis Próprio - 102.117,13; Area Distribuidora de Material Elet - 
17.368,89; Asia Shipping Transportes Internaci - 30.252,60; Assoctação Brasileira da Ind de Maq - 60.639,63; 
Associação Comercial e Industiual D - 2.582,14; Associação Junior Achievement de Go - 1.330,00; Associação Pro 
Desenvolvimento Ind - 9.456,00; Atech Serviços de Automação Ltda - 3.261,44; Auto Sueco São Paulo 
Concessionária - 15.895,80; Automatech Sistemasa de Automação Lt - 4.519,80; Aviva Equipamentos Industriais 
Ltda - 8.608,85; Axa Seguros SA - 121.332,52; B G R Participações Ltda - 98.189,56; Balluff Controlee Eletricos 
Limitad - 11.5,3529; Banco ABC Brasil S.A. - 17.440.143,63; Banco Bradesco S.A. - 15.024.235,29; Banco de La 
Nacion Argentina S.A - 1.558.980,70; Banco do Brasil - 13.905.508,60; Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S.A. - 56.055.726,76; Banco Fibra S.A. - 19.758.992,09; Banco Itaú S.A. - 1.727.431,92; Banco Nacional de 
Desenv. Econ. Social - 39.306.689,44; Banco Original S.A. - 766.837,37; Banco Santander Brasil S.A. - 
32.602.378,81; Banco Votorantim S.A. - 27.472.499,13; Baptista & Reis Assessoria Empresar - 26.683,64; 
Baquinox Industria e Comercio Ltda - 10.131,05; Becker Desenvolvimento e Treinament - 7.882,70; Bemec 
Serviços Especializados em Mecânica Ltda - 286.210,00; Bergo Eletricidade Comercio e Servi - 2.517,95; Bikraft 
Industria de Embalagens Ltd - 9.792,73; Bradesco Saude SA - 731.520,36; Brainpoint Consultoria Empresarial - 
3.940,00; Brambilla Sistema de Injeção Diesel - 10.188,36; Brasil Core Tecnologia Ltda - 22.096,98; Brasil Digital 
TelecomunicaçõesLtd - 58.707,54; Brasilia Comercio de Remedios Ltda - 61,30; Brastorage Comércio e Serviços 
Em I - 467.609,15; Bunzl Equipamentos para Proteção In - 722,89; Bureaucards Industria Comercio e Se - 202,50; 
Burmann Consultores Associados SS - 9.850,00; C A Pratomil Restaurantes Empresari - 50.686,45; C&B Serviços 
Contabeis Ltda - 8.000,00; CA Seibert Consultoria em Informática - 7.957,77; Cambridge Telecomunicações Ltda 
- 105,23; Cadela Engenharia Ltda - 13.800,00; Caoa Motor do Brasil Ltda - 2.003,14; Carecautocar Centro e 
Estética Auto - 220,00; Carioca Comércio de Radiadores Ltda - 4.400,00; Carlão Pratomil Servoços de ALiment - 
271.092,93; Casa Do Mecânico Ltda - 120,00; Celg Distrtbuição SA Celg D - 223.295,37; Cemil Tubos e Conexões 
Ltda - 197,62; Centenário Diesel Ltda - 4.372,50; Centrais Elétricas do Para SA Celp - 311,76; Central de 
Eletrificação Itumbiara - 1.908,00; Central dos Parafusos de Itumbiara - 952,50; Cerras Administrações Ltda - 
41.113,22; Cetip SA Mercados Organizados - 737,43; CGMP Centro de Gestão de Meios de P - 11.513,57; Chagas 
Lima Servicos em Saude Ocupa - 954,84; Chint Electrics Hong Kong Limited - 202.017,52; Chint Latin American 
Holdings Compa - 107.440,11; Churrascaria Schneider Ltda - 2.487,25; Cia. de Saneamento Básico do Estado - 
3.611,69; Cia. Distribuidora Motores Cummins - 244.322,37; Cia. Estadual de Aguas e Esgotos-Ced - 521,48; Cia. 
Industrial H Carlos Schneider - 7.737,94; Claro S.A. - 1.344.859,52; Clinica Brasil Central Medicina E S - 647,00; 
Clinilab Analises Clinicas S/S - 77,50; Clip Indrustria Importação e Exporta - 4.472,28; CNH Industrial Brasil Ltda 
- 3.319.515,85; Colomby Comercio e Manutenção em Gr - 5.595,76; Comau do Brasil Industria e Comerci - 
295.739,34; Comercial de Pneus Kohler Ltda - 9.282,00; Comercial de Veículos de Nigris Ltd - 11.137,30; Comfoco 
Comunicação Grafica Ltda - 15.200,00; Companhia de Seguros Aliança do Bra - 46.479,93; Companhia de 
Telecomunicações do Br - 4.010,07; Companhia Energetica de Pernambuco - 2.922,97; Companhia Espirito 
Santense de Sane - 47,40; Companhia Estadual de Distribuição - 61.340,27; Companhia Pernambucana de 
Saneamen - 1.047,47; Conaut Controles Automaticos Ltda - 6.555,00; Condominio Edificio Macunaima - 8.192,80; 
Condominio Residencial Monumental Oeste - New Home - 13.600,00; Conservar Serviços de Vigilância Pa - 
54.134,26; Construtora Infare Ltda - 3.210,00; Contagem Industria e Comercio de Es - 15.000,00; Controlsis 
Comercio e Serviços Ltda - 4.882,66; Cooprataf Cooperativa dos Condutor - 387,30; Cormaq Sociedad Anonima 
- 36.766,20; Cosan Combustiveis e Lubrificantes - 672,24; CP Fitas Adesivas Ltda - 1.642 ,50; Cracco 
Incorporadora Ltda - 98.189,56; Crimper do Brasil Industria e Comer - 985,28; CTBC Multimidia Data Net SA - 
383,49; Cummins Engine Company Inc - 3.594,59; Cummins Engine Company Limited - 551.881,50; CuMmins 
Filtros Ltda - 37.274,40; Dalgas Ecoltec Ecologia Tecnica E C - 125.975,00; Day Brasil SA - 5.987,40; Dbtrans Sa 
- 67,20; De Marco Participações em Empreendi - 117.827,47; Deep Sea Electronics PCL - 1.211.977,06; Dejuris 
Consultoria Empresarial Ltd - 464.720,98; Denicio Pereira de Freitas - 98,68; Denktherm Industria e Comercio de 
R - 4.470,00; Desmi Filtros do Brasil Ltda - 900,00; Deversino Batista Pereira - 50,65; DGA Fitas e Adesivos Lida 
- 403,20; Diego Nascimento Pacifico Camargos - 1.617,00; Dinamica Instaladora Eletrica Ltda - 5.572,00; Direct 
Jus Serviços Admisnistrativos - 5.000,00; Distribuidora Automotiva SA - 130,11; Divultec Industria, Comercio e 
Serv - 2.150,00; Dlegend Vendas e Consultoria Ltda - 900.000,00; Dresser Inc Dresser Waukesha Ge Po - 
114.381,45; DVS Manutenção de Equipamentos Ltda - 13.572,36; Ecomax Centro de Diagnostico Por Im - 50,00; 
Edificio Atrium VIII - 25.00 2,24; EGL Acondicionaora de Lubrificante - 520,00; Egon Frichmann Comercial e 
Tecnica - 6.615 ,81; Eletrocal Industria e Comercio de M - 14.413,99; Eletroj Instalações Eletrica Ltda - 1.995,00; 
Eletromecap Industrial Lida - 4.950,00; Eletromotriz Comercio Locações e In - 4.600,00; Eletro Paulo Metropolitana 
Eletricid - 20.432,58; Eletroser Eletronica Ltda - 4.125,00; Elevadores Atlas Schindler SA - 18.595,92; Emiplan 
Engenharia Eletrica Ltda - 52.851,64; Emprecel Empresa Especializada em L - 1.814,42; Empreendimentos 
Casagrande Ltda - 274.930,77; Empresa Brasileira Correios e Teleg - 46.357,51; Empresa Brasiletila de 
Tecnologia E - 98.601,66; Energia Grupos Geradores Ltda - 11.350,00; Engehall Comercio e Treinamento Ltd - 
350,00; Engineering Simulation And Scientif - 13.195,00; Envisia Gerenciamento de Ativos E S - 17.283,00; Epex 
Industria e Comercio de Plast - 1.421,63; Erzinger Industria Mecanica Ltda - 1.156,68; Estagiar Integrador 
Empresa Escola - 3.460,00; Estrutura Goias Ltda Me - 33.061,52; Eurocarllaf Segurança Comercial Ltda - 280,00; 
Euromac Comercio de Material Eletri - 4.999,40; Exata Cargo Ltda - 14.721,96; Excelsior SA Pneus e Acessórios 
- 3.161,00; Extintores Itumbiara Ltda - 2.669,02; Fabesul Distribuldora Ltda - 10.542,48; Fabro & Menezes 
Advocacia - 1.800,00; Falkand Tecnologia em Telecomunicac - 16,21; Federal Express Corporation - 356,10; 
Fedex Brasil Logistica e Transporte - 29,22; Felsberg e Pedretti Advogados e Con - 230.490,23; Ferramentas 
Gerais Comercio e Impor - 101,50; Finep - 96.729,03; Flavio Rodovalho Escritorio de Advo - 65.568,76; Foltec 
Industria e Comercio de Meta - 4.515,13; Fonte das Tintas Ltda - 2.107,00; Forminton Chemicals Quimica Ltda - 
1.270,30; Frois e Tavares Sistemas Eletricos - 4.142,50; Fundação Projeto Pescar - 3.787,50; Fundo Especial Para 
Instalação Dese - 100,42; Fusion Informatica Ltda - 7.705,25; Fusopar Parafusos Ltda - 19.880,94; G4 IT 
Desenvolvimento de Software L - 65.662,21; Galvamar Galvanização Nordeste Ltda - 11.932,75; GE Distributed 
Power Inc Waukesha - 44.314,61; GE Power & Water Equipamentos e Ser - 838,88; General Tec Sistemas de 
Seguranca e - 400,00; Generall In Protection Vigilancia L - 23.466,21; Geracao Instalações Industriais Ltd - 
9.137,99; Gerb do Brasil Controle de Vibraçõe - 1.004,85; Gerdau Aços Longos SA - 823.096,20; Gildenilton 
Pereira - 231,56; Global Energy Engineering Llc - 4.291,49; GR Garantia Real Segurança Ltda - 36.212,71; Gram 
Engenharia Ltda - 78.956,35; Grupo Somarh - 120,00; GVM Logistica Ltda - 40.329,36; Helitech Soluções em 
Bombeamentos L - 2.000,00; Higtop Distribuidora de Produtos de - 190,00; Hitec Europe - 37.050,72; HMJ 
Comércio Serviços e Locação de - 3.960,00; Hortotec Industria e Comercio de Tr - 53.109,94; Hospedaria Pouso 
Alegre de Macuco L - 170,00; Hotelaria Accor Brasil SA - 1.824,71; Hotstart Inc - 73.760,63; HSBC Bank Brasil S.A. 
- Banco Múltiplo - 16.985.165,66; Hydra Company Industria e Comercio - 225,00; IBM Brasil Industria Máquinas e 

Ser - 5.549,46; Iglu Comercio e Manutenção de Radia - 59.820,00; Imobiliaria Zona Norte Ltda - 74,90; Imperador 
Mecânica Industrial Ltda - 227.225,38; Inbracell Industria Brasil de Acumu - 612.890,83; Inbrap Instituto Brasileiro 
de Trei - 609,70; Induscabos Condutores Elétricos Ltd - 37.652,63; Industria de Amortecedores de Vibra - 3.227,20; 
Industria Metalurgica Puriar SA - 11.479,00; Infojobs Brasil Atividades de Inter - 7.387,50; Inova Assesoria Tecnica 
em Instalac - 41.927,34; Insetcpu Controle de Pragas Urbanas - 392,00; Insoft4 Informatica Ltda - 7.387,48; 
Instituto Bras do Meio Ambient e do - 8.707,30; Inteligencia de Negocios Sistemas e - 54.725,47; Interlogbrasil 
Transportes Internac - 15.118,28; International Industria Automotiva - 2.028.110,83; Intherconnect Sul Cabos e 
Component - 230,10; Intralinks Servicos de Informatica - 119.132,44; Irontec Montagem e Manutencao Indus - 
400,00; J L & W Instalações Eletricas Const - 2.150,43; J Martinelli Sociedade de Advogados - 104.097,44; J S 
Fernandes Produtos Eletronicos - 812,17; J Santa Brigida Servicos de Consult - 5.951,19; Jair Antonio da Silva 
Farias - 36.081,10; Jason Empreendimentos Hoteleiros SA - 22.911,59; Jefferson Solenoidbras Ltda - 8.688,00; 
JM Soft Informatica Ltda - 4.677,00; João Aparecido Martins - 563,06; José Evaldo Lopes Gonçalves - 4.891,15; 
Jpre Importação e Comercio de Equip - 199,00; Jurua Servicos Tecnicos Ltda - 675,00; Kimberly Clark Brasil 
Industria e C - 18.388,88; Kraus Naimer do Brasil Industria e - 5.086,78; Kron Instrumentos Eletricos Ltda - 
1.598,32; Kronos Energia Ltda Me - 26.636,50; Kvolt Montagem Eletromecanica Ltda - 13.752,80; L/DF 003 
Serviços de Limpeza Ltda - 1.328,23; Latinmarket S.A. - 200.937,96; Leandro Roisenberg - 374,00; Lemam 
Construções e Comercio Ltda - 1.200,00; Light Serviços de Eletricidade S/A - 2.055,42; Lima e Rocha Engenharia 
Ltda - 3.785,21; LK Comunicacao Visual Ltda - 5.040,00; LM Transportes Interestaduais Servi - 202.993,32; Local 
Solution Quality Ltda - 11.880,00; Localiza Rent a Car SA - 1.075,41; Logmac Industria e Comercio de Equi - 
4.452,00; Lubpar Comercio Atacadista de Lubri - 3.343,20; Luis Enrique Cortina Velazquez - 76.969,35; Luiz 
Francisco Barcellos dos Santos - 4.450,89; Luiz Roberto de Cicco Tannuri - 200,00; M C V Matias Comercial 
Eletrica Ltd - 8.440,68; M S Instalacoes e Servicos Eletrico - 43.401,52; Macroservice Tecnica Comercial Ltda - 
60,27; Makena Maquinas Equipamentos e Lubr - 10.530,27; Mann+Hummel Brasil Ltda - 1.342,50; Mar e Mar 
Comercio e Serviços Ltda - 30.000,00; Maria Aparecida Novello Sato Cumaga - 972,10; Mariana Felippi Nicoletti 
Szortika - 4.428,00; Maringa Passagens e Turismo Ltda - 77.950,03; Marques & Agliardi Ltda - 1.375,00; Martinelli 
Advocacia Empresarial - 445.105,46; Martinelli Auditores - 58.226,61; Martinelli Tributos - 524.784,89; Max 
Telecom Servicos de Informatica - 7.045,00; Mcpar Engenharia Comercio Serviços - 21.906,40; Mec Q Comercio 
e Serviços de Metrol - 1.013,90; Mercado Eletrônico S/A - 120,00; Metadados Assessoria e Sistemas Ltd - 
21.838,47; Metalmec Industria e Comercio Ltda - 289,50; Metalurgica Scai do Sul Ltda - 4.086,49; Metlife Planos 
Odontologicos Ltda - 29.781,83; Metrofile de Porto Alegre Ltda - 14.057,24; Mickeias Rodrigues Fonceca - 107,20; 
Microlab Laboratorio de Analises Mi - 1.499,16; Miranda Ribeiro Empreendimentos E P - 33.387,20; Mitsuba 
Eletrica Industrial Ltda - 38.214,56; Mizael & Teixeira Materiais Para Co - 275,03; Mmd Distribuidora e Comercio 
de Pro - 489,60; Modular Transportes Ltda - 195.448,41; Modulog Logistica Ltda - 151.257,29; Motorvac 
Equipamentos Hidraulicos e - 2.424,00; MTU do Brasil Ltda - 112.211,01; MTU Friedrichshafen Gmbh - 386.113,16; 
Multifix Fixações e Produtos Import - 597,96; Nacional Gas Butano Distribuidora L - 32.944,55; Nelson Wilians e 
Advogados Associad - 3.693,59; Neogrid Software SA - 3.823,58; Neopro Industria Comercio Importaca - 
652.193,95; Net Telecom Informática Ltda - 11.400,00; Nexxera Tecnologia e Serviços SA - 12.121,86; Nova 
Tecnologia em Educação Ltda - 7.050,48; Office Brazil Armazenamento E Trans - 47.772,96; Oi SA - 19,06; 
Omegabrasil Componentes Automotivos - 16.957,43; Oracle do Brasil Sistemas Ltda - 837.078,10; Orbe Brasil 
Industria e Comercio Lt - 16.001,94; Orsegups Monitoramento Eletronico L - 624,70; Ouro Verde Locação e 
Serviço SA - 2.515.202,43; Padal Logistica Internacional Ltda - 9.456,75; Padoin Engenharia e Projetos Eletri - 
6.864,98; Pan Eletric Industria Eletroeletro - 57.981,53; Panitz Extintores Comercio e Manute - 8.885,34; Parker 
Hannifin Industria e Comerci - 114.779,66; Paulineris Transportes e Encomendas - 609,00; Paumar SA Industria e 
Comercio - 39.497,57; Pecofacet do Brasil Comercio de Fil - 1.007.150,21; Perkins Motores do Brasil Ltda - 
6.763.610,61; Petrobras Distribuidora S.A. - 11.343,90; Pextron Controles Eletronicos Ltda - 26.926,45; Phoenix 
Contact Industria e Comerci - 220.429,90; Phr Industria e Comercio de Equipam - 237.316,30; Plantão Bombas 
Injetoras Ltda - 21.756,60; Ponto Soft Equipamentos Ltda - 615,38; Porto Aguas Distribuicao e Comercio - 510,00; 
Porto Alegre Despachos Aduaneiros L - 111.052,94; Portoponto Comercio e Servicos Ltda - 1.200,00; Pren Flex 
Produtos de Borracha Ltda - 34.814,02; Primesys Soluções Empresariais SA - 171.631,85; Produtos Eletronicos 
Metaltex Ltda - 1.695,11; Protecta Servicos de Controle de Pr - 4.421,90; QBE Brasil Seguros SA - 41.058,42; QT 
Equipamentos Ltda - 28.557,30; Quinta Roda Maquinas e Veiculos Ltd - 44.136,75; R A Energetica Locações e 
Eventos e - 18.360,57; R Tamburini Comercio Diesel Motores - 17.590,00; Real Comercio de Equipamentos Ltda 
- 1.112,50; Recob Ltda - 49.305,48; Redutep Acion de Maq e Equip Indl Ltda - 3.200,00; Rei das Mangueiras 
Máquinas e Equip - 3.451,00; Resi Solution Transporte e Gerencia - 1.880,00; Retificadora Metropolitana Ltda - 
1.609,99; Ricardo Mendes Siqueira Tecnologia - 17.472,00; Rodonaves Transportes e Encomendas - 164.245,91; 
Romac Tecnica de Máquinas e Equipam - 808,00; Romaq Comercial Quimica Ltda - 5.094,50; Ronaldo Lozarte da 
Silva - 20.000,00; Roperbras Segurança e Comercio de E - 2.321,20; Rototech Rotomoldagem Tecnica Ltda - 
157.249,92; Rudder Equipamentos e Sistemas de S - 6.395,32; Salvagnini do Brasil Comercio e Man - 17.548,23; 
Sandre Comercio e Industria de Emba - 949,20; Sassi Medidores e Transformadores L - 546,00; Scalzilli FMV 
Advogados & Associado - 39.770,18; Schneider Electric Brasil Ltda - 17.790,00; Selbetti Gestão de Documentos 
S.A. - 111.655,52; Selsul Seleção de Pessoal Ltda - 7.993,22; Semacon Instaladora de Redes Eletri - 1.700,34; 
Serasa SA - 191,38; Sérgio Bonato Kummel - 85.343,13; Serma Seguranca e Medicina do Traba - 574,08; Servigel 
Serviços Especializados SS - 3.620,52; Servintel International Ltda - 5.575,31; Sete Seg Comercio e Confecção de 
Ma - 1.320,00; SGF Participações Ltda - 37.150,56; SGN Consultoria Ltda - 23.090,04; Sherwin Williams Brasil 
Industria e - 6.454,87; Shop Electric Comercial Ltda - 34.611,88; Sic Servicos de Compras Ltda - 9,17; Siemens 
Ltda - 40.646,78; Sigmatek Systems Brasil Ltda - 83.428,00; Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias 
Metalurgicas, Mecanicas e de Material Eletrico de Itumbiara-GO - 40.000,00; Siqueira Castro Advogados - 
163.068,87; Sisai Sistema de Saude Integral Ltd - 456,73; Skysulbra Tecnologia Ltda - 15.976,62; Socintec 
Instrumentos de Medicao Lt - 670,00; Soft Spuma Industria e Comercio Ltd - 164.638,32; Software Ag Brasil 
Informatica e Se - 3.433,39; Sold Industria e Comercio de Maquin - 1.434,56; Solenis do Brasil Quimicas Ltda - 
159.907,30; Solucao Ambiental Consultoria Comer - 4.882,99; Sonda do Brasil S/A - 43.348,55; Sonda Procwork 
Informatica Ltda - 57.433,63; Southco Brasil Componentes Industri - 3.297,57; Stampgraf Serigrafia Tecnica e Arte 
- 10.813,88; Star Service Organização Empresaria - 64.987,56; Stericycle Gestão Ambiental Ltda - 66,55; Sts 
Gaea Capital e Assessoria Ltda - 746.811,88; Suatrans Emergencia SA - 5.048,13; Sueca Rolamentos e 
Retentores Ltda - 2.585,00; Sul Fluminense Comercio de Peças e - 991,22; T V M K Cardim Eireli EPP - 20.850,00; 
T&B Manufaturas de Borrachas Ltda - 227,94; Tacobras Medidores de Precisao Ltda - 42.639,10; Tadeu 
Transportes Ltda - 6.123,84; Talleres Egana SL - 54.121,19; Tec Bor Borracha Tecnica Ltda - 4.860,90; Teccom 
Industria e Comercio de Prod - 17.472,00; Techchannel Soluções em Tecnologia - 60.181,02; Tecnews Assistencia 
Tecnica Ltda - 19.000,00; Tecnogera Locação e Transformação D - 348.838,62; Tecnotron Automação e Controles 
Ind - 7.173,74; Tele Taxi Cidade Ltda - 2.363,25; Telecomunicacoes de São Paulo S/A T - 277,55; Telefonica Brasil 
S/A - 934,69; Telefonica Data SA - 137,70; Telemar Norte Leste S.A. - 96,72; TH 232 Consultoria e Locação de 
Ger - 36.400,00; Thorio Comercio de Geradores Ltda M - 2.980,00; Thyssenkrupp Elevadores SA - 2.076,39; Tim 
Celular S.A. - 540,64; TME Transportes Maquinas e Equipame - 79.720,42; TMF Componentes Eletro Eletronicos 
- 2.040,05; TNT Mercurio Cargas e Encomendas Ex - 7.242,89; Toigo Costa & Costa Ltda - 811,11; Toli 
Distribuidora de Autopeças Ltd - 24,42; Tomasi Logistica Ltda - 8.528,45; Top Vision Sistemas de Segurança Lt - 
253,85; Tormel Engenharia Ltda. - 14.600,00; Trace Sistemas Ltda - 33.601,95; Tradeplan Processamento de 
Dados Lt - 16.602,86; Trans Face Transportes Ltda - 11.822,80; Transeich Assessoria E Transportes - 4.794,63; 
Transjori Transportes Ltda - 38.461,16; Transportadora Navegantes de Santos - 18.023,08; Transportes Bertolini 
Ltda - 10.412,09; Transportes Zanetti Ltda - 462.103,31; Trivale Administracao Ltda - 108.184,69; Uma Medicina e 
Segurança do Trabalh - 899,47; Umov Me Tecnologia SA - 13.201,89; Unify Solucoes em Tecnologia da Inf - 
173.646,72; Unik SA - 340.916,88; Unimark Tintas e Marcadores Industr - 155,40; Unimed Porto Alegre 
Cooperativa Med - 2.017.515,83; Unimed Regional Sul Goias Cooperati - 3.442,67; Unimed Rio Cooperativa de 
Trabalho - 1.339,70; Uniodonto Porto Alegre Cooperativa - 21.339,26; Varella Veiculos Pesados Ltda - 27.376,02; 
Veiga Distribuidora de Materiais Lt - 3.319,00; Vetortec Engenharia Manutenção e Mo - 5.000,00; Villalba Aurelio 
Rene - 2.661,46; Virtue Soluções em Ti Ltda - 5.863,42; Visual Seg Comercio de Equipamentos - 195,00; Vulkan 
do Brasil Ltda - 5.822,34; Weg Drives & Controls Automacao Ltd - 44.249,04; Weg Equipamentos Eletricos SA - 
2.617.592,74; Weiler & Maresch Instalacoes Eletri - 1.497,27; White Martins Gases Industriais Ltd - 513,84; Wilmar 
Benke e Moacir Adailson Benke - 28.310,58; Wilmar Pereira Borges Real Auto Ele - 2.389,50; WJ dos Reis 
Comercio e Manutenção D - 3.700,00; Woida Magnago Skrebsky Colla e Advo - 125.480,84; Woodward Comercio 
de Sistemas de Co - 324,84; Worbi Gestão Ltda - 282.402,91;

CLASSE 4 - EPP/ME - CREDOR - VALOR R$
A Garbin ME - 28.512,00; A M Alves Automação Industrial ME - 186,32; A V F Barros Eireli ME - 15.961,50; A 
V Telecomunicações Eireli ME - 21.142,50; Aderso Construcoes Eletricas Ltda M - 617,20; Alessandro Sobrero 
ME - 400,00; Alexandre Rosa Vilela - 30.000,00; Alviverde Transportes Eireli ME - 134.778,15; Amec Motores e 
Comercio Eireli EPP - 1.700,00; Andrade & Andrade Ferragista Ltda M - 221,00; Autopar Estacionamento Eireli 
- 1.528,29; Bmcert Ltda ME - 4.000,00; Brazvento Ltda ME - 1.240,00; C Schoeler EPP - 13.500,00; C N E 
Engenharia Ltda EPP - 2.401,42; Camila Petrucci de Freitas EPP - 1.100,00; Campos de Ceres Consultores 
Associa - 141.803,54; Carlos Augusto Soares Machado - 12.478,22; Carlos Henrique dos Santos - 1.793,10; 
Carlos Henrique Vargas dos Santos M - 884,66; Carlos Roberto Katcipis Santos - 1.446,53; Carvalho Machado 
Timm e Deffenti Ad - 51.684,82; Caxias Cargas Aereas Ltda EPP - 117.934,01; Cedepp Serviços em Logistica 
Ltda - 190,00; Celine Affonso Vilatoro - 1.350,00; Celso Griesang e Outro - 7.450,00; Centro Contabil Consultoria 
Ltda ME - 2.000,00; Cesar Keunecke de Oliveira Eireli M - 16.500,00; Cezar & Clemente Ltda ME - 510,22; 
Chaves & Gomes Ltda ME - 1.997,40; Chtech Informática Ltda ME - 23.648,44; Cirplac Comunicação Visual 
Ltda EPP - 1.186,12; Clinimagem Diagnostico Ltda EPP - 470,00; Conservar Serviços Ltda EPP - 175.031,09; 
Construtora e Locadora M & G Eireli - 13.447,72; CSB Transportes Eireli ME - 390.949,54; Datasupri Distribuidora 
Eireli - 1.395,75; De Jose de Freitas Pinto - 2.620,00; E C Soluções Ltda ME - 6.443,28; Engewatt Engenharia 
Ltda ME - 1.868,29; ESX Soluções Corporativas Ltda ME - 8.755,92; Evolução Metalurgica Eireli ME - 100.409,81; 
Executivo Pontual Ltda ME - 426,94; Fabia da Silva Matheus Rodrigues 00 - 5.548,69; Felipe Tur Ltda- ME - 
133.201,83; Fero Hydroair Ltda EPP - 240,00; Forca Eletrica Instalações Eireli E - 1.500,00; Frico Corretora de 
Seguros Ltda EPP - 16.475,50; Gaspar e Alves Serviços Ltda ME - 9.000,00; Genset Energy Ltda ME - 18.450,00; 
Gerall Locadora Ltda EPP - 10.000,00; Geramaster Ltda ME - 9.991,25; GM Guinchos Eireli ME - 178.420,87; 
Gouveia Serviços Eletricos Ltda ME - 2.500,00; Guerra Propriedade Industrial EPP - 1.400,45; Icap Segurança 
Eletronica Ltda ME - 225,72; Idelfo Representações Ltda ME - 314,04; Ikove Soluções Ambientais Ltda ME - 
20.549,31; Ioch Engenharia Eireli - 3.845,15; Irrigar Comercio e Serviços Ltda ME - 6.560,48; J & R Instalações 
Eletricas Ltda ME - 10.010,00; J C Velazquez Oliveira - 1.198,00; Jamilson Vieira Cerqueira ME - 1.050,21; 
Janete Castro da Silva Alves ME - 4.957,70; JFBL Engenharia e Serviços Eireli E - 2.961,63; Juliana Dourado 
Machado Eireli ME - 17.277,06; Kamur Plaza Hotel Ltda ME - 30.000,00; KM Eletrocomercial Ltda ME - 18.126,18; 
L L Papelaria Ltda ME - 2.546,35; LCG It Service Ltda ME - 4.648,28; Leonor Turismo Ltda ME - 1.045,01; Lgm 
Montagens Eletricas Ltda EPP - 12.635,00; Lidio Fucks da Veiga ME - 4.758,85; Livia Barbosa Padilha de Menezes 
M - 440,00; Luis Carlos Batista Eireli - 4.326,34; Marafon Empreendimentos Ltda ME - 94.261,97; Marcelo de 
Castro Tolentino Eireli - 1.280,00; Marcos Kenji Kian EPP - 2.571,84; Marilia Dias dos Santos ME - 750,00; Master 
Borrachas Ltda EPP - 365,41; Maxi Art S Promoções Ltda ME - 9.870,37; Mc Locadora Petrolina Ltda - EPP - 
192,85; Metais Brasil Central Eireli EPP - 113.349,52; Na Medida Transportes Eireli - 5.359,00; Nalthus Informatica 
Ltda ME - 21.135,70; Natel Telecom Eireli - 26.602,50; Nelson Luis Antonelli Hehn 38618109 - 1.870,00; Nicolas 
Costa ME - 2.120,00; Nova Retifica de Motores Ltda ME - 4.170,60; Optimus Technology Ltda EPP - 44.496,56; 
Otero Engenharia Ltda ME - 3.316,23; Papelaria Modelo Ltda EPP - 834,70; Pedro Henriques de Carvalho - 
18.622,50; Piltz Industria e Servicos Ltda ME - 4.214,30; Positiva Qualidade Ambiental Ltda E - 2.283,46; Protecao 
Total Segurança Eireli ME - 16.509,16; R M dos Santos ME - 130.404,07; Ramal Instalações Eletricas Ltda ME 
- 23.095,65; Reypel Transportes Ltda EPP - 1.500,00; Ribeiro Usinagem Industrial Ltda ME - 860,00; Santae 
Equipamentos de Engenharia Ltda ME - 1.954,33; Seleção Multiservicos Ltda ME - 1.407,14; Silva & Cadore 
RH Ltda PP - 22.760,65; Silvio Gustavo Siebert - 71.360,00; Sip Controle de Pragas Ltda ME - 2.114,83; Soraia 
Patricia Alves Pecas ME - 572,00; Sprint Rental Ltda EPP - 17.608,88; Suma Beach Clube Ltda EPP - 42.250,00; 
Super Lider Alimentos Eireli - 135.250,00; Thiago D Angellos - 1.195,50; TMC Transportes Ltda EPP - 82.855,88; 
Torton Engenharia e Serviços Eireli - 1.131,69; Transportes Realeza Ltda ME - 73,60; Varejao do Ferro Ltda EPP 
- 47,25; Visão Factoring Eireli EPP - 49.980,00;
ADVERTÊNCIA: Fica advertido que o prazo é de 10 (dez) dias para impugnação à relação de credores e de 30 
(trinta) dias para objeção ao Plano de Recuperação Judicial, contados da publicação deste Edital, nos termos dos 
artigos 8º e 55, parágrafo único, ambos da Lei nº 11.101/2005.

Goiânia, 15 de fevereiro de 2019.
Dyogo Crosara - Administrador Judicial

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA 2ª RELAÇÃO DE CREDORES E AVISO DE RECEBIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 
QMC  TELECOM  DO  BRASIL  CESSÃO  DE  INFRESTRUTURA
LTDA,  CNPJ:  13.733.490/0001-87,  torna  público  que  recebeu  da
SECIMA (Secretaria  de  Meio   Ambiente  e  Rrecursos  Hídricos  de
Goiás, As Licenças Prévia e de Instalação (LP/LI) para atividade de
Exploração dos Serviços de Telefonia Móvel Celular,  localizada na  ,
Rodovia BR-070, Km 49, Chácara Coqueirais n° 04 Faz Facão Mato
Seco, zona rural, Cocalzinho - GO

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
QMC TELECOM DO BRASIL  CESSÃO DE INFRESTRUTURA LTA,
CNPJ:  13.733.490/0001-87,  torna público  que recebeu da SEMMA
(Secretaria de Meio  Ambiente de Pontalina GO, As Licenças Prévia e
de Instalação (LP/LI) para atividade de Exploração dos Serviços de
Telefonia Móvel Celular,  localizada na  Agropecuária Fonseca Franco,
Rodovia GO-040, Km 005, Esquerda, zona rural, Pontalina - Go

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 
2 M COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA – EPP
torna público que REQUEREU da SEMAD – Secretaria de Estado de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - GO, a LICENÇA AMBIENTAL
DE FUNCIONAMENTO para a atividade de Depósito e comércio varejista
de  medicamentos  veterinários  e  ração  animal  no  município  de
Aporé/GO. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 
2 M COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA – EPP
torna público que REQUEREU da SEMAD – Secretaria de Estado de
Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento  Sustentável  -  GO,  a  LICENÇA
AMBIENTAL  DE  INSTALAÇÃO  para  a  atividade  de  Depósito  e
comércio varejista de medicamentos veterinários e ração animal no
município  de  Aporé/GO.  Não  foi  determinado  estudo  de  impacto
ambiental.
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HUDSON 
PEREIRA SANTOS, CPF: 010.887.251-39.

REQUERIMENTO Nº 958673

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). HUDSON PEREIRA 
SANTOS, CPF: 010.887.251-39, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 25, CONJUNTO A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
NATHÁLIA, RECREIO MOSSORÓ, LOTE 04, QUADRA 06, RUA 
OSVALDO CRUZ, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 
25, CONJUNTO A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NATHÁLIA, RE-
CREIO MOSSORÓ, LOTE 04, QUADRA 06, RUA OSVALDO CRUZ, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 26.299 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.797,12 ( um 
mil setecentos e noventa e sete reais e  doze centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CINDILAURA 
PEREIRA DA SILVA, CPF: 026.663.151-77 E LUCAS 

ALVES FERREIRA, CPF: 002.864.371-20.
REQUERIMENTO Nº 958877

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CINDILAURA PEREIRA DA SILVA, 
CPF: 026.663.151-77 e LUCAS ALVES FERREIRA, CPF: 002.864.371-20, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 29, QUADRA 15, RUA 30, 
OCIDENTAL PARK, APARTAMENTO Nº 201, PAVIMENTO SUPERIOR, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SAFIRA V, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72883036, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 29, QUADRA 15, RUA 30, OCIDENTAL PARK, APARTAMENTO Nº 
201, PAVIMENTO SUPERIOR, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SAFIRA V, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72883036 RUA 28, QUADRA 98, LOTE 
24, JD EDITE, JARDIM ABC/GO, CEP: 72899000, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de 
Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 29.740 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 1.890,90 ( um mil oitocentos e noventa reais e noventa centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, 
Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLEDSON 
BARREIRA ALVES, CPF: 934.704.873-91.

REQUERIMENTO Nº 958934

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CLEDSON BARREIRA 
ALVES, CPF: 934.704.873-91, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, APARTAMENTO Nº 102, PAVIMENTO TÉRREO, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL NOTABILI, LOTE 12, QUADRA 05, RUA 01, PARQUE 
NOVA FRIBURGO, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887012, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMEN-
TO Nº 102, PAVIMENTO TÉRREO, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
NOTABILI, LOTE 12, QUADRA 05, RUA 01, PARQUE NOVA FRIBUR-
GO, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887012, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 25.313 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.757,06 ( um 
mil setecentos e cinquenta e sete reais e seis centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WELLINGTON JUNIO 
SANTUCHE GONCALVES, CPF: 702.098.161-55.

REQUERIMENTO Nº 958887

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WELLINGTON JUNIO 
SANTUCHE GONCALVES, CPF: 702.098.161-55, devedor(a) fiducian-
te do imóvel alienado, APARTAMENTO Nº 102, PAVIMENTO TÉRREO, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL IMPÉRIO, LOTE 26, QUADRA 12, RUA 
04, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72885149, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobran-
ça APARTAMENTO Nº 102, PAVIMENTO TÉRREO, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL IMPÉRIO, LOTE 26, QUADRA 12, RUA 04, PARQUE 
NÁPOLIS GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885149, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 24.334 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.839,22 ( 
um mil oitocentos e trinta e nove reais e vinte e dois centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na pla-
nilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cum-
primento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

gazetadoestado.com.br

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SAYDIA LOPES 
DA SILVA TELES, CPF: 669.811.661-00.

REQUERIMENTO Nº 958966

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SAYDIA LOPES DA SILVA TELES, 
CPF: 669.811.661-00, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 
20, QUADRA 34, RUA PORTO ALEGRE, PARQUE ARAGUARI A, APAR-
TAMENTO Nº 101, PAVIMENTO TÉRREO, CONDOMÍNIO RESIDEN-
CIAL FENÍCIA, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885274, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 20, QUADRA 34, 
RUA PORTO ALEGRE, PARQUE ARAGUARI A, APARTAMENTO Nº 101, 
PAVIMENTO TÉRREO, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FENÍCIA, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72885274 QUADRA QNP 05, CONJUNTO P, 
CASA 33, CEILÂNDIA NORTE, BRASÍLIA/DF, CEP: 72240416, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
30.051 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.469,56 ( um mil quatrocentos e sessenta 
e nove reais e cinquenta e seis centavos ), além das despesas de co-
brança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 
56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCIANA VIEIRA 
DE SOUSA, CPF: 050.306.631-18.

REQUERIMENTO Nº 958978

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LUCIANA VIEIRA DE SOU-
SA, CPF: 050.306.631-18, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 08, QUADRA 01, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, APARTAMENTO 
Nº 103, PAVIMENTO TÉRREO BLOCO 01, CONDOMÍNIO RESIDEN-
CIAL BEIRA RIO II, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885125, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 08, 
QUADRA 01, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, APARTAMENTO Nº 103, 
PAVIMENTO TÉRREO BLOCO 01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
BEIRA RIO II, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885125, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 27.590 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.387,25 ( um mil 
trezentos e oitenta e sete reais e vinte e cinco centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferen-
ça de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cum-
primento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VANESSA 
SILVA GUIMARAES, CPF: 012.289.471-55.

REQUERIMENTO Nº 958990

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VANESSA SILVA GUIMARAES, CPF: 
012.289.471-55, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CHÁCARA 04, 
QUADRA 01, RECREIO MOSSORÓ, RUA DUQUE DE CAXIAS, APAR-
TAMENTO Nº 001, TORRE 12, PAVIMENTO TÉRREO, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL VILA PARK, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885460, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CHÁCARA 04, 
QUADRA 01, RECREIO MOSSORÓ, RUA DUQUE DE CAXIAS, APARTA-
MENTO Nº 001, TORRE 12, PAVIMENTO TÉRREO, CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL VILA PARK, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885460 QR 215, 
CONJUNTO G, 11, SANTA MARIA, BRASÍLIA/DF, CEP: 72545407, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
22.785 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.317,89 ( um mil trezentos e dezessete 
reais e oitenta e nove centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARLON 
ALVES DA SILVA, CPF: 040.283.701-08.

REQUERIMENTO Nº 958979

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARLON ALVES DA 
SILVA, CPF: 040.283.701-08, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 20, QUADRA 65, AVENIDA 02, PARQUE NÁPOLIS GLEBA B, 
APARTAMENTO Nº 103, PAVIMENTO TÉRREO, RESIDENCIAL VILLA 
CELESTINA, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72883174, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 20, QUADRA 
65, AVENIDA 02, PARQUE NÁPOLIS GLEBA B, APARTAMENTO Nº 
103, PAVIMENTO TÉRREO, RESIDENCIAL VILLA CELESTINA, CIDA-
DE OCIDENTAL/GO, CEP: 72883174 RUA 44, QUADRA 4, LOTE 15, 
OCIDENTAL PARK, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72883012, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
29.323 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.395,52 ( um mil trezentos e noventa e 
cinco reais e cinquenta e dois centavos ), além das despesas de co-
brança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 
56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IARA COQUEIRO 
CARDOSO BARBOSA, CPF: 726.388.931-53.

REQUERIMENTO Nº 958993

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IARA COQUEIRO 
CARDOSO BARBOSA, CPF: 726.388.931-53, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, APARTAMENTO Nº 103, PAVIMENTO TÉRREO, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RIBEIRO E ARAUJO V, LOTE 01, QUA-
DRA 37, PARQUE NOVA FRIBURGO, RUA 21, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72887282, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança APARTAMENTO Nº 103, PAVIMENTO TÉRREO, CON-
DOMÍNIO RESIDENCIAL RIBEIRO E ARAUJO V, LOTE 01, QUADRA 
37, PARQUE NOVA FRIBURGO, RUA 21, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP: 72887282, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 26.526 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.423,63 ( um mil quatrocentos e vinte e três reais e sessenta e 
três centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JULIANA ALVES 
FONCECA SILVA, CPF: 058.129.631-18.

REQUERIMENTO Nº 958995

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JULIANA ALVES FON-
CECA SILVA, CPF: 058.129.631-18, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 20, QUADRA 26, RUA ARACAJU, PARQUE ARAGUA-
RI A, APARTAMENTO Nº 103, PAVIMENTO TÉRREO, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL PARQUE ARAGUARI, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72885292, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobran-
ça LOTE 20, QUADRA 26, RUA ARACAJU, PARQUE ARAGUARI 
A, APARTAMENTO Nº 103, PAVIMENTO TÉRREO, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL PARQUE ARAGUARI, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72885292, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 29.906 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.373,69 ( um mil trezentos e setenta e três reais e sessenta e 
nove centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CELIO MOTA DOS SANTOS 
ALVES, CPF: 084.148.616-60 E LAIZA ALVES DOS 

SANTOS MOTA, CPF: 054.433.221-09.
REQUERIMENTO Nº 959209

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CELIO MOTA DOS SANTOS 
ALVES, CPF: 084.148.616-60 e LAIZA ALVES DOS SANTOS MOTA, 
CPF: 054.433.221-09, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 
02, LOTE 45, QUADRA 41, RUA JOÃO PESSOA, CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL JR E RM, PARQUE ARAGUARI A, CIDADE OCIDENTAL GO 
72885232, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 02, LOTE 45, QUADRA 41, RUA JOÃO PESSOA, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL JR E RM, PARQUE ARAGUARI A, CIDADE OCIDENTAL 
GO 72885232, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 16.322 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do paga-
mento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
6.500,78 ( seis mil quinhentos reais e setenta e oito centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 
12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio 
Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DURVALINO 
LOURENCO DE ABREU FILHO, CPF: 015.977.831-02.

REQUERIMENTO Nº 959002

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DURVALINO LOURENCO 
DE ABREU FILHO, CPF: 015.977.831-02, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ESDRAS 
II, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A , LOTE 28, QUADRA 37, RUA  10, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA 01, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL ESDRAS II, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A , LOTE 28, 
QUADRA 37, RUA  10, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000 
QUADRA 116, CONJUNTO 09, CASA 20, RECANTO DA EMAS, BRA-
SÍLIA-DF, CEP: 72603412, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 2.739 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corres-
ponde a R$ 1.722,74 ( um mil setecentos e vinte e dois reais e setenta 
e quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 
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Municípios em Pauta

A criação do Programa Estadual de Segurança e Eficiência de Barragens – 
PESB é tema do primeiro projeto de lei apresentado pelo deputado estadual 
Karlos Cabral no início de seu terceiro mandato na Assembleia Legislativa. A 
iniciativa foi motivada, principalmente, pela ausência de um marco regulatório 
sobre as barragens existentes no estado de Goiás.

O projeto de lei tem por objetivo garantir a observância de padrões de segu-
rança de barragens de maneira a reduzir a possibilidade de acidente, como os 
ocorridos nas cidades mineiras de Mariana e Brumadinho. A matéria também 
fixa diretrizes para o Programa Estadual de Barragens Publicas – PEBP, aquelas 
que sejam geridas ou executadas pelo Estado.

Outro ponto importante do projeto se refere ao licenciamento das bar-
ragens, divididas em licença prévia, de instalação e de operação. Em cada 
uma delas são feitas exigências específicas, como o Estudo de Impacto 
Ambiental (EIA). Só se passaria para a etapa seguinte se as condicionantes 
impostas na fase anterior, referentes à mitigação de danos e à reparação de 
impactos, forem cumpridas.

Com a atualização da norma, também passará a ser obrigatória a clas-
sificação de barragens por categoria de risco, por dano potencial associado 
e pelo seu volume.

“Goiás não possui um marco regulatório sobre as questões das barragens, 
nem mesmo sabemos ao certo quantas elas são e como estão suas condições. 
Atualmente não é possível descrever qual é a situação física de cada estrutura, 
não se sabe quais os riscos que as contenções podem representar à população, 
vegetação e fauna nestas regiões. Não queremos que Goiás entre na fatídica 
estatística nacional de que os acidentes com barragens causam enormes tra-
gédias”, justificou Karlos Cabral.

GOIÂNIA  
Lei para regulamentar barragens em Goiás 

VALPARAÍSO DE GOIÁS
Prefeito entrega uniformes escolares 
para 25 mil alunos 

BALIZA 
Prefeita Fernanda Nolasco é eleita presidente da AMMA

Na última quinta-feira, 31 de janeiro de 
2019, foi realizada a Eleição para o novo Biê-
nio da nova Diretoria da AMMA (Associação 
dos Municípios do Médio Araguaia). A eleição 
aconteceu na sede da Associação com a pre-
sença de vários prefeitos, vice prefeito, secre-
tários e diretores municipais, além da equipe 
administrativa da AMMA e da imprensa. Os 
trabalhos foram conduzidos pelo até então 
Presidente Dr. Fábio Seabra que entrega a 
Presidência para a prefeita Fernanda Nolasco 
da cidade de Baliza que contará com a prefeita 
Cláudia Valéria da cidade de Matrinchã como 

a sua vice presidente. Além das duas prefeitas, 
a diretoria contará com os prefeitos Dr. Fábio 
Seabra, Wolney, Geraldo Neto e Silvio Isac 
na sua composição administrativa. A FGM 
(Federação Goiana de Municípios) e AGM (As-
sociação Goiana de Municípios) ofereceram 
apoio irrestrito à esta nova direção que já tem 
um grande desafio que é a busca de resoluções 
inerentes a perca de recursos junto ao ICMS, 
fator que desonerou os municípios por muitos 
anos conforme relatou o Dr. José Everaldo, 
renomado advogado tributarista que se fez 
presente na reunião.

RIO VERDE
Prefeito entrega nova creche no Gameleira

O prefeito Paulo do Vale inaugurou na 
segunda-feira (18), a Creche Maria Joana Per-
pétuo, no bairro Gameleira. A unidade tem 
capacidade para atender 220 crianças de zero 
a três anos e já começou a funcionar. “Mais 
importante do que inaugurar esta grande obra 
é colocá-la para funcionar”, destacou o gestor. 
O secretário municipal de Educação, Miguel 
Ribeiro, foi na mesma linha: “Inaugurar não é 

só descerrar a placa. Às 7h nós já recebemos os 
primeiros alunos”, comemorou. A Prefeitura 
trabalha para concluir nos próximos meses 
as creches do Dimpe e Eldorado, devendo 
abrir mais 400 novas vagas. No ano passado, 
a gestão iniciou a construção de mais duas 
unidades escolares: uma no Nilson Veloso e 
outra no Moreira Ataídes. As duas atenderão 
cerca de 700 crianças.

NIQUELÂNDIA 
Quinta e sexta edição do “Prefeitura em Ação” 

A Prefeitura de Niquelândia, por meio da 
Agência Municipal de Assistência Social e Se-
cretaria de Saúde, realizou nos dias 2 e 3 de 
fevereiro, a quinta e sexta edição do ‘Prefeitura 
em Ação – Saúde em Movimento’. No primeiro 
dia, exames foram realizados gratuitamente na 
sede da AMAS, na Rua 4, Bairro Alvorada, pró-
ximo a UEG. No segundo dia, o ônibus móvel 
esteve no posto de saúde do Povoado Faz Tudo. 
O mutirão conta com a parceria da deputada 
federal, Flávia Morais, o ginecologista, George 

Morais, e a Câmara Municipal. Os exames re-
alizados no mutirão foram os de ultrassons de 
abdômen superior, inferior, pélvico (é preciso 
estar em jejum de 12 horas), mamária, endova-
ginal, obstetrícia (em gestantes e com gravação 
de DVD), próstata e audiometria (para maiores 
de 18 anos), além dos atendimentos odontoló-
gicos por meio da UOM (Unidade Odontoló-
gica Móvel). Segundo a presidente da AMAS, a 
primeira dama Conceição Veloso, a ação vem 
consolidar os mutirões de saúde.

O Governo municipal de Valparaíso, por 
meio do gabinete do prefeito e da Secretaria de 
Educação abriu o ano de 2019 pensando no fu-
turo. Uma iniciativa educacional e social garan-
tiu a entrega de uniformes escolares para mais 
de 25 mil alunos da Rede Pública Municipal de 
Ensino. Das mãos do gestor do município de 
Valparaíso de Goiás, os estudantes receberam 
duas camisetas cada, uma com manga e outra 
regata. Segundo Pábio Mossoró, o investimento 
na Educação objetiva plantar sementes de pro-
gresso e desenvolvimento na cidade. A entrega 
dos uniformes em todas as escolas, garante se-
gurança para as crianças e incentiva o respeito 
às normas. “Desde o início da minha gestão, eu 

O ano de 2019 iniciou com mudan-
ças na administração pública municipal. 
No final de janeiro o prefeito Dr. Wini-
cius Miranda apresentou, em reunião, 
os novos componentes do seu grupo 
de trabalho. Essas mudanças estão re-
lacionadas à Secretaria de Educação, 
Secretaria de Meio Ambiente, Secretaria 
de Transportes, Recursos Humanos e 
Procuradoria do Município: A professo-
ra Maria Medeiros assume a Secretaria 
de Educação, antes ocupada pela Ges-
tora Leda Marcia; Laryanne Assunção 
- Engenheira - assume a Secretaria de 
Meio Ambiente, antes ocupada por João 
Paulo Ferreira de Sousa; Secretaria de 
Transporte será ocupada por Vinicius 

Vitória, antes ocupada por José Cassiano; 
Nixon Claer de Urzêda assume o Depar-
tamento de Recursos Humanos, antes 
ocupado por Jualina Aguiar; e Sabrina 
Leal - Bacharel em Direito -  que chega 
para auxiliar na Procuradoria Jurídica 
do município. O prefeito ressalta que os 
antigos ocupantes dos cargos continua-
rão, de alguma forma, colaborando para 
o desenvolvimento e crescimento que o 
município merece, pois são pessoas que 
têm experiências e que acrescentarão 
muito no dia a dia Edealina. A reunião de 
apresentação aconteceu no Gabinete do 
Prefeito. Os novos secretários e auxiliares 
começaram de imediato a responder por 
suas pastas e departamentos.

EDEALINA
Prefeito Dr. Winicius Miranda anuncia novos auxiliares

tenho trabalhado e buscado sempre 
garantir o melhor para os profissio-
nais do setor educacional e alunos. 
Eu acredito que um ensino de quali-
dade seja a chave para solucionar os 
problemas sociais”, afirmou.
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